






EMENDA 480308·2.
l!J - AUTO"

[CONSTITUINTE LIDICE DA MATA

EMENDA

Suprima-se o Art. 47.

JUSTIFICAÇÃO

As forças policiais do Distrito Federal deve~ ficar subordina­
das ao governo local, sendo esta parte importante do ~rojeto de auton2
mia para aquela unidad~ da Federação, que vem sendo implantado.

"lENDA 450311·2
.ONSTITUINTE LIDICE DA MATA

PLINAJtiQ/co."alo/IUKOMIUio I ~DATA~
!fiaM. DA O~G. ELEITQRAL.PART: E GARANTIA DAS INSTITUtcl5Es ~6 .ei»
,-,----------------T1EllTO/olUITIPICAÇÃO'-------- ,

EMENDA

Suprima-se o inciso V do Art. 45, renumerando-se os seguintes.

JUSTIFICAÇ1ío

A proposta constante do substitutivo preocupa-se com o planej!

mento da chamada Segurança Nacional, mantendo instrumentos que não ca­
bem na estrutura do Estado moderno brasileiro,

' ....Á..o/eg..l..io/.ulCo.l.do I I!l'""FlAta:-:e:\l

f1!oM. DA ORG. ELEITORAL,PAR'l'. E GARANTIA DAS INSTITUIÇÕES m ,~

EMENDA' 450309·1
fgONSTITUINTE LIDICE DA MATA.
COM. DA ORG. ELEITORAL,PART. E GARANTIA DAS INSTITUI ÕES

EMENDA

~'ARTIOO;=]
PC DO B EMENDt .4SO~12·1

pêONSTITUINTE LIDICE~DA
AU.J.OIt-------------_

MATA prPC'''.~-
3=DOB 1

e

Suprima-se do § 19 do Art. 46 a expressão '''a .maioria de".

JUSTIFICAÇÃO

A propriedade de empresas de navegação e ou~ras. dispostas no
substitutivo devem ser exclusiv~dade de capital nacional, havendo du ­
biedade na expressão "arnaioria de", ali contida.

EMENDA

Inclua-se onde couber:

Art. - ~ garantida ampla liberdade de propaganda pOlítica
e~eitoral aos partidos políticos e a seus canaid~tos.

Art. - ~ vedada a veiculação paga de qualquer tipo de propa
ganda eleitoral através da imprensa, do rádiQ e da televisão.

Art. - O tempo destinado ã propaganda eleitoral gratuita no •
rádio e na televisão será distribuido equitativamente entre todos os'
partidos e seus candidatos.

EMENDA 450310-4
@IoNsTITuINTE' LIDICE DA MAT:

uTo

•

~. - A Justiça Eleitoral destinará uma verba expecial, di~

tribuid'a equitativarneri~e a todos os partidos políticos, para cust.ear '

as despesas com a produção dos programas de propaganda eleitoral no
rádio e na televisão, na forma que a lei determinar.

PL.I:NUIO/cOMII.io/IUICOIflIlÃO J ~c.4T.~
I@OM. DA ORGA. ELEITORAL, PART. E GARANTIA DAS INSTITUIC(5E ~ 8A

EMENDA

O art. 40 do anteprojeto passa a ter a seguinte redação:

"Art. 40 - Compete à Polícia Federal:

I - exe~~tar os serviços de polícia marítima, aérea e de
fronteira r

JUSTIFICAÇÃO

A Conatit~ção deve incluir dispositivos que garantam efetiv~
mente a liberdade de propaganda política e eleitoral aos partidos po­
líticos e criem restrições concr~tas para coibir a ação do poder eco­

nôrnico nos processos eleitorais. Essa emenC\a tem esse' obJetivo.

II - prevenir e reprimir ~ tráfico de entorpecentes e o crime
organizado cuja prática tenha repercussão interestadual.

III - controle e documentação de estrangeiros e expedição de
passaportes;

IV -exercer a polícia judiciária da união.

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA 45Q313-9. _
- AUTOIt

~ONSTITUINTE LIDICE DA MATA

1":"1-'---------- PLEIIIIAIllo/coanssll'IUICoMlulo-------------,

COM. DA ORG. ELEITORAL PART-. E GARANTIA DAS INSTITUI IlE

1":"1----------------nxTotolusTI'ICAÇÃO----------------,

Essa emenda visa precisar as atribuições da Polícia Federal
retirando-lhe o direito de agir contra os chamados crimes ~olíticos e

exercer a censura, atribuições incompatíveis com o Estado Democrático.

EMENDA
Inclua-se no capítulo das Disposições Transitórias o seguinte

artiso:

"Art. - Os Partidos políticos com representação na Assembléia

.acional Constituinte terão, automaticamente, seus :egist:~s definit!
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vos conferidos pelo Tribunal Superior Eleitoral, independentemente de

quaisquer exigências previstas em lei".

§ 19 - Os Estados poderão manter Polícia M1litar, subordinada'
ao Poder Executivo Estadual, para garantir a segurança pública, por
meio de policiamento ostensivo".

JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇÃO

LIDICE DA MATA

ELEITORAL PART. E GARANTIA DAS INSTITUI

A formulação apresentada nesta emenda atende melhor às ex~gên­

cias de uma ordem efetivamente democrática, considerando a segurança '
pública e a preservação da ordem pública, corro forma de garantir a in­
columidade das pessoas e do patrimônio.

EMENDA

r;r----------------Tr.:XTO/olUSTlF1CAÇÃO----- ..,

r.1-------..:--- 'LUAJllO/cOIlISdo/IUlCOlfIUio----- --,

Os ,representantes eleitos para a Assembléia Nacional Constitui

te por partidos políticos habilitados para o pleito, de 15 de novembro
criam o fato jurídico incontestável do reconhecimento oficial da org~

nização partidária que os elegeu. Este reconhecimento pela Constituin
te, que é um poder soberano, tem validade permanente. Esse é ~ sentido
de nossa proposta.

EMENDA 450314-7
li[ AUTOIll

&uNSTITUINTE LIDICE DA MATA

I
'LlNÂKlo/CoMlSllotluaeOItl'ulo----- -,

• M. DA CRG. ELEITORAL , PART. E GARANTIA DAS INSTITUIÇÕES

EMENDA
Suprima-se O Art. 189.

Dê-se a seguinte redação ao Art. lQ9 do substitutivo:
"Cada Estado e o D~strito Federal elegerão, pelo sistema pro­

porcional, respectivamente, três senadores, com mandato de quatro anos
JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO
Essa matéria é tratada na Comissão de Organização dos Poderes

e S~stema de Governo.

Sendo o Senado uma Câroara com funções idênticas às da Câmara '
dos 'Deputados, não hâ razão para que os mandatos de sues membros sejam
diferenciados pelo prazo de duração. Tampouco devem ser diferenciados'
pelo sistema adotado na suã eleição.

EMENDA 450318-0 AoTO.-------
~ONSTITUINTE LIDICE DA MATA

'LU"'''ID/co.u..io/llJlÇOMIUio I
~M. DA ORG. ELEITORAL,PART. E GARANTIA DAS INSTITUIÇÕES

EMENDA 450315-5
• f:CONSTITUINTE LIDICE DA MATA

[!] I'LUA'Uo/cOM.lllo/aUlCOIIIUio

C:COM.ORG. ElEITORAl,PARTIDARIA E GARANTIA INSTITUIÇOES

J (lÇ~~TI;~

) IT76Af]

r.r----------------TUTO/,lUSTlP'ICAÇio----------------,

EMENDA

Suprima-se o Art. 159.

r:r----------------TUTO/olUSTI'ICAÇio-----------------,

EMENDA

o art. 38 do anteprojeto passa a ter a seguinte reda-
çllo:

"Art. 38 - Os militares serllo alistáveis, pra ,.fins
eleitorais".

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇÃO

Quando é clamor nacional a realização de eleições diretas para
Presidente da RepÚblica logo após a promulgação da nova Constituição ,

I
nos parece pouco realista a proposta de prorrogação dos mandatos dos ·1

prefe~tos das capitais, que foram ele~tos para cumprir um mandato de I

três anos. Os mandatos dos prefe~tos, doravante, devem ser de quatro'
anos, como o do Presidente da República.

EMENDA

= TUTO/.lUSTIFICAÇÃO -,

,..,...,---------- '1.EIIIÂlIlo/toNISlio/IUICOMIUio-----------,

ELEITORAL,PART. E GARANTIA DAS INSTITUI ÕES

Dê-se ao Art. 119 a seguinte redação:
"Os deputados Federais e Estaduais serão eleitos pelo sistema

voto proporcional, na forma estabelecida em lei~.

=----------------TEXTO/,luSTIP'rcAçÃo-----------------,

EMENDA

EMENDA 450319-8 .
~ONSTITUINTE LIDICE DA MATA

,L~/IC .."lD/çONl ..io/.u.CO.IUio I ~DAT"~

EI,EITORAI"P'ART E GARANTIA' DAS INSTITUIÇÕEs} ê4t6 A? JDA ORG

o direito de alistamento a todos os militares I .deve
ser ,irrestrito, extensivo inclusive as conscritos.

EMENDA 450316-3
têõNSTITUINTE LIDICE DA MATA

O art. 39 do anteprojeto passa a ter a seguinte redação:

"Art. 39 - Compete aos Estados a preservação da ordem pública,
da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através de forças polici­
ais; subordinadas ao Poder Executivo Estadual.

JUSTIFICAÇÃO

A adoção do sistema eleitoral misto nas eleições para deputa­

dos federais e estaduais, longe de representar um avanço democratico,
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significa um retrocesso. O voto distrital privilegia a ação do poder'

econômico e acaba com a possibilidade de representação popular no le­
gislativo. Pelas mesmas razêes, suprimimos o parágrafo que fixaria o

mesmo eistema eleLtoral misto para as Câmaras de vereadores.

EMENDA 480323·6
fi[ AUTO"

FuNSTITUINTE LIDICE DA MATA

~,---------- "l.u;.IUo/colll.'.lo/IUICOIl1hÃO------------,

M. DA ORG. ELEITORAL,PARI'. E GARANTIA DAS INSTITUIÇÕES

IEMENDA 480320-1
~ONSTIT~~E -LIDI~ DA MATA

1";"1---------- 'LUÁlUO/cOIllIUlo/luacOIlIUio------------,

M. DA ORG. ELEITORAL, PARI'. E GARANTIA DAS INSTITUI õ

EMENDA

<":'1..----------------- uJITO/olUSTI,.ICAr;io-----------------,

EMENDA

Dê-se ao art. 49 a seguinte redação:
"Lei complementar estabelecerá os casos de inelegibilidade".

JUSTIFICAÇÃO

Pretende-se suprimir a parte finál do artigo 49 do substitutive
~ seus inc1sos, por trarar-se d~ matéria que deve ser regulada em lei,
~ão cabendo em texto constitucional, como o proprio relator reconhece I

~o caput do referido artigo. O texto constituc10nal ficaria demasiada
~ente genér1co, enquanto que a lei poderá tratar com maior precisão di
~esencompatib11ização e outros casos de eneligibilidade.

!

Dar ao § 49 d~ Art. 69 a seguinte redação:

"! de quatro anos o mandato do Presidente da REpública".

JUSTIFICAÇÃO

A tradição maior da vida pol!tica brasileira é de quatro anos

de mandato para o Presidente da República. Sustetamos essa proposta •

não só para este, mas para todos os mandatos de cargos eletivos.

fJWIENDA 450321·0
ffiON;TI;;lINTE LIPICE DA MAT~UT"

PLUÁIIlIO/cOlflSSio/lUICOlIIlUio ~/D&T"'6~19=1.
M. da ORG. ELEITORAL, PART. E GARANTIA DAS INSTITUIÇÕE ~ 'U fJ

",.,.----------------TUTO/"USTI'IC"çio----------------~

EMENDA

f,uprima-s~ o parágrafo único do Art. 79.

JUSTIFICAÇÃO

Caberá às Constituintes estaduais tratar da existência ou não

EMENDA 480324-4
P@ÕNSTITUINTE LIDICE DA MATA

~---------- I'LIH"1Il10/co..I"~!"U.COlillssio---------_-,

COM. DA ORG. ELEITORAL PART. E GARANTIA DAS INSTITUI ÕE

EMENDA

Suprima-se o parágrafo único do Art. 89.

JUSTIFICAÇÃO

f§~AATIDDQ• PC DO B

da figura do vice-governador, adaptando-se- à Const1tuição Federal. Caberá às Constituintes estaduais tratar do assunto.

"".- TEXTO/olUSTlP'ICAÇio,------------------,

!EMENDA 4S0322~8 auT••'--------

P2NSTITUINTE LIDICE DA MATA

r:T..----------- 'ud-.o/cOMllllo/luaCOIlI..io------------,
M. DA ORG. ELEITORAL1PARTI. E GARANTIA DAS INSTITUIÇÕE

1":'1----------------TUTO/,luSTIFlCAÇio-----------------,

EMENDA 480325·2
ffiONSTITUINTE LIDICE DA MATA

..,.-.---------- 'LUA"lO/çQ.. IS.i.o/.~ÇO.I..io---------___,::_l
M. DA ORG. ELEITORAL,PARTI. E GARANTIA DÁS INSTITUIÇÕE

rn---'AII.TIDO--;=]

~CDOB

EMENDA

No Art. 79 substitua-se a expressão "no dia primeiro de janei­

ro do ano subsequente" por .. sessenta dias após o pleito".

JUSTIFICAÇÃO

Não cabe na Constituição o estabelecimento de datas r!gidas e,

sim, prazos fact!veis para cada uma das fases do processo.

EMENDA

Suprima-se o § 39 do Art. 69.

JUSTIFICAÇÃO

Em um sistema parlamentarista, que a nova Constituição deverá

adotar para o Brasil, não cabe a figura do vice-presidente da Repúbli-

ca.



EMENDA 480326-1BJ AUTOII

~CONSTITUINTE LIDICE DA MATA

r.;-r--------- 'LUA'uo/cOMISlio/IUICQIIIUio------------,

M. DA ORG. ELEITORAL,PART. E GARANTIA DAS INSTITUIÇÕES

EMENDA 480328-7
li] AUToa

C: CONSTITUINTE LIDICE DA MATA
'LUAltlO/eoWlluio/cuacO.'Uio ~1l"TA

êlCOM.ORG. ELEITORAL. PARTIDARIA E GARANTIA INSTITlIICDEJ ~6 Jm
= "- TEnO/oluSTI'ICAÇio ,

=---------------TEXTO/olUtTl'ICAÇÃO---------------.,

, EMENDA

EMENDA

Suprimam-se os arts. 31 e 32, com seus parágrafos, do
anteprojeto, renumerando-se os seguintes.

No § 29 do art. 69 substitua-se a expressão "45 dias" por "30 JUSTIFICATIVA

dias".

JUSTIFICAÇÃO

A doutr}n~ de Segurança Nacional, adotada no País pelo
regime militar, atravé da Escola Superior de Guerra, não deve ser
man~ida no regime democrático que pretendemos construir. Portanto,
propomos a supressão desses artigos.

Corno a campanha-anterior aO prime1ro escrutínio já terá servid

para esclarecer a opinião pUblica sobre os candidatos e seus programas
EMENDA 480329-5 AUT"-------] m=pc 'A

D"OTIDDB
:=-1

~CONSTITUINTE LIDICE DA MATA "~ ~

~NSTITUIÇOES

re-r TI.x.TO/Ju.TI"'c....i.a ,

EMENDA

W 'Lld"lo/eON,"1o/.uaCOMIUio I ~/·64T.~
C-COM.ORG.ELEITORAL,PARTIDARIA E GARANTIA " ~ -L~

o prazo sugerido pelo relator fica demasiadamente prolongado. Um prazo

mais exíguo, embora suficiente, reduz os custos da campanha e a neces­

sidade de mobilização e até paralisação nacional.

Suprima-se o art. 37 do anteprojeto.
AUTOJt--------------

CONSTITUINTE LíDICE DA MATA JUSTIFICATIVA
'LENAIUo/coWISsio/IUICOlunio J ~O&T"~

t\k4ISslIo ORGANIZAçI\O ELEITORAL,PARTIOÁRIA E GARANTIA DAS INSTITUIÇil S y6fi
= TEXTO/olUSTI'IC.lçio -,

EM~NDA

O art. 12 do-substitutivo e seus-parágrafos passam a ter
a seguinte redação:

Art. 12 - É assegurada a liberdade de organização partid!
ria a nível nacional e garantida a sua completa atividade política e
organizativa permanente.

§ 1º - São con~iderados de âmbito nacional e como tal com
direito ao acesso aos meios de comunicação de massa e aos recursos do
fundo partidário, os partidos' políticos que estejam organizados em
pelo menos 1/3 das unidades da federação e que tenham, nas últimas ~

leições, obtido representação parlamentar no Congresso Nacional;
§ 2º - os partidos políticos adquirem personalidade juri

dica de direito público, mediante o regis~ro de seu programa e estat~

tos perante o Superior Tribunal Eleitoral;
§ 3º ~ os partidos políticos não poderão s~r dissolvidos

compulsoriamente, nem mesmo por decisão judicial, uma vez registrados
o seu programa e estatutcs perante o Tribunal Superior Eleitoral.

JUSTIFICAÇIlD

A liberdade de or gan\7ação partidária no país não deve s~

frer nenhuma restrição. Além do mais, os princípios que informam a
elaboração da Constituição baseiam-se no pluralismo partidário que es
taria comprometido se prevalecer as normas restritivas na formulação
original do relator. É natural entretanto q.B un partido nacional, nos
termos da alteração proposta, tenha que preencher determinadas condi

cões de representatividade.

E inconcebível, num regime efetivamente democrático,
que as transgressões disciplinares previstas na legislação espec!
fica das Forças Armadas não sejam objeto do direito do "habeas
corpus". Esse direito deve ser garantido irrestrita~ente a todos
os cidadãos.

=---------------TUTOlolUSTlfICaçio----- -,

EMENDA
O art. 35 do anteprojeto passa a ter a seguinte reda-

ção:
"Art. 35 - O serviço militar poderá ser realizado em

quartéis ou nos riros de Guerra, sendo que a.lei poderá estabele ­
cer a prestação, em tem~o de paz, de serviços civis de interesse
nacional, como alternativa ao serviço militar, extensivo às mulhe­
res que assim o desejarem".

JUSTIFICATIVA
A possibilidade de prestação do serviço militar nos

Tiros de Guerra deve ser prevista no texto constitucional para ~

ferecer uma alternativa aos jovens que passariam a poder cumprir
o serviço militar sem a necessidade de se afastarem de suas obri­
gações. Além disso, é prec í sc.iqarant í r alternativas c í v í s para .'0

serviço militar, em tempo de paz, extensivas às mulheres que o de
sejarem.

= TUTO'olUSTI'ICAÇio ,

EMENDA
Suprima-se o art. 36 do anteprojeto e seus parágrafos.

JUSTIFICATIVA
Os dispositivos previstos neste artigo e nos seus pa-

rágrafos não são matéria constitucional, mas sim de legislação o~

dinária ou de regulamentos internos das Forças Armadas. Portanto,
para tornar mais conciso o texto constitucional, propomos a sua
supressão.

JUSTIFICAÇÃO

Sob o argumento de impedir a proliferação de partidos, o dis­
posto relatório da Com1ssão Temática cria dificuldades inaceitáveis '
para a existência dos partidos polít1cos. Nossa emenda visa corrigir'
essa distorção, criando-se cond~ções dernocrãt~cas para a existênc1a I

dos partidos polít1cos.
A proposta do relator leva a um sistema b1partidário, ao invés

de pluripartidário, como é a aspiração nacional. A existência de ape ­
nas dois partidos, suprimindo-se os demais, por d1ficuldades que não
condizem com a rea11dade nacional, pode-se levar o país a uma estrutu­
ra partidária que na história recente do Brasil mostrou·se impraticáve

EMENDA 450331-7
tJ CONSTITUINTE Lídice de Mata
,..,-, 'LlMÁAlo/coNlllio/auaeoM1Slio------------,

COM. ORG. ELEITORAL PARTIDARIA E GARANTIA

f=l;'AnIOO~

P DO



EMENDA

r:r- TlxTotoluSTI,.ICAÇÃO -,

l!J 'L.UAA10/cOM.ssio/,u'COMIUio 1~q/D"6---;\l/
[-COM. ORG. ELEITORAL, PARTIDARIA E GARANTIA INSTITUICOES ~ ló1J

~TID0:l

GO

l7TilIIlS-flIS1Tl'tH;eEIej------TEXTO/,JusT'FlcAliÃO----------------,

EMENDA 450335-0fil AUTOR

a r eallSTlTllIIlTE NAI'II'f.'Il:I ALVES
ffi'''IlTltlO;=]

PC.DO B

EMENDA 450332-5
tJCONSTITUINTE L!OICE OA MATA

EMENDA ADITIVA
o art. 34 do anteprojeto passa a ter 8 seguinte reda-

ção:
"Art. 34 - As Forças Armadas destinam-se à defesa ml

litar da Pátria contra a agressão externa e a assegurar a integrl
dade do Território Nacional".

PARAGRAF.O ~NICO - A segurança pública é de responsa­
bilidade dos órgãos policiais competentes, sendo vedado às Forças
Armadas desempenhar funções de policia".

Acrescente-se BD f'1nAl do artigo 29 do SUbstitutivo
o seguinte:.

'.,r\', 2>1 --------••---------------------------------------_..----..--------~ .

--------, li os maiures de dezesseis anos ­
que estejGlV corsan~n .::, 2!1 grau 0& Rnsill<l.

JUSTIFICATIVA JUS r 1. r I c A ç n o

~~TITUINTE ~APbThlI ALVES

sala das _Sesstles. ea 09 de junho de 1987.

~J I~P~.to e& ~LC ~ecidl~GS 9 noY6 ~onstlt'lçftO

SOIICIS obr1lltidos o l'.. flÇ.!;lI "!ir,H. c;; úlre':'l.c..s de UII Seglll8nto' s!,

eia!. altalllente rCilr.;:,;;;ntiiti'iú,na.: ,,;lem,s ee temos de qusnt1~

de. -as taDb~. pcl~ nJva rsalidsSll ~a Juvçntude brasileiro que
t~ lut&du conslunl~nte pElas refLrMUS sociais e trCl8lo~
ç6es ~lIt1cas.

Cua a evoluçUa dos mel~s de ca.unlcsÇlo e a con~

quem.1< l.nt'orllaçrtü U1ll ict:!J;; 'J5 nfvels, le_jUs que o dosenvolv1~

to du PUó\;l d" esco1ha til'> se apl:~ fezendo COII que o J!.
vea receba ..lar ~ro de c~'e~nes e5tI~lo-respostB.

A redefinição do papel constitucional das Forças Ar­
madas é de fundamental impotância para a construção e consolida ­
ção do regime democrático em nosso Pais. A história republicana
brasileira tem sido marcada pela intervenção militar na vida PE'
litica. Para evitar que isso continue a se repetir é preciso li
mitar o papel constitucional das Forças Armadas à defesa da Pá­
tria contra as agressões externas, vedando-lhes o direito de i~

tervir na vida politica e de exercer o papel de policia.

.......""""-'-'........""""""'''''''''-=-'''=---''''''-''''''-'-''- -'J &'~.~"~~
[ijr---------- 'LlNAIUD/COWISJ10/.uacOlllllsão----------

J
1!T:r/0A6~/f

[-COM.DRG. EhEI~OR.k. PARTIDARIA E GARANTIA INSTITUICOES" ~ ló 7 J

EMENDA 450333-3
f=CONSTITUINTE L!D!CE DA MATA

EMENDA
.!.l'
,..,.,.-.---------------TuTotolusTIFICAÇÃO----------------,

O art. 33 do anteprojeto passa a ter a seguinte reda-
çãO:

"Art. 33 - As Forças Armadas, parte integrante do E~.

tado, constituídas pela Marinha, Exército e Aeronáutica, são ins­
tituições nacionais permanentes e regulares, organizadas na forma
da lei e estruturadas com base na hierarquia e na disciplina, sob
o comando supremo do Chefe do Estado, o Presidente da República,a
quem devem obediência.

PARAGRAFO ~NICO - A administração das Forças Armadas
é de competência do Chef.e do Governo, através do Ministro da oef~

sa".

EMENDA 450336-8

.... tNARIO/cOI,lISS;.O/sUbCOIolI"io----- -,

=--------- TEXTOIJUSTlrlcAçÃo _

No Substitutivo da Comissão da Organização Eleitoral, partidária.e
Garantia das Instituições suprima-se do art. 7º e dê-se ao mesmo
art. 7º a seguinte redação:

EMENDA

"Art. 7º - O Governador ~o Estado e o Vice-Governa­
dor serão eleitos até noventa dias antes
do termo do mandato do seu antecessor,na
forma dos parágrafos lº ~ 2º do artigo

anterior, para ma~dato de quatro anos, e
tomará posse no dia 19 de janeiro do ano
subsequente."

JUSTIFICATIVA

Busca-se com a presente emenda uniformizar a data
das eleições de Presidente, Vice-presidente, Prefeito e Vice-Pre ­
feito fixada em até noventa dias antes do termo do mandato do seu
antecessor.

Não se justifica uma eleição com apenas trinta dias
de diferença quando ocorrer uma coincidência eleitoral.

'Com a supressão do que está contido no Parágrafo ~­

nico, haverá a faculdade de o eleitor escolher candidatos a Gover­
nador de partidos diversos, eliminando-se d voto vinculado na elei
ção majoritária.

.
OM: DA ORG. ELEITORAL,PART. E GARANTIA DAS INSTITUI ÕES

re-r- nxTot.ruSTlfICAÇ;,O -,

JUSTIFICAÇÃO
Essas formulações dão um caráter pára-militar a essas polícias

des~iando suas funções de ir a segurança pUblica. Retirando-se essas '
formulações, o artigo colocado pelo relator, com todos os seus parágr~

fos, são aceitáveis.

JUSTIFICATIVA

As Forças Armadas devem ser obedientes ao Chefe . de
Estado e sua adminsitração deve ficar a cargo do Ministério da O~

fesa, a ser criado. Essa é uma exigência democrática da sociedade

civil.

Suprima-se no Art. 41 as expressões " •••e investiduras milita­
res" e "são forças militares e de reserva do Exército nas funções~con.!.

itucionais de", mantendo-se seus parágrafos.

EMENDA 450334-1
tJCONSTITUINTE LIDICE DA MATA

.-:0--------- '1.INARto/CONIS.i.o/tuacOM'SSÃO------------,



EMENDA 480337·6

.t.tNiflIO/ÇOI.lI'~Ão/$uaeO"'laSÃO- _

..",.---------------Tr~Tol"u.sTl,.ICAÇÃO----------

Suprima-se o Parágrafo ~nico do art. S9 do Substitutivo da Comissão
da Organização Eleitoral, Partidária e Garantia das Instituições e
dê-se ao mesmo art. a9 a seguinte redação:

"Art',S9 - O Prefeito e o Vice-Prefeito serão e1ei _
tos até noventa dias antes do termo do
mandato de seu antecessor para mandato de
quatro anos, na forma dos parágrafos 19 e
29 do artigo ... , e tomará posse no dia
12 de janeiro do ano subsequente."

JUSTIFICATIVA

A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito de partidos
diversos é o que objetiva esta emenda.

Trata-se de medida democrática e de eievado sentido
político,. evitando_se a prática do voto ",[nculado e permitindo-s'e
as coligações já adotadas nas eleições proporcionais.

h.elllftto/c.gMIS~1r>/~lMlo----- _

m-------------'....--T.ltTo/...UITlfICI.ÇÃO··------ -,

Suprima-se o § 32, do art. 62 e dê-se ao caput do mesmo art. 62 do
SUbstitutivo da Comiss~o dà Organizaç~o Eleitoral, Partidária e G~

rantia das Instituições, a seguinte redaç~o:

JUSTIFICATIVA

A proposição da inclusão deste dispositivo na
C~nstituição visa a preservação dos princípios legais vigentes du­
rante o transcurso do processo que se desenvolve em ano eleitoral .

Medidas casuísticas sempre deturparam o processo
éleitoral de modo a que grupos e/ou facções sejam beneficiados em
prejuízo da democracia.

'LIEH"l'IIO/cOM.5SÃo/sUBCOMISSÃO------- _

=---------------TEXTO/"TUSTIFICAÇio----- -,

Acrescente-se ao art. 12, do Substitutivo da Comissão da Organiza­
ção ~leitoral, Partidária e Garantia das Instituições o seguinte
parágrafo:

" § .•. ~omente poderá concorrer às .eleições
nacionais, estaduais ou municipais, o par­
tido político que tenha como filiados o mi
nimo de meio por cento do total de eleito­
res do País, do Estado, do Território ou
do Município, respectivamente."

JUSTIFICATIVA

Da forma como está proposto, o di~positivo pr~

porcionará os me10S de avaliação prévia pelos próprios partidos
políticos que disputarão as eleições.

O número de filiados indica o potencial do pa~

tido, cria condições para o seu fortalecimento e do próprio siste­
ma pluripartidário, principalmente em face da possibilidade de im­
plantação do Sistema Parlamentarista com a consequente necessidade
da existência de partidos estruturalmente sólidos.

" O Presidente da República e o Vice-Preside~

te da República serão eleitos na forma des­
ta Constituição, até noventa dias antes do
termo do mandato de, seu sucessor."

JUSnnCATIVA

PLENAlIlIO/COlollSSÁoISU8COlllSSio-------__---,

..",. TEXTO/JUSTIFICAÇio -,

Com a supressão do § 32, do art. 62, na forma
proposta, os candidatos a Presidente da República e a Vice-Presi ­
dente poderão ser registrados por partidos políticos diversos. Tal
medida objetiva proporcionar coligações partidárias com as composl
çUes necessárias e indispensáveiS ao fortalecimento do regime dem~

cráUco.

Abre-se, desta maneira, um leque alternativo
ao eleitor que não ficará obrigado ao voto vinclulado.

Dê-se ao artigo 11 do Substitutivo da Comissão da Organização Elei­
toral, Partidária e Garantia das Instituições, a seguinte redação:

"Art. 11 - Serão eleitos Senador, Deputado Fed~

ral, Deputado Estadual e Vereador os
candidatos individualmente mais vot~

dos nos respectivos Estados, Territ~

rios e Municípios."

JUSTIFICATIVA

"LEHAftlO/cOlO"io/SUBCOMISsio----------

..",.__-. TExTot.lUSTIFlCAÇio ,

Acrescente-se ao Substitutivo da Comissão da Organização Eleitoral,
Partidária e Garantia das Instituições o seguinte artigo:

"Art. No ano anterior à realização de elei­
ção, nenhuma norma que altere o proces­
so eleitoral entrará em vigor."

Ao estabelecermos o princ1p10 majoritário para
todas as eleições, estaremos sem sombra de dúvida, dando maior au­
tenticidade aos eleitos e uniformidade ao sistema eleitoral.

Do presidente da República ao Vereador todos se
rão eleitos pelo voto majoritário, fato que trará maior estabilida­
de aos governos pela representabilidade que os eleitos passam a ter.

Por outro lado, a emenda proposta também facill
ta a representação das minorias.

A exigência de atingir o quociente eleitoral no
sistema proporcional dificulta-a eleição de um candidato que repre­
sente as minorias,pois, assistimos muitas vezes um pequeno partido
deixar de eleger um seu representante pelo fato de não atingir o
quociente eleitoral exigido, apesar de seu candidato estar situado
entre os mais votados individualmente.
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~~ -'- "I..UUllIO/CO"l15SioJ$UIlt.DIII1~sio ---,

~SÃO DA ORG.ELEIT.PART. E GARANT. DAS INSTITUIÇÕES

EMENDA 450345-7 ' ..'0.-----__----,
l!J • J GrpM'D"B""~l~senador ConstJ.tu~nte lRAM SARAIVA _ l~ _J

...UTOR--------------~J ~f'AllTlOO~

. Q'!:!Dll - P.!-J
.. I'LENA"IO/cONI,d.o/auaCO"ISsio ..~O"'TA~

COMISSÃO DA OllGAIITZ.baJa:TOllAL,PARrIDÁRIA E OAllAN'l'IA DAS INSTImlç~ 06;87 J

EMENDA 450342-2
l? Constituinte OOVA,LllO I~C.:oo

1";'1,----------------TEX"l'Oi"'U$TlrlCAÇi.O- ..

Suprima-se, a lIIJ.lÍdo e por inteiro, os artigos 15 e 16 das l>J.s­
posições Transitó>:'iss, do Subshtutivo do Sr. Relator, que preconLzam prorro;;8.9ão
de mandetos de prefeitos e vareado>:'es.

Dé-se ao artJ.go 31 e 32 e seu parágrafo único do Subs­

titut~vo contidos na Seção 111 - "Da Segurança Nacional", a seguLn~

te redação:

É uma imoralidade. f: umaproposta inaàmiss1vel numa Assembléia
liaoional Constituini>e que tem po>:' objet:l.vo maior implantár e ordenar o reg~ce de­
1I10C:t"ático. A essência do regime democrátJ.co é o voto. Os mandatos têm prazos cer­
toe e determinados e os seus tJ.tulares foram eleJ.tos para eeses prazos.

Suprima-se, sem ma.is 'il nem menos. Art. 32 O Conselho das Inst~tu~ções é presidido p~

lo PresJ.dente da República, pelos Pres~dentes do Sena­

do Federal e da Cãmara dos Deputados e pelo PresJ.dente

do Supremo Tribunal Federàl.

Parágrafo ún~co Os PresJ.dentes do Senado Federal e

da Câmara dos Deputados comporâõ o Conselho das InstJ.­
tuíções, alternadamente, a cada do~s anos.

"Art. 31 - O Conselho das Inst~tuições é o órgão des­

t~nado à assessor~a d~reta do PresJ.dente da República,

nos assuntos relacionados com a defesa dos poderes e

do terrJ.tórJ.o nac~onal.

.
Comissão da Or .Eleit.Partidária e Garantias das InstLtuiçõe

.--, I'lr.N.ItIO/coIoUll:sio/suacOMllIsio-----------..,

EMENDA 450343-1
~ AUTOII

~senador ConstituJ.nte lRAM'SARAIVA

=r-- TEXTO/JtJ5l'IFICAÇio -,

Dê-se ao art. 29 do substJ.tutivo a seguJ.nte redação: JUSTIFICAÇÃO

Art. 29 - Têm direito a voto os brasileiros maJ.oreS de d~

zesseis anos, na data da eleição, alistados na forma da leJ..

JUSTIFICAÇAO

o jovem de hOJe em dia é bem J.~formado, e, por J.sSO mesmo,

pode e deve participar mais ativàmente -das g:t:M.des deci"ões nacio"" 50

inclusive da escolha dos governante~ e dos renresentantes do novo nas

Casas Legislativâs. Dal entendermos necessário inserir-se no texto
constitucional, a ser elaborado, dispositivo que consJ.gne a redução da

idade de dezoito (prevista no texto atual) para dezesseis anos.

A redação que sugerimos aos ilustres Constituintes atend~

rá aos anseios de_seg~entos que, até agora, têm sido excluidos, i~

devidamente, do processo político nacional, notadamente os jovens na

faixa etária mencionada.

Os poderes necessitam estar representados, resguadando

eles mesmos as suas defesas e do territõrio nacional.
Af~nal, a segurança nacJ.onal, aqUi entendida a defesa

dos poBeres e do territór~o nacional, não mais monopolJ.zar-se no

Poder Executivo. Af~nal, são 'três os Poderes da união, todos sensi

ve1S aos problemas inst1tuc10nais.

A extinção, pois, do Conselho de Segurança Nacional ,

substituido pelo Conselho das Instituições, é medida mais democrá­
tica, mais abrangente, além de mais consentãnea com a trJ.partição
harmônica dos Poderes da Uniâo.

,.1.(N...RIO/col,1l5SAO/SUII.COMI5SÃO }

COIUSS1\.Q DA ORGl\NIZl\ÇJIi) ELEI'IüRAL, PAR'I'.E GIIRAN.DAS INSTITUIçfi§'J

""r----------------TEXTO/JuSTlrlcAçÃo'------------------,

f:MENDA 450344-9 AUTO.=,----------.,
C=senador Constituinte lRAM, SARAIVA

__________ Pt.f.M..",O(CQN.ISsio/5UIlCOW.IUÃO'=--=:-::-::;--C======,,--

~ ORG.ELEITORAL,PARTIDARIA E GAR.DAS INSTITUIÇÕES

Dê-se ao art. 27 a seguinte redação:

Art. 27 - As imun~dades dos membros do Congresso Nacio
nal SUbsistirão a vigência do Estado de Sitio.

JUSTIFICAÇAo
=r---------------- TExtO!oIUSTlf'ICAÇÃO'-------------------,

I - Polícia Federal

11 - Forças Policiais

111 - Corpos de Bombeiros
IV - Polícias JudicJ.árias, Técn~cas e Espec~alizadas

V Guardas Municipais. "

o ~nst~tuto da imunidade parlamentar não pode Ser vuln~

rável como pz-econzaa o Anteprojeto. Não bastasse a precar~edade da

J.nteJ.reza desse instituto na ConstituJ.ção vigente, como exsurge
dos 32 e 154, defrontamo-nos, agora, com um dispos~tivo totalmente
d~screpante com a ~nviolabil~dade do mandato parlamentar. por ~~

so que a emenda, expungida, as restriçôes contidas no preceito a!
terando, Vl.sa a preservar as imun~dades dos membros do Congresso

Nacional, durante o Estado de Sit~o.

A preservação da 1munidade parlamentar é fundamental

para as at~v~dades dos mandatãr~os do povo e dos Estados no Co~

gresso Nac~onal. Deputados e Senadores não podem ficar à mercê de

preceito tão odiento.

seção V (Da Segurança

Sociedade e de sua S~

Inclua-se no ítem DT do Art. 39,

Capítulo I, {Defesa do Estado, da

ficando assim a redação:
Art. 39 - A Sequranga pÚblica é a proteção que o Estado

proporciona à Sociedade para assequrar a manutenção da Ordem PUblica,

através dos seguintes Orqãos:

Pública) ,

gurança),

JUSTIFICAÇÃO

A expressão PolIcia Judiciária é muito restritiva e diz

respeito apenas à policia que cuida da parte de inquér~to. E a ex­

pressão não é abrangente. Existe também a polícia técnica, que cUJ.da

principalmente da pericia e a polícia especializada, que cuida de

determinados tipos de investigações e del~tos.

Esta a razão da emenda.

EMENDA 450347-3
~ AUTOR

~ador Constitu1nte I~ SARAIVA

..,, PLtNIo"IO/cOI,ussio/SUBCOt.lISSÃO-:-------------,

Orqanizagão Eleitoral, Partidária e Gar.das Ins.

TEXTO/JUSTifICAÇÃO • l
Dê-se ao Artigo 34 do Substitutivo a sequJ.nte redação:

Art. 34 - As Forças Armadas dent~nam-se à defesa da pá­
tria e ã garantia dos Poderes ConstJ.tucJ.onais.
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JUS T I F I C A ç Ã o

A emenda propõe a s~pl:'essão da expressão ... , lida Lei

e da Ordem", do texto do Art~qo 3!!.
Em que pese a elegância vernacular do eminente Relator

do Anteprojeto, com fundamento no seu prõprio parecer, entendemos

iqualmente que a união detém a responsab~lidade maior na defesa

dos Poderes Constitucionais. Por isso, tudo que ~romana da Carta

Maqna, no que tange ã Lei e ã Ordem, está embutido nos Poderes

Constitucuina~s. A destibação, P01S, das Forças Armadas, na defe­

sa da Pátr~a e na qarant~a dos Poderes Constituciona~s, corporif~

cada no texto ora nro~osto, se ~olda mais adequadamente ã sua e­

levada e ~nquest~onável missão.

A criacão de novos IITiros de Guerra", em número sufici­

ente, seria ~ háb~l sucedâneo no aproveitamento constante desse

imenso contingente humano. Convém lembrar que a instrução nos T~­

ros de Guerra é ministrada nos períodos noturnos, bem como nos do­

mingos e feriados, não impedindo, portanto, o exercício da ativid~

de escolar ou laboral diurnas.

EMENDA 450350-3,-__-=-= -'--=--= AUTOA_

C:senador Const2tu2nte IRAM SARAIVA

r.l---------- PLEHAIlIO/cor.usslo/SlJ8COIlI'sio- _____,

• COMISSÃO DA ORG. ELEIT. PART.e GARANT. DAS INSTITUIÇÕES

~---_-__--_--_--_TEXTO/"USTiflÇAÇio-----_-------

DO ESTADO DE SíTIO

Art.22 O Congresso Nac~onal poderá decretar o estado de

sítio por lniciat~va próprià ou do Presldente da República, nos c~

50S:

I - de guerra ou agressão estrartgeira.

II de comoção 2ntest2na grave ou de fatos que eVl-

denciem estar a mesma a ~rromper.

Art. No ~ntervalo das sessões leg~slat~vas, ouvidos o

Conselho das Instituições e a Com~ssão Permanente do Congresso N~

cional, caberã ao Presidente da Repúbllca a decretação ou a prorro­

gação do estado de sítio, observadas as regras desta Const~tuição.

Parágrafo ún~co. Nesse caso, o Presidente do Senado F~

deral convocarã ~mediatamente o Congresso Nac~onal para se reunir

em sessão extraordinãrla, dentro de cinco dias, a fim de apresentar

o ato do Pres~dente da Repúbl~ca, permanecendo o Congresso em func~

namento até o término das medidas de execução.

Art. A lei que decretar o estado de sítlO estabelecerá

a sua duração, as normas a que deverá obedecer a sua execução e ind!

cará as garantias const1tucíona15 cujo exercício ficará suspenso.

Parágrafo único. Publicada a lei, o Presidente da Re­

pública ouvido o Conselho das Institu~ções, designará por decreto à
executor das med2das e as zonas por elas abrangidas.

Art. Durante o estado de sítio, decretado com fund~

mento no ~nc~so I do art. 426, sõ se poderão tomar contra as pessoas

as seguintes medldas:

- detenção em ed~fício não destlnado a réus de

- Obrigação de permanêncla em localidade determ~

.II
de cr~mes comuns;

nadai

I
A supressão dos dispositlvos mencionados deflu~ do curo

primento do disposto no parágrafo ún~co: lei complementar cuidará da

organicidade das Forças Armadas. A Carta Magna não pode se const~t~

lr em Estatuto de qualquer ente pÜblico.

Impõe-se a alteração do parágrafo ún~co do art. 12, com~

tendo-se ao Poder Leg~slativo, ao lado do Poder Executivo, a ~nicia­

tiva de que trata aquele prece~to. Não ê justo que apenas o Poder

Executivo possa ter a ~n~clat~va da le~ complementar que estabelece­

rã as normas gerais a serem adotadas na organização das Forças Arm~

das.

JUSUFICAÇÃO

Parágrafo ún~co - Le~ complementar de in~c~ativa dos Pod~

res Execut1vo e Leg1s1ativo estabelecerá as normas gera1s a serem

adotadas na organ~zação, no preparo e no emprego das Forças Armadas.

suprimam-se Os parágrafos do artigo 14, e os artigos 15,

16, 18 do anteprojeto.

Art. 12 - ...••••.•••.•..•.•..•.•..•••••..•....••.•..•••.

Dê-se ao parágrafo único do art. 33 do Subst~tut~vo, a s~

guinte redação:

r=-< TEXTO/~US1IFlC ...ÇÃO- _

EMENDA 450348-1
f: Senador consca t.uarrce IRAll SARAIVA

-------- PL[NARIO!(:ONISS;.o/cullcolollesio-------------,!!:J. _
~~ssao da Org.Ele~t.Part.e Garant~as das InstituLções

~__-_-__- __--__-_TE:XTO/,lUST1 ..ICAÇio- ___,

JUSTIFICAÇÃO

Art. 35 - O serviço militar é facultat~vo.

Dê-se ao Artiao 3~ do Subst~tutivo a seguinte redação:

III - busca e apreensão em domicíl~o;

IV - suspensão da liberdade de reun~ão, mesmo em

se tratando de associações:

V - restrlções à inv~olab~lidade de correspondên-

cia, do s~gilo das comun~cações ou a prestação de ~nformações, ã l~be~

dade de ~mprensa e rad~odifusão;

VI ~ntervenção nas empresas de serviços públicos;

VII requisição de bens.

parágrafo ún1co. Não se inc~uem nas restr~çôes do 2n­

ClSO 111 deste artigo a publlcação de pronunciamento~de parlamentares

efetuados em suas respectivas Casas Legislativas, desde que liberados

por SUas Mesas.

EMENDA 450349-0t: Senador Constituinte I~~ SARAIVA'--.:.:...- ~J E!M~io~

F7J:J
~ -_- ----- PLENARIO/cOl.l15';.o/SU8CD.us~io----------_____,

CO~.DA OHr,.ELEITO~L,PA~TID~RIA~ GAR.DAS INSTITUIÇÕES

- Quando o estado de sít~o for decretado pelo

(art.426l, este, logo que se reunir o Congresso

Demonstra a estatístlca SOQre o alistamento milltar nas

Forças Armadas r que apenas q% (nove por c~nto) dos jovens são arr~

banhados para o Serviço Militar.

Por isso, nada mais saudável do que a incoercibilidade

ora proposta, facultando aos jovens o d~reito de ingressarem espo~

taneamente no Serviço Militar.

Demonstrou-se no âmbito desta Comissão, que é de trés

anOS o período mín2mo nara capacitar o jovem ã efetiva cond1gáo de

reservista. Assim, o recrutamento opcional incentivaria a prepara­

ção de jovens ma2s vocacionados ao ~erfeito adestramento militar,

mantida a renovação de grande parcela dos efet~vos das Forças Arm~

das, nos mesmos índices estatisticamente comprovados.

Art. - O estado de sítio, no caso de art. 426, ~nc~­

SO I, não poderá ser decretado por mais de trinta dias, nem prorrogad~

de cada~vez, por prazo super~or. No caso do inciso 11 do mesmo artigo,

poderá ser decretado por todo o tempo em que perdurar a guerra ou ~

gressão estrange~ra.

Art.

Presldente da Repúbl~ca

Nac~onal, relatarã, em mensagem espec~al, os motivos determinantes

da decretação e Just~f~carã as med~das que tiverem s~do adotadas.O

Congresso Nac~onal passará, em sessão secreta, a deliberar sobre

o decreto exped~dopara revogá-lo ou mantê-lo, podendo também apr~

c~ar as prov~dênclas do Governo que lhe chegarem ao conhecimento e

quando é necessárlo, autor~za~ a ~rorrogação da med~da.
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Emenda Supressiva aos artigos 31 e 32:

O Conselho Constitucional é o órgão por si só sufici­
ente para assessorar o Presidente da República, nos assuntos relacion~

dos com a segurança Nacional.

omissão da Org. Eleit., Pato e Gar. das Instituições

er;;PARTIOO~

PMDB/RS
AUTOR---------------

AlJTOI'I---------------,

EMENDA 450354·6
~onstituinte NELSON JOBIM
""',- Pl.ENARIO/cOl.lISSÃO/SUBCOUlssio------------,
li]
l COMISSÃO DA ORG. ELIT. PART. E GAR. DAS INSTITUICÕES

r.;---------- Pl.f:N ...1'I10/cO"'I~SÃo/sUBCOiussio----- -,

EMENDA 450353·8
fgonstituinte NELSON JOBIM

Art. O Congresso Nacional pode des~gnar reoresentantes p~

ra acompanhamento e f~scalização das med~das prev~stas neste ~go.
Art. As ~munidades dos membros do Congresso Nac~onal 'su~

s~st~rão durante o estado de sit~o;

Art. Expirado o estado de sitio, cessarão os seus efe~tos

sem pre)uizo das responsabil~dades pelos abusos comet~dos.

parágrafo un~co . As med~das aplicadas na v~gênc~a do estado

de sit~o serão, logo que ele termine, relatadas pelo Pres~dente da

Repúbllca t em mensagem ao Congresso Nacional, com esoeclflcaçâo JUs

tif2cação das providências adotadas, indicando nom2nalmente at~ng~

dos e as restrições aplicadas.
Ar~. . A inobservãnc~a de qualquer das prescr~ções do nrese~

te Capitulo e do Capitulo anter~or tornará ilegal a coação e perm~

tirá aos prejudicados recorrer ao órgão comoetente do ~oder Judie!
ário, que não poderá escusar-se de conhecer o mérito dos pedldos,

quando forem invocados dirfritos e garant~as assegurados nesta Con~

t~tuição.
""' TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-- --.:~ _,

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA DO ART. 22 E SEUS INCISOS:

Deve ser atribui do ao Congresso Nacional o Poder de
decretar o Estado de Sítio, exatamente pelas suas atribuições legisla­

tiva.

A emenda se amolda processualmente, aos dítantes

prev~stos no art. 23:§ 29 do Reg~mento Interno da Assembléia Nac~~

nal Const~tu~nte. Embora d~ga respe~to a ma~s de um d~spos~t~vo,cu~

da-se aqui, de mod~ficar parcialmente o anteprojeto, de modo que,

rãdualrnente conaect.ârao s , impõe-se sua apresentação na mesma Emenda ..

Com ~fe~to, devidamente sopesados os asoectos que

nortearam a adoção do Estado de sitio no anteprojeto, reputamos o

portuno acolher, em parte, o texto da Comissão Prov2sór~a de Est~

dos Constltucionais, onde segurança e liberdades democráticas ~não

se conflitam. Antes, se compatibil~zam harmon~osamente, sob o pál~o

do d~reito.

Art. 22 - O Congresso.Nacional

pria ou por solicitação do Presidente da República
estado de·sítio.

JUSTIFICATIVA

por iniciativa pró­

poderá decretar o

EMENDA 450351-1
(:J l13LSOI' J'O!3I:';

rPARTIDO~• r.:');; EMENDA 450355-4 "'0"-------
t:constituinte NELSON JOBIM

r-çr.ftTIDO~

PMDB/RS
,.,-,,- PI.EHAR10/CONISSÃo/sur!COMISSÃO----------_

Co~issão da Or~ar~7.acão 31eitoral, Fa~tiç~r~& G ~.

,-, Pl.EHAftIO/CONISSÃO/SUBCONlssio-----------,

da Or . Eleit. Parto e Gar. das Institui ões

l!J
.Acrescenta-qe 1)"\ p&r~:.;2?cfo

""' TEXTO/JUSTIf"ICAÇÃO----------------.....,

Emenda modificativa ao art. 21:

...1.rt. UQ - ••••

j r~05bida ~ reclei~~o ~:r~

vo.

","1 •• - .... ,.. r"'
'oJ __ .~..J •

art. 21 - O conselho Constitucional é órgão de -
Consultoria, do Presidente da Repúbli­

ca para assuntos referentes à ordem pública, à defesa da independência,

soberania, e integridade do Território do País e à segurança das InstA

tuições democráticas.

j tr:::.1i:-tro nc ~r ~,,:,il o. l.-;··o-sib: l':'·~:,'c ::::, .:?~Elei ció do ··".-,,;:e
elo Foder ·'::~:c~'·'!;':'vo~ G": torl'Y~ o'" ~iv·-:;i.3 (!i'-:~~:"":", E.ctadu.a..l ~ ':. 11.t. _

cipc.J.). ~:ll."1c.. r:l~5:o fc :'L.:l·re-;:... :.-cl~~i:.::~~ ..... -::!.:; ...: ~t.:,: ...··2~·~ ~1C' :"'0-
der e:~e~,·tivo cO!::::D:'rer;~lo 0·1} ~lei""~,-~ AO ..1....... ··0 ~ .::~:,: 1.::--'"', ~.L"'0 ··:..~e

incvi te.vel!'1ente, ..::' rsar G.a 'l1á(~'·i:J .... cC"~t.:.tc:l !, ...r. o":: ls.:::o.

§ 1Q - Presidido pelo Presidente da República, -
o Conselho Constitucional é composto pelo

Presidentes e Líderes da maioria da Câmara dos Deputados e do Senado ­
Federal, pelo Primeiro Ministro, pelo Ministro da Justiça e por um Mi­
nistro representante das Forças Armadas em rodízio anual.

JUSTIFICATIVA

""'---------------- TEXTO/.lUSTIf"ICAÇÃO -,

O Conselho Constitucional deve acumular as fun ­

ções atribuidas no anteprojeto substitutivo do relator ao Conselho de

Segurança Nacional.

EMENDA 450352-0
~stituinte NELSON JOBIM

,.,-,,---------- Pl.t:HÃ''lID/co'n:s'io/sUDCOUI:l;!Iio-- -,

omissão da Org. Eleit., Parto e Gar. das Instituições

f?MIPAftTIDO~
MDB/RS

EMENDA 450356·2[il .UTOl'

~Constituinte NELSON JOBIM
tSPARTIDO~

PMDB/RS

IIr::""::""0ATA:--=:l
Comissão da Org. Eleitoral, Parto e Gar. das Instituiçõ S~06~J

.-. rLENARIO/coUISsio/sUBCOWISSÃO-----------,

r,r----------------TEXTO/JUSTIFICAÇio---------- _,

Emenda modificativa ao art. 6Q, § 4Q:
Art. 69 ............•............•....•...........

§ 4Q - É de quatro anos o mandato do presidente da
República e do Vice-Presidente da República,JUSTIFICATIVA

Emenda Modificativa ao Art. 34:

Art. 34 - As forças Armadas destinam-se à defesa da pá
tria e à garantia dos poderes constitucionais e por ordem expressa des­

tes, em casos estritos da lei, a ordem constitucional.
I

proibida a reeleição.

Não é de admitir-se que as forças armadas interfiram -
na ordem constitucional ao seu arbítrio. JUSTIFICATIVA

Entendemos que o mandato do Presidente e do Vice
Presidente da República, quanto ao tempo de duração, deve coincidir
com O mandato dos Deputados Federais.
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EMENDA 450357-1fil ...vrce

~Constituinte NELSON JOBIM
..,.,- PLENARIO/cONISSÃo/sUBCOhIlSSÃO--- --,

t(omissão da Org. Eleit., Parto e Gar. das Instituições

rio preservar, ou prontamente restabefecer, em locais determinados e ­
restritos, a ordem pública ou a paz social, ameaçados por grave e imi­
nente instabilidade institucional ou atingidos por calamidades natura­
is de grandes proporções.

JUSTIFICATIVAsupressiva ao art. 11 e §:f!-IEmenda

r.r rEXTO/JuSTIFICAÇÃO --,

A expressão "distrital", está condicionando o
restante do texto do dispositivo. Desta forma, o

voto proporcional previsto no texto teria como base o distrito e não a
circunscr~ção eleitoral.

Sabe-se que, nrr sistema alemã9 por exemplo, a
proporcionalidade é de todo o eleitorado e não dos distritos em que
ele se subdivide.

A supressão proposta assegura que, quando da el~

boração da lei eleitoral, possa o tema ser discutido éom profundidade
sem que a constituição condicione, desde logo, que a proporcionalidade
deva ter como base o distrito.

A supressão do parágrafo também se impõe, deixan
do à lei a decisão sobre a conveniencia, ou não, da extensão do siste­
ma às elelções municipais.

Reputa-se inadmissível a decretação de medidas de ex­
cessão pelo Presidente da República, sem o "referendum~ do Congresso

Nacional.

EMENDA 450361-9
{ j\NTONIO BBITTO

r----------- I"r..ENU10/C01lr:1.1.o/..u.COWIUio----- -,

ORGIIIUZAÇÃO Z13ITO;;UU". PARTIDÁRIA E GAR..iliTIA DAS
r- ttxToIJu'T1f'IC"AÇÃO ---,

Supr;l,ma-se o parágrafo único do artigo 11.

JUSTIFICATIVA

r.r---------------TEXTO/olUSTlFICAÇÃO- ,

Propõe o relator que em municipios com mais de um milhão de r;t.éitores

(cinco em todo o- País,: hoje) tamõém os- :m:m vereadoÍ'es sejam eleitos

segundo o sistema distrJ.tal mst-o, a exemplo do que ocorrerá,

felizmente, nos Estados ..

Trata-se de avanço discutível. Dentro de um Estado, pode-se

organizar, com clareza, distritos que tem personalidade prólf-ria, a

P:3.rtir de suas peculiaridades geográ.:fJ.cas, sócio-ecanomicas e

culturais. lia cidade grande, tais limites são di:t:usos e a tentativa de

estabelece-los :pode ser falsa. Primeiras )?esquisas feitas com

vereadores destas cidades apont!llIl a mesma: evidênciâ.

[por outro =!.ado; enquanto os dó ·utados estadu3.is e f'e:1erais .podem e

~evem assumir a postura de defensores de pleitos regionais - já

que estes são peculiares e para todas as regiões haverá problemas

diferenciados- os vereadores pode~ eRtar sendo condenados, pela

fórmi.tla, o a defensores do micro problema e da ri~dade entre

bairros. Como a ternativa, em OU~ra emenda, propomos que caiba a

Lei "Organica municipoJ. definir tal materia, permitindo que a

evoluç5:o se faça de forma graduoJ.. E seglll'a.

COMISSÃO VA ORG. ELEITORAL PART. E GAB. VAS IUST

= 'LlNAJUo/colomado/sulcOMa"ÃO-----------,

EMENDA 450362-7
l!JC ConU.u:uintg SOTERO CUNHA

PLEN4RIO/cOMISSÃo/suaCOUlssÃO--- --,

da Org. Eleit., Parto e Gar. das Instituições

Emenda supressiva ao art. 59;

JUSTIFICATIVA

Deve ficar asegurado, expressamente, na consti ­
tuição a preservação dos mandatos parlamentares nas condições do § 19

do art. 12. A forma como está redigido o § 29 faculta que a lei possa
extinguir o mandato dos referidos parlamentares.

1':"1"--------- TEXTO/JUSTlFICAÇAO ~ ~

JUSTIFICA TIVA

Art. 12..•...................•.•...•....••...•.•

§ 29 - Serão preservados os mandatos dos eleitos
por partidos que não tenham satisfEito as

condições do parágrafo anterior.

Emenda modificativa ao § 29 do art. 12:

~ AUTOR

'Constituinte NELSON JOBIM

PL.EUÂRIO/coJ.tISSÃo/sURCOJ,lISSÃO--- --,

~missão da Org. Eleit., Parto e Gar. das Instituições

EMENDA 450358-9

EMENDA 450359·7
~ AUTOR

~stituinte NELSON JOBIM

A permissão para candidaturas concomitantes a postos I'

do executivo e legislativo desnatura a escolha fide ­
digna que se busca por meio do sistema distrital misto. O candidato ao
executivo que concorre paralelamente ao legislativo, concorre desleal­
mente, serv~ndo a candidatura ao executivo, de mero trampolim, com ma~

or propaganda de seu nome, para o legislativo.

= TUTO/JU:sTlf"CAÇi
O

-,

te~ aó no~maó vigen:teó que bene6iciam oó ex-co~ba:ten

teó da 60~~a eXpedLcion~~ia b4aó~lei~a:

- A Conótliuic;.ão aóóegMa OÓ óeguin teó di:.

~ei..:toó aos ex-combat"en.teó, além de malt-

"Ado

•

Ac~eócente-óe ao an:tep~oje:to ap~ovado· pela Co~ióóão,

no capltulo daó Viópoói~ãeó T~anóitõ~aó, o óeguinte:

ttMIPARrIDO~

MDB/RS
PLENARIO!COUISSÃo/sUBCOlUS'ÃO--- --.

~comissão da Org. Eleit., Parto e Gar. das Instituições

EMENDA 450360-1
~ ...urnR
, Constituinte NELSON JOBIM

r.r--------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO- --,

Emenda aditiva ao Art. 20:

I - Tempo de óe4vic;.0 doó 4e~04madoó p04 incapacidade

ou invalidez eqa.i.valen:te ã 35 anoó de óe~vic;.o;

Art. 20 - O Presidente da República poderá decretar ,
ouvido o Conselho Constitucional e "ad ref!O.

rendum" do Congresso Nacional, o Estado de Defesa, quando for necessá-

11 - Apoóen:ta.d04ia. in.teg~a.l a.oó 25 a.noó, meómo que ela.

não .tenha. óido ~eque~ida. no tempo ce~to, devendo'



074 • IV - c;.omissãoda Or~anização Eleitoral, Partidária e Garantias das Instituições

OI> axsuu ado s <IeILem pa.gO<l, colLlL.f.g.i.do<l de a.colLdo COM a.

lú;

UI - Aquú.i.c;.íio da. eMa. pILópIL.f.a. pelo <lú.tema. ~.f.na.nce.i.ILo

de ha.b.i..ta.~íio com jUILo 50% menolL que o coblLa.do nolL

ma..tmen.te;

IV - Acumula.IL pILoven.tol> de ILe10ILma. com 0<1 geILa.do<l plola.

ap0<len.tadoJr..La do INPS e do <leJr.vl~o públlco;

Seria sustentar uma situação anômala, que todos pre-
tendem eliminar.

Como admitimos, de plano, número par para a represen
tação mínima à Câmara dos Deputados - oito para Estados e quatro para
Territórios - e como o número de distritos eleitorais, em cada Estado,
será igual ao de representantes à Câmara dos Deputados, é irrelevante
ser ele par ou ímpar: 23 os Deputados Estaduais de um Estado, 23 serão
os distritos. Fixado, também, de antemão, que o número de Deputados Es­
taduais será o dobro do de Federais, dividindo-se o distrito em dois sub
distritos, qualquer que seja o número de Deputados Federais, o de Esta::­
duais será sempre par.

O sistema distrital simples reforça não apenas a re­
presentatividade, mas também os organismos partidários que a catalizam ,
contribuindo para a operacionalidade das maiorias governamentais.

EMENDA 450365-1l!l ÁUfOt'

C 'Constituinte BRANDÃO MONTEIRO
..,.,= =----- .LCÚJtfO/COMlssio/suecollussio -;-- -,

• COMISSÃO DA OBGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDÁRIA E GARANTI

V - '01> ILe60ILma.dol> .teILíio a. <lua. pa..ten.te Olt gILa.dua.c;.iir er1

ILa.zã.o do s oi.do que lhe houven: s Ldo con6elLldo".

JUS T I F I C A ç Ã O
Dá nova redação ao art. 21 e acrescenta parágrafos e in
ciso?:

PILecúa.mo<l 6a.zeJr. jUl>tlç.a. com a.quele<l que lu.ta.ILa.m ,ad~

a.mente na. 2fla GueILILa. Mund.f.a.l pelo<l lntelLeMel> na.c.f.ona.l<1. Temo<l que

ILe<lguaILdaIL 0<1 d.f.ILe.f..to<l a.dqullL.i.do<l pelO<l ex- comba..ten.te<l, a.lem de

a.I><legulLa.lL-lhel> OU.tILO<l que con<lldelLa.mO<l .i.mpolL.ta.ntel>. I: com eMe ob­

jet.i.vo que apILe<len.ta.lllo<l a. pILe<lente emenda. polI>, acILed.f..ta.mo<l que

u.ta. pa.ILcela. da. I>oúeda.de. nã.o dÚXa.ILã. de <lelL tILa..ta.da. com a..tenç.,ío '

que meILece.

Art. 21 - O Conselho Constitucional ~o Estado é o órgão
superior de consulta e assessoria direta do Presidente da Repúbl!
ca nos assuntos relacionados com a Soberania Nacional, Integridade
Territ~rial do Estado, liberdades públicas e defesa do Estado DemE.
crático e reúne-se sob a presidência deste.

S lQ - A lei regulará ~ sua organização e funcionamento.

§ 2Q - O Conselho Constitucional do Estado é composto
pelos seguintes membros:

EMENDA 450363-5
l!J SENADOR JOSÉ RIOiA
..,.,,...- rLuÁlUo/coWIS.io/.utcoMI.,io-----------,

ORGANIZAÇÃO ELEITDRAL, PARTIDÁRIA E GARANTIAS DAS

= Tr.:XTO/"'uSTI,.,C..Ç~O---------------__..

Modifique-se o Art. 11 e seu parágrafo do substitutivo,adE.
tando a seguinte redação.

Art. 11 - A eleição para Senadores, Deputados Federais e
Deputados Estaduais processar-se-à pelo critério
da divisão territorial do País em distritos elei
torais e realizar-se-à simultaneamente em todo õ
País.

§ 1º - O distrito eleitoral para a eleição de Senadores
coincide com o Estado e com o Distrito Federal.

§ 2º - Para a eleição de Deputados, o Estado, o Distri­
to Federal ou o Território terão tantos distri­
tos eleitorais quantas vagas de Deputados Fede­
rais preencherem.

~ 3º - Para a eleição de Deputado Estadual, cada Dis­
trito Eleitoral será dividido em dois subdistri­
tos.

§ "º - Cada Distrito Eleitoral elegerá 1 (um) Deputado
Federal e, nos Estados e no Distrito Federal, 1
(um) Deputado Estadual por subdistrito.

§ 5º - A lei determinará a di visão do território nacio­
nal em distritos eleitorais, bem como sua revi­
são pelo Tribunal Superior Eleitoral, ouvidos os
Tribunais Regionais Eleitorais, obedecidos os se
guintes critérios: ­
I - proporção combinada de população e eleitores;

11 - divisão territorial íntra limites do Estado,
do Distrito Federal ou do Território;

III - contiguidade da área geográfica;
IV - número mínimo de distritos por Estado igual

a oito, e
V - número fixo de distritos por Território igual

a quatro.

JUSTIFICAÇÃO

Entendemos que esta é uma das raras oportunidades que
o Brasil tem para implantar um sistema de votação distrital puro, como
instrumento poderoso de regeneração do processo eleitoral.

Se se admite que sistema proporcional gerou tantas e
tamanhas distorções na representatividade popular, parece contradit6rio
mantê-lo para a escolha de metade da Câmara dos Deputados,.metade da~ A~
sembléias Legislativas e, agora ou no futuro, metade das eamaras Munlci­
pais.

I - O Presidente e'Vice-Presidente da República
11 - O Presidente do Senado Federal

111 - O Presidente da câmara dos Deputados
IV - O Ministro da Defesa
V - O Ministro da Justiça

VI - O Ministro das' Relações Exteriores
VII - O Presidente do Supremo Tribunal Federal

VIII - Os líderes dos Partidos Políticos no Congresso Na
cional

IX - Seis cidadãos de ilibada reputação e notório saber,
coa mais de trinta e cinco anos, sendo dois indic~

dos pelo Presidente da República, dois eleitos p~

lo Senado Federal e dois eleitos pela Câmara dos
Deputados.

-53Q - Os~embros natos do Conselho de Estado exercem
~uas funções enquanto uesempenha~ os cargQs supra-referidos. Os
~eaais terão mandato de 6 anos, renovável pelo terço, na forma da
lei.

!JUSTIFICAÇJlO

Nos termos do anteprojeto, o Conselho de Segurança N!
cional ~eria o órgão de assessoria. direta do Presidente nos assu~

tos relacionados com Segurança Nacional. A ideologia ou conceito de
Segurança Nacional constitui em excrecência autoritária.inserídana
Constituição de 1967 e na E.enda nº 1, da Junta Militar. A democr~

cia não pode conviver ~om'este difuso conceito de segurnça naci~

nal, constantemente invocado quando se pretende golpear as libe~

dades públicas.
~. lug~r desta Ideologia autoritária, reminiscência dos

te.pos da guerr~ fria, urge formular um novo conceito - o da def~

sa do Estado Democrático, com objetivos de proteger os valores da
Nação, da humanidade, à Soberania Nacional, as liberdades públicas,
os-poderes constitucionais.

Por isso, sugerimos, desde logo, mudar a Seção 111, que
seria substituída pela Defesa do Estado Democrático.
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~OATA~"o9p6E• COMISSÃO DA ORGANIZÁÇr6'·Ei.'i~TO~~ PARTIDÁRIA E GARA!:!

.."...----------------TIXTOI"u.Y'''CAÇÂO--=- --.

ORGANI?:AC'ltÕ"ELEf-fÕRAL':"';;P-=A=R=T=I=D==-;:-;:===""

A""'A- _

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO

""'--------------- TIXTO/"UITIPIC&Çio -,

<f'MENDA 450366-0
fJ

Dê-se nova redação aos arts. 34, 35, 37 e 38 e seu par!
g~afo único, da Seção IV:

~rimam-se os artigos 15 e 16, renumerando-se os demais.

Art. 34 - A~ ~orças Ar.adas destinam-se a assegurar a i~

dependência e a soberania do País, a integridade do seu território,
os poderes constitucionais e,por iniciativa expressa destes, aOnEm
constitucional.

OlUSTIFICACÃO

~rrogação ije mandatos é casuismo inadmissível no
-consti.tucional.

texto

serviço
Democr!

Art. 35 - Todos os brasileiros são obrigados ao
militar ou a outros encargos ,necessários à defesa do Estado
tico, nos termos da le~.

Art. 37 - Nas transgressões disci~~inares; previstas na
legislação específica das Forças Armadas, só paberá "habeas corpus"
por falta de pressupostos legais da apuração ou da pUnição.

Art. 3B - 0$ militares serão alistáveis.

Parágrafo único - Os militares da ativa poderão estar fi
liados a partidos políticos.

EMENDA 450369-4
!:leonstitltinte BRANDÃO MONTE-;:

""'"'-= =--~-- Pl.rwáIlIO/cOMlssio'IUlcOMllIIÃO --,- -,

• COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDÁRIA E GARAN

""'......--------------"TClCTOl<lulTl'lCAQio-------- --.

-Dá nova Yedação ao artigo 18:

~. 18 - O mandato-do atual Presidente da RepÚblica te~
-:nará em quinze de março de 1989.

JUSTIFICAÇllo

se ver nossas Forças - Armadas

movimentos grevistas, sob o

A tradição constitucional brasileira sempre reservou às
Forças Armadas, prioritariamente, a missão de defender a independê~

cia e soberania nacional, a integridade de nosso território e os p~

deres constitucionais.

Há que incluir entre a~ missões das Forças Armadas a de
• anter a ordem constitucional, quando requisitada por iniciativa dos

Poderes da República. O que não convém à grandeza desta tarefa, nem
• tradição d~ nossas FOFças Armadas, é delegar-lhe a missão de ma~

ter a "ordem interna",. tarefa que deve sei da competência das Poli
eias Militares e da polícia Judiciária.

..OJUSTIFICACXO

Dá nova redação ao art. 53:

.-() mandato -do atual Presigente é transitório e sua duração
não pode se prolongar-no 1:~mpo, -apás a promulgação da nova constituj,
ção. Só ingressaremos no Estado'de Direito quando o mais alto magil!
trado da Nação for eleito diretamente pelo povo •

A Constituição não_p~~e.ser rígida, pois deve refletir a
realidade sociaÍ e-- Priiitica.· Dificultar a aprovação de emendas Con.:!.
titucionais mediante a,exigênçia de voto favorável de dois terços
dos me.bros do Congresso,~ criar condições para crises instituci~

nais.

JUSTIFICAÇllo

Art. 53 - A proposta de emenda'à Constituição será disc,!!
-tida e votada em sessão do Congresso Nacional. em dois turnos, com
jnter~alo mínimo de no~enta dias, considerand~-~e aprovada quando
'obtiver, em ambas as votações, o voto favorável da maioria absoluta
úe seus membros.

EMENDA 450370-8
l::J Co~stituinte BRANDÃO M~;;EIRO
-1!JíY ,••; ..,11 .., 1.LCOMISSiiD DA lIlGANIZAÇÃIJ B..EITORAL, PMTIDÁRIA E GARANTIAS DAS ~ .

- '1I1UIi;iiS T..ro/olUSTIPIC.&ÇÃO-------- .....

!J

interna ,as,
constit,!!

er;:"TA~'o9t06J87

~ nova redação ao caput dos Arts. 7g e 8g

COMISSAO DA ORGANf!tJlt:X~ô"''E'l~Mm, PARTIDARIA E
GARANTIA DAS INSTITUICOES

InadDissível d espetáculo de
'.obilizadas, por exemplo, para reprimir
pretexto de "manter a ordem".

No lugar desta tarefa menor, de manter a ordem
Forças Armadas devem ter a missão ~e defender os poderes
ciônais e o Estado Democrático.

EMENDA 450367-8 A""'A-----

~ Constituinte-13RANDXO MONTEIRO

Art. 7tt - O Governaaor de Estado será'eleito até 120
(cento e vinte) dias antes do término do mandato de seu sucessor,
~·forma dos.§§ l~ e 2g do art. 6~, para mandato de quatro anos.

o voto da maioria dos membros, em dois turnos, com inte~

-valo de noventa dlasjparece ser a melhor solução.

·Art. 8~ - O Prefeito será eleito até 120 (cento e
-~te) dias antes,do término do ~ndato de seu ántecessor, para
mandato de quatro anos, aplicadas as regras dos §§ 1~ e 2~ do
art. 6~, quando se tratar de munidípios de mais de cem mil elei­
tores.

EMENDA 450371-6 .""'. ----. g="OTIO'--,
l!J -Constituinte BRANDXO "MONTEmO -.-J L PDT~..

I ------

c...~iUm:i~Srim~ili::::===-.:.::..-....:.....--------.l--rr:;A:0:J
_....---------------l'UTÔ/.Ju.Tl'fcaçio---------------...,

~clua-se no art. 44 o inciso VIII;-

~I - A'Floresta Amazônica, a Mata Atlântica e o PaD
~1 Batogrosse~e.
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JUSTIFICAÇl'iO EMENDA 450374-1
tJDEPUTAOO JOAO NATJ\L

~D"'TA--'
'ov06 /87}

A preservação das f~orestas brásileiras e do Pantanal

é uma questão vital para o futuro do País. Desde a colonização a§

sistimos a sistemática destruição das florestas brasileiras, hoje

reduzidas à Amazônia Legal e a pequenos tre~hos da chamada Mata
Atlântica.

O CÓdigo'florestal tem se revelado insuficiente para

-resguardar o que resta de florestas no País. Urge colocá-las sob

o domínio da União como fórmula de impedir sua iminente destrui­
ção.

pt.UIAmO/COt.l13sio/sueCOUlssio ~

tJCD,\\ISSAO DA ORGANJZAÇ)lO REITrnAl. PARTID!1RIA E GARANTIAD~
TUlCOES TEXTO/.lU'TI'IC...Çio__• ~

B

No anteprojeto do Relator da Comissão da Organização Eleitoral, Partid!

ria e Garantia das Instituições, dê-se ao "caput" do artigo 2º a seguinte redação:
Art. 2º. São eleitores os brasileiros que, à data da eleição, contem d!:,

zesseis anos ou mais, alistados na forma da lei.

JUSTIFICAÇAO

EMENDA 450372-4 .""'" _
t: Constituinte BRANDl'iO MONTEIRO

""'""""====:-:::-=--=== "1.~NÂ"lO/co"'5do/~u.cO.tlt"~-:=====-=,------.,COMISSÃO DA ORGANIZAÇAO ELEITORAL, PARTIDARIA E

Dá-se a.seguinte redaçao ao inciso I do artigo 40:

I - Apurar infrações penais contra a Ordem Social e

Econômica, particula~e~te aquelas prejudiciais aos serviços fg

derais e de interesses da união, de suas entidades autarquicas e

em ~mpresas públicas, assim como outras infrações, cuja prática

tenha representação interestadual ou internacional e.extja rg

pressão uniforme.

A generalidade da díspoaíção, como propomos, abriga em seus termos to­

dos os- brasileiros, sem exceções, dos militares aos analfabetos, das mulheres aos

maiores de dezesseis anos. Eliminam-se, assim, todas as restrições da Constituição
em vigor, ademais de reduzir o limite de idade para alistar-se eleitor.

Sob esse último aspecto, vale ponderar que o Brasil é considerado, ine­

gavelmente, uma Nação de jovens, que constituem o seu maior contingente populacio­
nal.

Engajá-los no processo eleitoral compreende-se dentro da preocupação de

atrair, para o campo das grandes questões nacionaiS, o maior número possível de pe.2.

soas que, não só possa oferecer a sua contribuição, como também se torna consciente

de suas consequências, não se devendo, justamente por isso, impedir-lhes de opinar
a respeito.

Por outro lado, com a disponibilidade de informações existentes na soci
edade moderna, o jovem de dezesseis anos encontra-se apto a ingressar na atividade

política, com bem mais proveito talvez do que teriam eleitores adultos sem maior nf
vel de instrução, aos quais já é assegurado, e deverá continuar sendo, o direito de
voto.

~:;;--J

INSTI-J

AUTOI\:---------------

TUI

~-_-_------ P!"IEN..."IO/cOMISSÃo/suleOul',io-----------

t"&xHSSAO DA ORGANIZAÇ1l0 REITORJ\L, PARTID!1RIA E GARANTII\ DAS

EMENDA 450375-9
thEAJTAOO JOAO NATAL

E GARANTI

_""""---------------TEXTO/.luST"'CAC;iG-----------------,

EMENDA 450373-2 OU1O"-------f? Constituinte BRANDÃO MONTEIRO

Dá nova redação aos art: 22 e 23:

1 - Co.oção intestina grave .para os quais os fatos d~

~onstr~ sei ineficaz o Estado de Alarme;

11.- guerra ou agressão armada estrangeira.

Art. 22 - O Presidente

Constitucional, poder~ ~ecretar o
Congresso Nacional, nos casos de:

da República, ouvido o Conselho

Estado de sítio ad referendum do

No anteprojeto do Relator da Comissão Eleitoral, Partidária e Garantia

das Instituições, dê-se ao § lº do artigo 4º a seguinte redação:
Art. l,º
§ lº. São elegíveis os militares alistáveis, que se afastarão da ativi

dade para se candidatar e nessa situação permanecerão no curso do mandato, findo o

qual voltarão a exercê-la.

JUSTIFICAÇAO

Art. 23 - O decre~o doEstado de sítio estabelecerá sua

duração, que não poderá exceder o prazo sup~rior a trInta dias,as
normas ~ que deverá obedecer a sua execução; indicará as ~tias

constitucionais cujo exercício ficará suspenso e/após sua public~

ção, o Presidente da República, o~vido o Conselho Constitucional

do Estado, designará p executor das medidas e as áreas por ele

abrangidas.

.JUSTIFICAÇÃO

Durante o intervalo das sessões ~egislativas e recesso

~o Congresso Nacional, o Presidente do Senado se incumbirá de co~

·vocar extraordinariamente o Congresso Nacional para apreciar o

decreto do Estado de Sítio.
Para decretar o Estado de Sítio, o Presidente deverá

ouvir, previamente, ~ Conselho Constitucion~l, órgão consultivo

~nstituido, para sUDstitui~, COD outra composição e prerrogativas,

o atual Conselho de Segurança Nacional.

Entre os direitoS-por- ex_celência do cidadão, inclui-se o de votar e
ser votado, porque diz respeito diretamente à sua participação nos destinos do Pa­

ís.
t injustificável, pois, qualquer discriminação de brasileiros quanto à

disputa de mandatos eletivos, direito sem o qual perdem a sua identidade política,

submetendo-se, sem poder influir, às grandes decisões nacionais, porque, além de

privados de manifestar a sua vontade nas eleições, quase sempre não podem emitir .2­
pinião a respeito dos temas nacionais, como ocorre com os militares .

t o que ocorre notadamente com as praças das Forças Armadas e das Po­

lícias Militares, cujo regime disciplinar exigiria a abstenção, segundo se susten­

ta, de envolvimento de seus componentes em questões de natureza política.

A ordem que se deve observar na atividade militar não é incompatível ,

no entanto, com o exercício pleno da cidadania, conquanto se admitam restrições im

postas pela natureza dos serviços, limitadas, porém, ao tempo de sua execução ou

de permanência nos quartéis ou instalações congêneres.
O militar faz de sua atividade um meio de vida, do mesmo modo que ou­

tros profissionais, sem contudo, ser obrigado a manter a sua condição no meio ci­
vil onde é em tudo i ual aos seus demais Irmã s br li
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\--_--!<~!.!..I...!..!.!.,,!,.!:!..!..!ii....!!!~!õ.b....m!!:~:lJi... 1 rr;:~~°=:J
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EMENDA 480378-3
t: CO~STITUINTE ~ANOEL M~:;IRA

r;-r--------------- TIXTO/JUST1'IC.;ÁO -''-.....,

Suprima-se do "caput" do art. 41 a expressão: "ORGANIZADAS PELA
LEI".

~OATA~'ov 06/87

Acrescente-se ao "caput" do Art. 42 do ante­
projeto da Comissão da Organização Eleito­
ral, Partidária e Garantia da5Instituições a
expressão "com exclusividade", conforme se­
gue:

EMENDA ADITIVA:

EMENDA 480376-7p: 717

"Art. 42 - As Polícias Judiciárias são ins­
tituições permanentes, organizadas por Lei, dirigidas por Delegados
de Polícia de carreira, destinadas, com exclusividade, ressalva~a a
competência da União, a proceder apuração de ilícitos penais, a re -'
pressão criminal, e auxiliar a função jurisdicion~l na aplicação
do Direito Penar Comum, exercendo os poderes de Polícia Judiciária,
nos limites de suas circunscrições, sob a autoridade dos governad~

res dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal.

JUSTIFICAçAD

As Forças Policiais e Corpos de Bombeiros, permanecendó sob a a~

to:idade dos Governadores dos Estados Membros, Territórios e Distrito Federal, en­
quanto instituições destinadas à preservação da ordem pública, devem ser organiza­
das por leis Estaduais, sempre de acordo com as suas peculiaridades regionais, nos
parâmetros da lei federal, previsto no parágrafo 4º do art. 41, onde será estabel~

r:ifla a estrutura básica.

JUSTIFICATIVA

EMENDA 480379:1
~ AUTOR

~ DEPUTADO CARLOS SANT' ANNA

Sem essa cautela, não se terá preservado a
garantia daquela direção, pairando ao sabor das circunstâncias e
conveniências a eventual designação de qualquer funcionário públi­
co para presidir procedimentos de polícia judiciária, destinados
à apuração das infrações penais e sua autoria.

A emenda aditiva, com exclusividade,ao texto
visa garantir a unicidade do Sistema de Polícia Civil,que desde os te!!!
pos imemoriais vem sendo exercido pelo complexo da Polícia Civil,
dentro da multiplicidade e heterogeneidade de funções. A f?rma exclu­
siva é uma garantia para o funcionamento do sistema e o perfeito au­
xílio ã função jurisdicional na aplicação do Direito Penal comum.

Ressalte-se, ainda, que a inclusão
ção "com exclusividade" resguarda ao Delegado de Polícia
ra, bacharel em Direito, a incumbência da atividade de

judiciária.

da alocu­
de carre,!.

polícia

EMENDA N9

Suprima-se o art. 51.

JUSTIFICATIVA

A declaração de inconstitucionalidade, como tem reco­
nhecido o Supremo Tribunal Federal, opera efeitos ex-tunc.

Caso contrário, estar-se-ia admitindo uma espécie de
"constitucionalidade provisória" de qualquer norma, até o pronu:!!.
ciamento judicial.

EMENDA 480380-5

m PLlNÂlllo/caw .••lo/aUKOIllUioê .cOMIS. DA ORG. ELEITORAL, PART. E CAR.DAS INSl'ITUI(X!ES

EMENDA N9
..". ,- T~1tTO/.MJUWIC~_--------------....,

Dê-se nova redação ao artigo 42:

-"Artigo 42 - As Polícias Judiciárias são instituições permanentes,
organizadas por lei, destinadas, ressalvadà a c~petência da Uni ­
ão, a proceder a apuração de ilícitos penais, à repressão criminal
em auxílio à função jurisdicional na aplicação do Direito Penal Co
mum, exercendo o poder de Polícia Judiciária, nos limites de suas
circunscrições; sob a autoridade dos Governadores dos Estados, dos
Territórios e do Distrito Federal.
JUSTIFICAÇ1l0
A eliminação das expressões: "DIRIGIDAS por Delegados de Pólícia d

carreira", visa assegurar a AUTORIDADE dos Governadores dos Estados, Territórios e d
Distrito Federal na implantação da política -para o Sistema de Segurança daSociedade

A competência das Polícias Judiciárias de proceder a apuração dos
ilícitos penais e a repressão criminal, ao longo da sua existência, constituiu no au
xílio à função jurisdicional, na aplicação do Direito Penal Comum (Ministéritl Públi­
co e Poder Judiciário) .

.~ uniforme na doutrina jurídica, q~e a repressão criminal { exclu­
siva do Poder Judiciário, não podendo a polícia judiciária, que integra o Poder Exe­
cutivo, invadir a Independêncâa do Poder Judiciário, sob pena de heresia contra a
doutrina atual de organização dos poderes políticos do Estado.

Oque a polícia judiciária realmente faz é o procedimento processu
aI penal ao nível de elaboração de Inquéritos Policiaj.s, atualmente considerados ana
crônicos e produto de situações políticas autoritárias.

No artigo 48, IV, letra ~ inclua-se:

••• e o Consult~r-Geral da República.

JUS T I F I C A T I V A

Prevalecem para o Consultor-Geral da República as mesmas
razões que justificam a prerrogativa de foro, "ratione muneris",
deferida às -demais autoridades relacionadas no dispositivo.

EMENDA 480381-3 ..OTOO-------

tJDeputado JOSÉ CARLOS VASCONCELLOS

I'LlHA"IO/cONlssAo/aUICOMI";:O rDAT"~

PJrnnSSlln DA OGGANIZACÃO ELEIlORAL PARTIDARIA E G. ore:. INSTlTUIctil CI!2....!06~
r;-r--------------- TlXTONuST'f',eAl;Ão--'---------------,

D Artigo 43 do Substitutivo passa a ter a segui~

te redação:

Art. 43 - Lei estadual poderá autorizar a criação ~ o r~

guIar funcionamento de Guardas Municipais em Municipios integra~

tes de Regiões Metropolitanas ou com mais de cem mil habitantes,
sob a autoridade do Prefeito Municipal.



JUSTIFICATIVA:

fi PLfNÂIIIO/co.. "sio/sUBCOIUSsÃO ~DATA~

[-COMISSAO DA ORGANIZAÇAO ELEITORAL, PARTIDARIA GARANTIA INSTITUIÇOE~ êmv 06/8?J

. A Emenda visa aperfeiçoar o texto da lavra do De­

putado Prisco Vianna. Nada mais justo incluir os Municipios Metr~

politanos, sem limite de população, entre os que poderão criar /

Guardas Municipais.
Com efeito, as Regiões Metropolitanas são as que,

apresentam maior índice de criminalidade, tendo em vista a explo­

são demogdfica e'os conflitos"sociais 'nelas'existentes.

f:N~ARTID0:J
PtlDB

de ser permitido, expressamente ou por omissão de disposição, que a
intervenção das Forças Armadas no ca~po interno do Pais deve ser feito
por sol~citação de qualquer dos poderes constitucionais ameaçados. Não
podem as Forças Armadas, por decisão de seus pfóprios comandantes, in­
tervir na ordem interna, sob pena de completa subversão da ordem cons­
titucional e dos pr~ncípios democráticos, já que a nação não lhes reco
nhece ou atribui o papel de poder tutelar da ordem constitucional. Por
isso, os membros de qualquer das Armas devem jurar a defesa da Pátria
e.o respeito à Constitu~ção.

rIT- suprimir o artigo 21 do anteprojeto do Relator da Comis:;i'io

EMENDA 4S0385-6
CYILsmr SOUZA

r,-;,---------- tl.EuilUo/coIAISSÁO/i!.UIl:COMIS$ÃO- .,

OilISSÃO DA ORG.ELEITORAL, PARTIDARIA E GAR. IIlS~'J'l'UIÇÕES
trPPARTIDOCJ• PFLlSC

f,MENDA 450382-1
~ AUTOR

~ .CONSTITUINTE CLÁUDIO ÁVILA

1":"1----------------TEllTotolusTIFICAÇÃO-----------------,

Justificação

Dê-se ao § 12 do Art. 22 , do substitutivo da Comissão da

Organização Eleitoral, Partidária Garantia das Instituições, a se­

guinte redação:

"§ 12 _ O alistamento é obrigatório e o voto fa­

cultativo, salvo para os analfabetos, os maiores
de setenta e cinco anos e os deficientes fisicos".

A única atribu~ção do Conselho Constituc~onal prevista no
anteprojeto é a de manifestar-se sobre a decretação do Estado de Defe
sa e Estado de Sitio.

No relatório da Comissão da Organização dos Poderes fo~ I
sugerido a criação do Conselho da República coroó órgão de assessora ­
mento permannerrte do Pr-e s í dent.e da Repúb11.ca, e em cujas atr~bul.ções/

se :elacJ.o~ou a de manifestapse aobr-e a decretação das II1:Gld,:s de ex­
c e ç ao , r-az ao pela qual, se-mos t r-a incoveniente e coro f'unçao duplice a
c r-t açâo do Conselho cous c í tuc ronaI •

ll.I
- aubs t a t.ua r- a redação do ar-t í go 22 do anteprojeto do Relat(.J:' da COI'llS

sao:
Art. 22 - O Pr-e s ã dent.c da Repub Laca , ouvado o Conae Lho da Repú­

blica, solJ.citará do ConcSresso IIacional a Decretação/
do Lstado de Sít10, nos casos de:

JUSTIFICAÇAO

Nossa preocupação está voltada para o fato de

que o cidadão a poucos dias de um pleito eleitoral, pode interes­
sar-se pelo voto e somente aqueles que estiverem alistados pode-

rão fazê-lo, a partir disso entendemos que todos deverão estar
em condições de votar, ainda que o voto seja facultativo.

Contudo o exercício livre da democracia deve
ser exercido plenamente e o voto facultativo é um direito do elei

tor, que livre e soberanamente escolherá seus candidatos.

EMENDA 450386-4
(?íILSON SOUZA -~--l.lITOIt

~ P1.'I:IIARIO/coI.lISS;.o/sUIlCDUlssio----- -,

'Oi1TSSÃO DA nnC.ELErrOnAL , PARTIDARTA e GARAiJT. I::STT':'.

l?-f'ARTIOO~
?:.mB

~~~~~O~
~~~__S::.'O::.U::.Z=A:.:- ~

A bravldade das medidas decorren~e~ do ~s~ado de sí­
~io, que suspendem as gar-antias cons t a tuca ona í s , a inc,a qu a po r- t enpo /
de t.e rmí.nado , não pode.n ser de at r-í.cua çáo exc Lus rv« ...6 u.., un í co 110ule:n ,

no caso, do Pr-e s í den te da República. O Congr-e sso .:f:.c::.n::...l, ~o.· sua com
~)osição lleter·os;ên~:.;" lJIUf'ul, .Js:.J~lha e r-=fl~:e :. _:"'~J.:_~3i· ... .:-: '_11..'2 ,,:o.r-c~

a formação da sociedade, e como órgão de repres~n~~ção d~3t~, é o úni7
co Poder legit:imado a autorizar as medidas excepc~.)n~:s

Justiflcação

EMENDA 450387~2

r,-;,---------- PLCNAfIlO/c(lIJISSi.o/su!lCOUlS~ÃO--------__

o.rtssxo DA ORG. I:LEl'fOnAL, PAHTIDAIlIA

art~go 38 do anteprojeto apresentado pelo Relator da
expressão: •. Il ••••••• excluídos apenas aqueles que pre~

mil~ tal' obrigatório".

Justificação

A cidadania nao pode nem deve ser l~mj.tad'l, por isso, não
se pode proibir àqueles que servem à pátria o d a r-e í, to soberano de li­
vrem,entc escolherem"os seus representantes en todos os níveis.

I!J - suprimir do
Coml.ssão, a
talO serv~ço

"".- TEXTO/JUS11tICAÇÃO--------------------,

EMENDA 450383-0
PfI!,SON SOUZA

r:i.---------- I'LENÂIlIOlco.uJ~SÃr>/t:U~COU1S:;.ÃO------------.,

OlUSSÃO DA OnGAinZ,ELEITOP~\L, PARTIDAHIA e GJ.r{,lNSTIT.

1":"1---------------- TEXTO/..uSTIFlCAÇÃO------- .-,

JustifiCação

As Forças Armadas devem estar subordinadas à socied~

de civil e aos Poderes Constitucio~ais. Por isso sua função principal
deve sêr a da defesa contra agressoes externas, e no âmbito interno,
a defesa dos poderes consti tucronaí s , sempre a pedido destes. Não e

'-1-.- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------. _

- subst i t.u i r- a redação do artigo 20 do anteprojeto [l..or-es errt.ado pelo
nel~~or pela seguinte:

Art. 20 - Em c í r-cuns t.ánc aas exec epc í.onaa s o Presidente da Hepúbl
ca e o Congresso Nacional poderão, por UnJ3. decJ.sflo con­
junta, apllcar as normas do Estado de Defesa ou 3stado
de Sitio.

§ 12 A ~nicJ.~tiv~ de recorrer às normas de cJ.I'cunstD.l1cias /
excepcJ.onal.S caberá ao Pres.ldente da ReDl1bllCét, ouv~do

o Conselho da fiepúblJ.cr:, que a cOllunlcará, no pl"'~~O de
24 horas ao Congresso I~ac20n("1, e&pc(~i.ficD.:ldo o t cnpo/'
de sua duração, as are as a serem a t i ng i das e indicará/
as f'l:didas coercitivas a v I go i-ar , e no CE'~sO _ de estado/
d..: ErJ.,·t.lo, as no. ~;di.3 nec.::.'.o's&l"i':l c. ;:;uo. ..:xúct~Ç,.0 ..' '- ~ Gd­
rantias const~tuciOno.ls cUJo exercícJ.o flCal"'á suspenso.

§ 22 - O Estado de Defesa será decretado quanuo for necessá ­
:-io pr-eae rvar-, ou prontamente r-e s caoeLcce r-, era 10,:'["'::'5

determ1nados e restr~tos, a ordem pública ou a paz so­
ci~l, ameaçado s por gr-ave e Lnunent.e Lne t.ab i Ll dade in~

tJ.tucional ou atlng1das por calarnldades naturais de /
gr-andes proporções. O tempo de dur-açào do 3stado de D~

desa não será superior a trJnta d~as, podendo seI' pro.!:
rogado uma única vez, e no máximo por- igual periodo,se
persistirem as razões que o justIficaram à decretação.

os demais §§ permanecem inalterados

t:=}PA~TIDO~
PUDB

-'OTOII--------- _

~ PLUII.RIO/col.llssÃo/;;uaCOI.II.!l!lÃo

~SÃO DA OnGAI), ELEITORAL, PARTIDARIA e GAR. IllSTITUIÇ.

EMENDA 450384-8
CliILSON SOUZA

- subst1tuir a redação do artigo 34 do anteproJeto do Relator pela se­
guinte:

Art. 34 - As Forças Armadas destinam-se à defesa da pátria co~

tra agressões externas e à garantia dos poderes con~

titucionais, a pedido destes.
§ 12 - Os membros das Forças Armadas prestam juramento ele

defesa da Pátria e da Constitu~ção.

22 - Cabe ao Pres1dente da República a direção da políti­
ca de defesa -e a escolha dos Comandantes em Chefe.



IV - Comfs!!.ão daOrganlzação Eleitoral, Partidária e Garantias das InstituIções e 079

r:-r--------- T!XTO/olUSTlFICAÇio--'-'- ...,

e Garantias

r:;-r---------- I'LINAIUo/cOIllISlio/IUICOIllIISÁO----------­

tJeornissão da Organização Eleitoral, Partidária

EMENDA 450390-2
'?C CASSIO CIINHA lIMA

Justificação

A presente emenda visa democrat~zar, tanto qua~to pos­
e Ive l o exercício das medidas de exceção, retirando 5U.} cor.ipo t.c nc a a de
dCCl~útn;t~O do poder excl ua rvo do Pr-e s i dcnt e dn Repúbl í c a , d í v i rt i ndo e~

ta atribuição com o Congresso Nac~onal, tendo em vista a g~av~dade das
c Li-cuna ~ânci.ls- e da anormalidade insti tuc ronat .

Modifica-se o anteprojeto em sua seção sobre Forças Armadas, adctan-.
do-se a seguinte redação.

CASSIO CIINHA , IMA

CcrnIss1b cR Cb:gnlza;i'b Eleitoral I Partlrtírla e I'l3rmtlas das Tnstlb 1!ÇÜ'5

EMENDA 450388-1
(l
r---------- 'LEN.."lo/eoaussÃa/lulcOIllISlio--- _

f!J
~---------------- TUTO/JUSTIF'ICAÇio------------------,

Art 34- As Forças ATmadas destinam-se à defesa da soberania
territorial do BRASIL, somente podendo intervir na garantia dos
poderes constituidos e da lei, mediante autorizaç~o expressa de
dois terços do Congressp Nacional.

JUSTIFICAÇIlO

,.,,---------- PLENAAID/CONISSÃo/sUBCOMISSi:o----- -----,

COMISSIlO DA ORGANIZAÇIlO ELEITORAL, PARTIDARIA E GARAN-

Já se faz consagrado no Direito Constitucional brasileiro
o princípio de independência dos poderes constituídos, motivo
pelo qual entendemos inadimissível que as Forças Armadas dete­
nham a faculdade de decidir quando deverilo ou nilo intervir in­
ternamente. Desta forma, constituir-se-ia um poder superior ao
Executivo, ao Legislativo e ao Judiciário, fato que configura
um disparate no plano institucional, político e constitucional.

Assim sendo, só o Congresso Nacional, representantes que
é de vontade soberana do povo, e mediante a dois terços é que
poderá autorizar a intervenção na garantia dos poderes consti­
tuídos e da lei.

I: assim que as Forças Armadas devem exercer e desempenhar
o seu papel de defesa do território nacional.

OSMIR LIMA
EMENDA 450391-1
f:

.JJSTIFICAÇM

Art. 35 - O serviço Militar será facultativo para os brasileiros de
ambos os sexos, sendo o alistamento voluntário para as mulheres e obrigató
rio para os homens.

Modifica-se o anteprojeto em sua seção sobre as Forças Armadas com
o seguinte:

I: objeto de preocepeção nossa o aprimoramento de nossas Forças Armadas.
Nilo podemos acreditar que possuimos contigente qualificados nas citadas incor­
porações, quando o jovem leva cerca de 10 à 11 meses recebendo todos os ensina­
mentos, e logo após este período é dispensado, não podendo exercer suas fun­
çoês na plenitude. Deveremos promover o profissionalizaçilo das Forças Armadas,
para que o jovem que livremente nela ingressar esteja abraçando uma profissilo.

Mantemos a obrigatoriedade do alistamento, para que o Estado possa exercer
um controle efetivo do crescimento prof1ssional e preservar uma independência.

Outros argumentos poderiam ser aqui elencados, mas ao finalizar, gostaría­
mos de manifestar nossa posíção sobre a liberdade que se deve ter, num estado
democrático, de fazer ou deixar de fazer algo.

CASSIO CUNHA. LIMA

EMENDA 450389-9 ..
tJ

AUTOIt---------------

Suprime o art. 18, das Disposições Transitórias.

l!J ......'.,..."...,........d.

01nnissã'J CÉl Orqniza;:ã:l Eleitoral. Partidária e Qmntiasd9s tntlb d(fe;
~"T.1P7J'&1t(, ffj

Jus t i f i c a t i v a

r:-r TUTO/oluSTI'ICAÇio -, No meu entendimento, o mandato do atual Presidente
não é matéria da alçada desta comissão.

Modifica-se o Anteprojeto em sua seçilo sobre as Forças Arma­
das com o seguinte:

Art 35 - O serviço' Militar será facultativo para os brasi­
leiros de ambos os sexos, sendo o alistamento voluntário para as
mulheres e obrigatório par~ os homens.

EMENDA 450392-9
tJ José Genoíno

Emenda ao Substitut,~~"~"'.9,~.,~!",~,liJl~"f"f.risco Viana
Com. Org. Eleit., Parto e Garantia das Instituições

JUSTIFICAÇIlO

E objeto de preocupaçilo nossa o aprimoramento de nossas For­
ças Armadas. Nilo podemos acreditar que possuimos contigentes qu~­

lificaJos nas citadas incorporações, quando o jovem leva cerca de
10 à 11 meses recebendo todos os ensinamentos, e logo após este
período é dispensado, nilo podendo exercer suas funções na pleni­
tude. Deveremos promover o profissionalizaçil9 das Forças Armadas,
para que o jovem que livremente nela ingressar esteja abraçando
uma profissilo.

Mantemos a obrigatoriedade do alistamento, para que o Estado
possa exercer um controle efetivo do crescimento profissional e
preservar uma independência.

Outros argumentos poderiam ser aqui elencados, mas ao fina­
lizar, gostaríamos de manifestar nossa posiçilo sobre a liberdade
~~aNe ter, num estado democrático, de fazer ou deixar de fazer
Ugo.

l!J

Art. 22 (decretação do Estado de Sítio):
Supressão do ítem I, 'onde constà: "comoção grave de repercussão nacio
nal ou fatos que com~rovem a ineficácia da medida tomada de Estado de
Defesa".

JUSTIFICATIVA:

O Estado de Sítio, como a própria denominação indica, é original _
ment~ um disposiVivo constitucional de aplicação excepcional, previs­
to para uma situação especial de guerra, com o país sujeito ao risco
de ser sitiado militarmente, ou já sob cerco. Trata-se de retornar a
esse sentido originaY e de não incluir na Constituição . instrumentos
que podem legalizar o arbítrio, o autoritarismo e a violência contra'
o povo.
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~----------------Tr.:XTD/JUSTI..IC.çiD------ _,

EMENDA 480396-1

r:-r------------ Pl.EN.."'o/cOM155Ão/SuIJCDIIII'''io- ---,

• DA CflGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDÁRIA E GAPA:-JTIA IJAS INSTITUIçõ~S

Emenda ao Substitutivo do Re\~~~~,r.~~~C~o~V~i~a~n~a~-------------------_,

~---------- pl.eNARIOlcOAl'SSÃOISIJS.P,pMUSÃO----------___,

Com. Org. Eleit.,Part. e Garantia das Instituições

Nova Redação para o Art. 21 - O Conselho Constitucional, órgão de Co~

sultoria Política para assuntos referentes à ordem pública e à paz s~

cial, é presidido pelo Presidente da República e dele participam os
Presidentes do Senado FederaT e da Câmara dos Oeputados, o Presidente
do Supremo Tribunal Federal e o Ministro da Justiça.

ART. 40 - INCISO IV

SUGERE-SE A SUPRESSÃO DO REFERIDO INCISO IV

JUSTIFICATIVA:

Uma vez que é proclamada a concepção prevendo a harmonia dos três
poderes, não se justifica a exclusão"de um representante do Judiciá _
rio do Conselho Constitucional. Por outro lado, o Executivo estará sy
fi cientemente representado pelo Presidente"e pelo Ministro da Justiça,
sendo desnecessária a presença do Vice-Presidente e de um Ministro r~

presentante das Forças Armadas, inclusive porque estas tê~ nõ Presi _
dente o seu comandante em chefe, não são (pelo menos formalmente) um
Poder do República autônomo e, sendo assi~, não há porque terem um r~

presentante à parte nesse Conselho. A composição ora proposta aproxi­
ma-se mais daquilo que se diz pretender: o equilíbrio entre os Pode­
res.

JUSTIFID\ÇÃO

k. atividade~ e a própria forrraç~o profi.~ional da Policia Fpderal não a

aproximam do tracalho artfctico F.! cultural, não cabando portando ao ór­

gão qualq~r vinculação com 8~ divF'rc:Õ=oC: pública~. A~ qupe-l;õpo:::: culturei~

dp~m F'er tratadac: pp.lor ceUr organi...mo... pe:ppc!ficQc, no cac:o, por um

Con~elho da âica, intpgrsda por ~prPrpntantQC: da cocipdadp civil orge­

nizada. E~~p Oonrplho dpv~rá inforrrar p. e~clarpcer o público quanto a

naturPza, o contp~do '3! B propriedad~ da faixa etária no qu"t se rAfer'P

80S Rc:.pet"aculoc: de diverFõe~ e, dp clae.~ificação por faixa ptária P.

horário no ccncernente soc progral'Tlae: dal:t empre!ta~ de telpcomunicaçÕoo::::.

EI. Parto e Garantia das Institui ões

Eleit., Parto e Garantia das Instituições
Substitutivo do Re~gt9~"f,~~~c~0~V~i~a~n~a~ ----------------,

Substitutivo do RelfltlOll:i"'f,li,~;'iÇBo'-..YV.;!i~a!!!n!!!aL--------------------,

Com. Org.

20 - § 7º - Fica com a seguinte nova redação:

§ 7º - Rejeitado pelo Congresso Nacional, cessa imediatame~

te o Estado de Defesa, sendo considerados nulos, para todos os fins
de direito, os atos praticados durante a sua vigência.

":v_l.,~lJl.. {l~ i:tlC~' pr-oj ce t c • .i)[o(.'~~ntc-'S-,;, dever-oi e .. t ar- vaucuLaclc ao "':i.ai ,t.dr-L.....

JUSTIFICATIVA:
Trata-se de evitar uma imposição da obrigatoriedade, quando exi~

te a possibilidade, melhor, da livre opção.

d.J. CuLtur-a,

JUSTIFICATIVA:

A rejeição pelo Congresso Nacional significa que este julgou impr~

cedente a decretação do Estado de Defesa. Portanto, os atos pratica ­
dos durante sua vigência tornam-se injustificados, devendo ser consi­

derados nulos. A sua validação, pelo contrário, representaria um est!
mulo ao arbítrio e à irresponsabilid~de política.

Emenda ao
I!.J

Substitutivo para o Art. 35 e seus 2 parágrafos.

Passa a ser:
Art. 35 - Não será obrigatória a prestação do serviço militar.
§ lº A lei disciplinará a convocação es.traurdânâr ãa de cidadãos
para a prestação temporária do serviço militar em caso de guerra.
4 2º Na hipótese de convocação extraordinária, nos termos do pa-
rágrafo precedente, será respeitada a objeção de consciência.

~ PL.EI\IAAID/CDMIS~Ão/SU!lCO.. ISSÃD- ___,

...,, PLENARID/CDI.lI'SÃO/Su!lCOI.lISSÃD-----------__,

EMENDA 480397-0

EMENDA 480398-8
t: José Genoíno

e"I José Genoíno

Emenda ao Substitutivo do Ret.~.~Bf,,,},li;\~.::c.::o'-'V.::i.::a::.:n:.:::a:..:.'_ __,

JUSTIFICATIVA:

Com. Or • Eleit. Parto e Garantia das Institui

Art. 25 (suspensão de garantias sob o Estado de Sítio):
Parágrafo único - supressão da expressão "desde que liberados por
suas mesas".

Trata~se de preservar por inteiro aS imunidades dos membros do
Congresso Nacional, inclusive na situação de vigência do Estado
de Sitio, que, até pelo potencial de arbítrio qué encerra, não
pode tolher o direito de crítica e de oposição, a "ser exercido
dentro'e tora do Congresso.

JUSTIFICATIVA:

O objetivo da Seção - se mantida - termina sendo apenas o de ins­
titucionalizar um Conselho de Segurança Nacio~al que, no corpo de
Artigos apresentados, deixou de possuir qualquer atribuição definida
relacionada com a aplicação de dispositivo da 'Constituição, razão s~

ficiente para se concluir que; independente do mérito, não é matéria
constitucional. A rigor, a Seçã~ deveria ter sido intitulada "Do CO!!

selho de Segurança ~acional", porque trata apenas de prever a exis ­
tência deste órgão. Ao mésmo tempo, porém, introduz na Carta o con _
ceito de Segurança Nacional, sem defini-lo em nenhum momento, o que

é outra impropriedade. Finalmente, nesta nova formulação, a composi­
cão do Conselho tornou~se a mesma de uma reunião normal do Presiden­
te com o seu Ministério, o que reforça a falta de sentido da aludida
Seção e do pretendido Conselho. Impõe-se, portanto, até para evitar

uma aberraçãÔ jurídica semelhante àquelas que marcam a atual Consti­
tuiÇã~, suprimir os dois Artigos' em questão.

Art. 27 (suspensão das imunidades parlamentares) _ Supresão de
todo o Artigo.

Com. Organ. Eleit., Partido e Garantia das Insitui ões

r:-r---------- PI.ENARlO/COI,lISsÃo/sUBCOMISSÃO- __,

EMENDA 480395-3
f:J José Genoíno

Emenda ao Substitutivo do Relato~ pri~o~V.!.ci",a",n-"a"",,,-- ---,
~ TEXTO JUSTIFICA A

tJ José Genoíno

r.7----------- PI.ENAAIO/COI,llssÃolsuacoMlssÃO-------- --,

EMENDA 480394-5
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Na reeleiçao o Prefeito Municipal ao poder disputá-la, não
comprometerá f'manceí ramente o Município com o uso abusivo da máquj na ac­

mintstratfva, porquanto ao sair-se vencedor para uma nova gestão, arcará ele
próprio com este aspecto negativo

'-- 1 fC~ftT~~

tEf,õ6ft1]
1":"1---------- PLU""IO/cONIS'ÃO/SUIlCOt.lISSÃO-- --,

Com. Org. Eleit., Parto e Garantia das Instituições

EMENDA 450399·6'_
tJ José Genoíno

Emenda ao Substitutivo do Re~Bt3fosf.~~~c~0~V~i~a~n~a~ ~

......................................................Art. 43

No Substitutivo da Comissão de Organização Eleitoral, Partidária e
Garantias das Instituições acrescente-se no artigo 43 um parágrafo:

~~_---------__---TUTO/.l,pSTI,.e"çÃo----------------_.

.f.MEJmA 4~.l.1
tJ CONSTI~ FRANCISCO AMARAL

Nova redação para o Art. 33 e para o Parágrafo Onico do Art. 34

Art. 33 - Passa a ser: As Forças Armadas, constituídas pela Maxinh~,p~

~o Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permane~tes

e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sOb o
~comando supremo ~o Presidente da República.

Parágrafo Onico do Art. 34 - Passa a ser: No exercício do comando su­
premo das Forças ~rmadas, cabe ao Presidente da República inclusive a
direção da política de guerra e a escolha dos Comandantes-Chefes.

~[E~DA AO P~rEC~R E 3UB~rITUTIVO De REL.êCR

.-0-.----------------nxtonu't'l".cAçio,-----------------

JUS T I F:I C A T I V A

As guardas municipais existentes á épocada p~omulga9ão

desta constituinte ficam mantidas nas condiçoes e cbm
as finalidades de séu funcionamento.

& Onico

Parece, realmente, razoável que se defira á lei estadual a autori­
zação para a criação e regular funcionamento de Guardas Municipais, e
em cidades de certo porte populacional.

Todavia não parece jUsto que essa norma constitucional resul~e no
fech~snto'de Guardas Municipais existentes ã época da promulgaçao da
Nova Constituição, em cidades de população infermor a 100.000 habit~

tes, e que funcionam magnificamente zelando pela segur~ça e pela
tranquilidade, prestando extraordinario papel au~liar as autoridade!!
no combate preventivo e ou não á criminalidade, a defesa do patrim2
nio público e particular, etc. etc.

EMENDA ·.4SQ402·P,
tJ. Constituinte FRAI~ISCO ~\RAL

JUSTIFICATIVA:

Dentro da procl~mada concepção de subordinação do Poder Militar ao
Poder Civil, trata-se de definir que o Presidente da República é, para
todos os efeitos, o comandante supremo das Forças Armadas e a máxima
aut9ridade no que diz respéto à própria hierarquia militar, devendo
-lhe todos os militares obediência. Ou seja,a condição de comandante s!!.
premo é a aplicação específica do conceito de autoridade no seu senti­
do militar, excluindo-se assim qualquer outra interpretação sobre a re
lação de autoridade Presidente-militares.

Ainda nesse sentido, a redação original do parágrafo único do Art.
34 é perigosamente ambígua, porque dá margem à interpretação de que a
autoridade do Presidente sobre as Forças Armadas~~ exclusiva _
mente à direção da política de guerra e à escolha dos Comandantes-Che­
'res'. A redação aqui proposta especifica estas duas atribuições presi _
denciais, mas precedidas do termo "inclusive", dando a entender clara­
mente que o Presidente, como comandante supremo, tem outras prerrogat!
vas de autoridade sobre os .ilitares, muito mais amplas.
Art. 2D (decretação do Estado de Defesa)
Substitui a expressão "ouvido o ~onselho Constitucional" por "autori_
zado pelo Congresso Nacional".

JUSTIFICAÇãO

Isto tudo recomenda a adoção, e~ caráter expec10Lal,de me
d1das transit6r1as que levem ti realização de eleições gera1~ em 15
de novembro de 1990, sem recorrer à prática, ant1-democr~t1ca, da
simples prorrogação dos atua1S mandatos municipais.

Acrescente-se às Disposições Transit6rias o sesu~nte:

"Art. - Os Prefe1tos, Vice-Pre=e1tos e Vere~

dores eleitos em 15 de no.eobro üe 1988 terão
manduto de d01s anos, permitida a reele1ção
para a legislatura subseq!1cnte".

fase de trans1ção,de res
um e::;.!'aço de teJ:<,po para­
da nova órdem cowltitu-

As eleiçõe3 são o ponto maX100 do exerc{cio da democracia
e, por 1SS0 mesmp, devem se~ rea11zadas per10dicarlente.

Entretanto essa pez-Loda.câ.dade não pode ser excescavaçaob.
pena de reduzir-lhes o 51gnificado e a importância.

Além disso, a disputa eleitoral, aã nd a que salutar, agita
O amb~ente pol{t1co e interfere ~ reGularidade da aGr.1r~straçã~ ,
cuja eficiência· acaba sendo preJudicada.

AC1ma de tudo isso, porém, nesta
instituc~onal, é preU1S0 reservar
um realinhamento pol{tico, diante

tauração
permitir
c10nal.

SUBSTITUTO DO RELATOR DA comssÃo DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDÁRIA E

GARANTIA DAS INSTITUIÇÕES

TEXTO/JUSTII'IC~ÇAO--

JUSTIFICATIVA:

Uma vez que seja mantido o Estado de Defesa, trata-se de atenuar o
seu potencial de arbítrio, sobmetendo a sua decretação à autorização
do Congresso Nacional, onde é possível, em princípio, uma margem maior
de discussão pol;tica e de influência da opinião pública. Esta propos­

'ta, inclusive, coincide com a posição defendida em editorial pelo jor-
nal "Folha de S. Paulo" quanto à decretação do Estado de Sítio.

Inclua-se onde'couber:

"Art. É facultada a reeleição aos Prefei-
tos MuniCIpais eleitos no último

pIeito, disputando com os demais concorrentes a Indrcação de
seus respectivos nomes junto às convenções de seus partidos. 11

Dessa forma, a partir deJsa data, coa a c01nc1dênc16 dos
mandatos, f1caríio e::lt.,beleciJas, ao mesmo tempo, a lleriod1cidade
conveniente das eleiçõcs e a 1nte&ração completa da v1da partid~ria
nos n{ve1s federal, estadual e mun1c1pal. .

JUSTIFICAÇÃO

A prorro-iação pura e SImples dos mandatos dos atuais Prefei­
tos MunicIpals traz eIT seu bojo resquícios de autoritarismo que em nada
contrãbui para o aperf'eaçoemento polí t ico do nosso povo

A reeleição, ao contrário, coloca o nome do pr rmeí.ro man-

datário municipal em Julgamento junto aos seus municípios que aprovarão ou
desaprovarão sua administração,propiciando uma continuidade administrati­
va, cuja maior beneficiário será o próprio povo.

UM"oT
t53!~'m

=--------~-------T!llTO/JU5TI'IC..çio-----------------
EMENDA AO PAKECER E SUJ33TITUTIVO DO :.ELArOn

Acrescente-se o segU1nte diSpoS1tivo:
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"Art.64 - Ficam mantida.: as guar-das, JIllUlici­
pais existentes , dentro de auu.. carac rez-fe
-ticas do da.a da promll1:3ação da Con"tit..tiçãõ"

JUS:r!~IC.P.Ç:;O

Felizes as cidades bras~leiras que contaLI , peJo e3~or­

ço de seus Prefeitos Mwaicipais, com Guardas Uunicipais orgallÍz!

das e f~c~onando.

A Guarda Municipal, criada no munjcípio, sem ingerência do

Estado, porque respeitada sua autonomia, contribuirá para a segurança
da popUlação, no nível do anseio da comunidade.

O efetivo da Força Policial nem sempre está identificada
com o perfil do mundcfp í o, Cada comunidade tem seu jeito especial de
viver o dia-a-dia. Há comunidades quase herméticas, onde o silêncio
quase incomoda. Outras há esféricas, palpitantes. Respeitadas as pe

culiaridades locais, a Guarda Municipal, críada pelo próprio municípi
vai ajudar o país nesta jornada contra a viOlência, em busca da verd~

deira paz, que nâo ê utópica, ê desejo de todos.

o serviço que ditas guardas têm prestado à população

tem sido o melhor possível, dai se impor que elas sejam preser

vadas , tal como vêm atuado.

-------TE'UO/,ltlSTlfIC\ÇtD --.

EMENDA 480406-2.
t: . CONSTITUINTE ITfu\IAR F~~CO

~OATIo---

J:0obi8z

prp"AiIlTIDO--
1'1 08

EMENDA 480404-6
PJ Conotituinte FIlAliCI co At:.';'RAL

"" TUTOI.iU$TlfICAÇio------------------,

E10lENDA 0,\ PRECER E SUBSTITUTIVO BO REL.,:rOR Acrescente_se onde couber:

~--~_------------n::xro/..'usnncAçÃo-----------------,

r:r;,"AftTIDO==]
PL-MG

TEXTO/JU5TlfICAÇio ~

§ 19 - a proibição de que trata o caput inclui, ri­

gorosamente, todas as informações ou mensagens ain­
da que de caráter meramente enunclativo, de obras,

realizações, projetos, programas ou plano de Gover-­
no, reallzados ou por real1zar;

Os atuais mandatos eletivos federais, estaduais e munici
pais não poderão ser prorrogados.

JUSTIFICATIVA

F1ca vedada, no período de 6 meses anteriores a

qualquer pleito eleJ.toral, a veiculação de todo tJ.­
po de matéria publicitãria dos Estados, da União e

dos Municípkos e respectivas entkdades da Adminis
tração direta ou indireta.

Cremos ser desnecessário enfatizar a imoralldade da pror
rogação de qualquer mandato cletlVO. Torna-se, no entanto, necessário
cunstar do texto constltucional, a fim de evitar quaJ.squer manobras
futuras, prorrogacionista.

Inclua-se onde couber:

EMENDA 480407·1t: CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

NTIA DAS INSTITUIÇOES
r.r----'

r-l---------- I'LEUiRO/coIolIS.:lÃO/!õUOCOlol.SS:iO_--; -t

OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PA;TIDiRIK E

AUTOR----------------

Acresc~nte-se o seguinte dispositJ.vo:

Apenas e tão sOmente para se te~ um efetivo controle des­

sas Guardas Municipais, quando ooncorrem com a Polícia, é J.ndJ.s­

pensúvel seja facultada sua requisição pelo Governo Federal ou Es­

tadual para que atuem colaborando na ~soão fundamental do Estado e

da Federação no sentido do g~rantir a sogupança e a tranquklkdade

p.l:blica.

l<ão h~ porque lililJ.tar a ação das Guardas ~unicipais que

a ConstJ.tuição pcrroitir~ que sejam mantidas.

O que- se vê em todo o País é a existêncJ.!l de valiosas

Guardas L:umcipais, defendendo Hão apenas o pa tr:Lt:1ôn~o do l.;u...ic!­

pio mao também exercendo funções outras , de policJ.doento preven­

tivo e até repressivo, zelando, igualmente, pelo patriaômo par ­

ticular.

Art.__ As Guardas ~unici~a~s,sob a autorida­
de do Préfeito Municipal compete a vJ.gilân ­
cia do patrimôn_o mwaicJ.pal podendo t~bém

ser req~J.sitadas pelo GOVdrno Es~adual ou F~

deral sem~c que se f1zer nace~s~~ia Sua co­
operação".

JU3TIFICAÇãO

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA 480405-4
p1CCNSTITUINTE IVO CERSOSIMO

O artígo 43 do Substitutivõ-·passa·a ter a seguinte redação

"Artigo 43 - O município poderá criar Guarda Municipal,sob

a autoridade do Prefeito ,facultada.' a colabo­
ração com as Forças Policiais, mediante conv~

nio, com atrkbuição de preservação do patrim~

nio municipal e vigilância."

§ 29 - Não se inclui na proJ.b:Lção deste artigo, as

comunJ.cações necessãrias ao resguardo da saúde pú­
blJ.ca e outros i?teresses vitais da comunkdade, Ve­

dado, em qualquer hipótese e, qualquer vinculação •
ao Governo ou suas entidades da adrn1n1~tração dire­
ta ou indireta.

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

A viOlência, além d~ fome, é o mais sério estigma conjunt~

ral, que merece seja estirpada.

A eleição.de 1986, promove~ sobejamente, que o uso
ind:Lscriminado da propaganda paga nos meio de veiculação de infor-



mação, ~esultou em desvirtuamento da verdade, influindo, dessa

forma, decisivament~, no resultado final.
E.MEJÍIDA' ,4S041()..~
EJ DEPUTADO CARLO; BENEVIDE~UTo. r'AItT1DO~• PMDB

Dê-se ao art. 7º do Substitutivo a seguinte redação:

muclIII"'" A'Cl:n..IAA"~
;a;.L~"UJA~ AUTOft'--- _

tJ DEPUTADO CARLOS BENEVIDES

fl .fOL&:NA"IO/COMI$SÃo/su.COM1SSio

~ORGANIZAÇÃO ELEITORA~, PARTIDÁRIA E GARANTIA DAS INSTITUIÇÕES ~OAT':-:-::::l
"9t0 6..l..!E.J

Dê-se ao art, 9º do Substitutivo a seguinte redação;'

"Art. 9º - Não perderá o mandato o Governador ou Vi

ce-Governador que assumir outro cargo ou função na administração pQ

blica direta ou indireta".

" Art. 7º - O Governador de Estado será eleito, den

tre cidadãos maiores de trinta anos e no exercicio dos direitos p.2.

líticos, até cem dias antes do termo do mandato do seu antecessor
O dispositivo ora proposto visa atender os altos int~

resses nacionais. Governadores legitimados pelo voto popular são às

vezes convocados para emprestar sua experiência à vida pública naci.2.

nal, na gestão de órgãos da administração direta ou indireta. Muitas

na forma dos parágrafos lº e 2º do artigo anterior, para mandato de

quatro anos, e tomará posse no dia lº de janeiro do ano subsequente."

vezes,isso ocorre diante de uma crise conjuntural, onde a presença

Acrescentamos um limite de idade mínima para candida

to a Governador.

do Governador contribui decisivamente para a normalidade instituci.2.

nal ou econômica do País.

Este limite, atualmente, é de 35 anos, mas preferimos

reduzir para trinta anos a idade mínima dos candidatos a Governador

Ora, o fenômeno da comunicaçãod e massa, a democrati­

zação ~as oportunidade de educação, as inter-relações dos meios so

ciais, promovidos, inclusive, pela revolução da tecnologia, propicl

ciam um am~durecimento mais precoce dos cidadãos. Por que manter-se,

assim, os tradicionais 35 anos de idade, quando o brasileiro médio,

hoje, detém maior parcela de conhecimento e conscientização do que

há poucos anos atrás?
I:R~it~eõe"'s"'.......----_-_TEXTO/JUSTlFlcjlçio------_----~_---,

p~

de

Ora, convocado para servir ao País, o Governador não

pode ser punido com a perda de um mandato conquistado nas praças pQ

blicas. A prevalecer entendimento contrário, os Gocernadores não t~

rão condições de se dar à causa pública, muitas vezes em curtos

ríoQos. transitórios, exercendo funções na administração pública
maior amplitude e significação. para os interesses nacionais •.

I'LEN.iI'lIO/CONI5SÃo/sUBCO"IS3ÃO _

LCopus.são...d;LOJ;!]nPiza<;àQ ElpitoraJ Part;Oêírja e r..ar;:mtia das

temposporque isto representa uma melhor adequáÇãô à realidade dos

modernos.

= T~XTO/"USTI,.ICAÇ.iO---------------___,

~DA 450409-7..
tJ DEPUTADO CARLOS BENEVIDES

_________ PL~NÂfUO/CONl5siol.UlCOlUasio----------

t§GANlZAÇAO ELEITORA4, PARTIDÁRIA E GARANTIA DAS INSTITUIÇÕES

trP"j"moo~• PMDB

Inclua-se, onde couber, o seguinte disp:>sitivo:

"Art. Serão realizadas eleições para governador

do Distr~to Federal, pelo voto direto e secreto, 120

dias apÓs a promulgação da Constüuição."

e vice-governador

(cento e vinte)

Dê-se ao art. 2º do Substitutivo a seguinte redação

" Art. 2º - São eleitores os brasileiros que, à data

da eleição, contem dezesseis anos ou mais, alistados na forma da

Lei".

JUSTIFICATIVA

Sala de Sessões, 9 de junho de 1987.

~ I'.----:-/='-,­
. i: >lf< -- -'t)

DeI?"tado AD~~lCYITA
: I ----__

/ /
I /

JUS T I F I C A T I V A "

vel segmento da sociedade brasileira, que vem gradualmente

mento eleitoral, abrindo perspectivas de participação a um ponder!

_ O serviço md.litar é obrigatório, na forma"Art. 35

Emenda (substitutiva)

"".,,0""·..•..-----'11_
Dê-se ao art.35 a redação seguinte:

!

Comissao da or9an"t~"t:Çt:'Q''ê~~rf~;",ft,Partidaria e
Garantia das Inst~tu~ oes

da lei.

EMENDA-_4.S0412-P.
t? constituinte JAMIL HADDAD

magnit~

veículos derando o seu nível de politização, graças,sobretudo,aos

comunicação que trazem a debate todas as questões de real

de que interessam a coletividade.

Há uma grande expectativa de que ~entre as inovações

a serem introduzidas na Nova Carta Magna do País, figure a redução

da idade mínima de dezoito (la) para dezesseis (16) anos o alista



084 • N· Comissão daOrganização Eleitoral. Partidária e Garantias dasInstituições

§ 19 - A le~ poderá estabelecer, como alternativa, em

tempo de paz, a prestação de serviço civil de interesse da p~

tria.
§ 29 - As mulheres e os eclesiásticos f~cam isentos do

serv~ço m~litar obrigatório em tempo de paz, sUJeitos, porém,
a outros encargos, de natureza civil, que a lei lhes atribuir."

EMENDA 450415-1
f: ROBERTO FREIRE

----- PLtIlARIO/COIlISsÃo/sueCOl.llssÃO------t9 COMISSAO DA 9RGANI ZAÇAO ELEITORAL E PARTIDARIA .. :=J

~PARTltlO~

PCR

Inclua-se , onde couber :

JUSTIFICAÇÃO

O importante é que o jovem preste o serviço mais conv~

niente aos interesses do País. Essa prestação deve fazer parte
da formação de sua consciéncia como cidadão. A regra, em pri~

cíp~o, seria O serviço mil~tar, podendo a lei fixar alternati
vas úte~s e também patrióticas para serem adotadas nos tempos

de paz.

Art. - O Tribunal Constitucional, com sede na Capital da União e ju
risdição em todo o território nacional, é composto por dezesseis Ml
nistros nomeados pelo Presidente da República , sendo dois designa~

dos pelo Senado Federal, dois pela Câmara dos Deputados~ quatro pe­
lo Conselho Nacional da Magistratura, dois pela Drdem dos Advogados
do Brasil, dois pelo Ministério Público da União e quatro de livre
nomeação do Chefe do Poder Executivo.

§IQ-Os membros do Tribunal Constitucional serão designados por um
período de oito anos, desde que o pleno exerc{cio desse mandato não
ultrapasse a idade-limite de setenta anos, vedada a recondução.

§2Q- A renovação dos membros do Tribunal Constitucional far-se-á por
quatro partes a cada dois anos.

EMENDA 450413-5 AUTO'-------t: Constit~nte JAMIL HADDAD

,..,-,C""""-.,...."-,-..,,..,,::-c=== PLENA.,o/CONlls.i.O{SU8CO.. lssio Partidária
~ Cornissao da Organiza!a~ E~e1toral, e

=r---------------- TEXTO/olUSTlFICAÇio.----------------,

Emenda (adit~va)

Acrescente-se ao art. 23 um parágrafo único, com a redação

segu~nte:

JUSTIFICATIVA

A criação do Tribunal Constitucional é matéria aprovada pela Subco­
missão de Garantia da Constituição , Reformas e Emendas e consta do
Anteprojeto. Trata-se , em verdade , de se constituir um fôro nacio
nal específico par~ velar pelo cumprimento da Constitução e julgar­
as controvérsias relativas à legitimidade constitucional das leis ,
entre. outras atribuições.

na forma que é proposta e por sua composição, aberta à participação
de Ministros indicados pelo Parlamento e por entidades da sociedade
civil , o Tribunal Constitucional se constitui em um avanço democrá
tico.

"Parágrafo íinaco - O Congresso Nacional, se estiver em r~

cesso, será convocado imediatamente, para se reunir dentro de
cinco d~as, a fim de apreciar o ato do Pres~dente da República,
permanecendo em funcionamento até o término das medidas coerci­

tivas. lI

r:-r---------- PLEhÁRtO/COI.lIS5Ão/sU9CONISSAO-----.,.-- --,

Comissão da Drganização Eleitoral, Partidária

AUTOR--------- _

~
EMENDA SUBSTITUTIVA :

EMENDA 450416·0
tJ Roberto Freire

No

que
sugl.ro

Trata-se de situar essa disposição junto do art. 23.

anteprojeto, a matérl.a está presa a um artigo, de n9 24,

não tem explicação para existir. Aliás I em outra emenda,

a supressão do caput do art. 24.

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao Art. 11 a seguinte redação

EMENDA 450414·3
~BERTO FREIRE

PLENAnlO/COI.lI"isÃo/&UaCO"'-lssÃOt9 COMISSAO DA ORGANIZAÇAO ELEITDRAL , PARTIDARIA

] cr-p~~m'~

J fJ-;-;~:ftJ

Art. 11- Os Deputados Federais e os Deputados Estaduais serão eleitos
pelo sistema proporcional, na forma que a lei estabelecer.

JUSTIFICATIVA
,..,-, Tf:XTO/.rusTlrtCAç;;o----------- .--------,

Inclua-se , no Capítulo "Da Inviolabilidade da Constituição" o se­
guinte artigo :

Art.- A Constituição não perderá sua vlgencia se deixar de ser obser
vada por ato de fôrça ou se for modlficada por meio diverso do pr~

visto em seu próprio texto.

Parágrafo Único- Na hipótese de ato de força ou de modificação não
autorizada, todà cidadão , investido ou não de autoridade, terá o d~

ver de colaborar para o restabelecimento da plena e efetiva vlgência
da Constituição.

Como pode ser demonstrado , inclusive com exemplos históricos, o
sistema eleitoral distrital, hoje adotado em países com realidades'

políticas e sociais inteiramente dististas da situação brasileira .

costuma converter-se em um instrumento da deformação da vontade pop~

lar, do desfiguramento da representatividade dos eleitos, do sufoca­

menta dos minorias e até mesmo do, imobilismo social. Somos, portanto,

contrários à adoção do sistema disYtit~1 , mesmo misto , e pela manu
tenção dos sistema eleitoral proporcional.

JUSTIFICATIVA
Este artigo , qué consta do Anteprojeto aprovado pela Subcomissão de
Garantia da Const~tuição , Reformas e Emendas, se constitui em uma

vigorosa afirmação política desta Assembléia Nacional Constituinte '
contra todas as manifestações de golpismo, método político tão cond~

nável e , ao mesmo tempo , tão arraigado na história política do Br~

sil e em nossa sociedade. Em razão desta realidade , impõe-se a rea­
presentação deste artigo. Roberto Freire
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inclua-se onde couber

Importante conquista democrática recente foi o direito de voto aos
analfabetos. No pleito de 1986 , desmentindo os prenúncios e os au­
gúrios daqueles que, se opunhamc a esta conquista , milhões de anal f~
betos votaram no Brasil inteiro, superando inclusive as dificulda­
des impostas pela complicada cédula eleitoral.
A nossa preocupação , ao contraditarmos a sugestão de voto faculta­
tivo aos anal fabetos, é que este Instituto acabe por se trans formar ,
na prática, em um empecilho ao exercício do direito de voto dos anal­
fabetos que querem votar, separados dos demais cidadãos aos quais e~

te Substitutivo db nobre Relator Prisco Viana corretamente , ao nos­
so ver , impõe a obrigatoriedade do alistamento e do voto.

-r.•

JUSTIFICATIVA
AUTOR-------------_

Art. = Os partidos políticos têm autonomia para decidir sobre sua
estrutura interna, bem como sobre questões que lhe são pertinentes.

fl[NÂRIO/co'~15Si.o/sI1BCOUISSi.O---------_ _,

Comissão da Organ~zação Eleitoral, Partidária e ...

JUSTIFICATIVA

2.J
EMENDA ADITIVA

= TEX10/olU5T
1f"ICAÇÃO

--,

EMENDA 450417~S

f:ROBE~TO FREIRE

Ar r , 12- ..

§ 12 - Ser30 co~sider~dos p~rtidos de ~mbito ~~cio~~l os que logr~rem 'I

~ eleiç30 , pel~ su~ lege~d~ , de represe~t~ç3o ~o Co~gresso N~cio~,l.

E.r;::,m5;ã7J
L~06j87

definir as funções
à Comissão da Org~

AUTOR----- _

EMENDA SUPRESSIVA :

COMISSAO DA pRGANIZAÇAO PARTIDARIA, ELEITORAL

No Relatório aprovado pela Subcomissão de Garantia da Constituição,
Reformas e Emendas , o nobre Constituinte Nelton Friedrich,Relator
daquela Subcomissão , propôs e foi aprovada a criação de um Tribu­
nal Constitucional,cujo catáter e composição era definido no Ante­
projeto.
JUnto a isto , a atual Substitutivo dedica-se a
do Supremo Tribunal Federal , problema atinente
nização dos Poderes e Sistema de Governo.
Porque apresento , através de outra Emenda , a instituição do Trib~

nal Constitucional sugerido no Anteprojeto da Subcomissão de Garan-.
tia da Constituição, Reformas e Emendas , proponho , em consequência
a supressão do Capítulo I do presente Substitutivo.

Suprima-se no Substitutivo da Comissão da Organização Eleitoral,Pa~

tidária e Garantia das Instituições , o Capítulo I , "Da Inviolabi­
lidade da Constituição" , qua inclui os Artigos 48, 49 , 50 e 51.

JUSTIFICATIVA

r.:-r-'--------- PLWÁRIO!COUISSÁO/sUBCOt.lISSÃO -,

,.EMENDA 480420-S
t: ROBERTO FREIRE

~-'m~'09/06/137

EMENDA SUBSTITUTIVA :

TEXTO',"OTIFI",., I
No Substitutivo do Rel~tor , C~pítulo dedic~do ~os P~rtidos pOlíticos,1
substitu~-se o § 12 do Art. 12 e , em co~seque~ci~, elimi~e-se o § 22

e re~umere-se o segui~te.

Este artigo , que traduz o re~peito a um importante preceito democr~

tico , constava do Anteprojeto aprovado pela Subcomissão do Sistema
Eleitoral e Partidos Políticos , assim como do Relatório elaborado •
pelo nobre Constituinte Francisco Rossi. Pelo seu mérito e forma que
propiciam uma maior liberdade aos partidos pplíticos , instituições
da sociedade civil , foi aprovado por unanimidade pelos membros da
Subcomissão. É , assim , imperativa a necessidade de sua manutenção
no texto da Nova Carta Magna.

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO ELEITORAL,PARTIOARIA
r.r--.------- PLE ..1RIO/coUIS~Ão/sUDCOUISSÃO------ _,

EMENDA 45041S~6

I:ROBERTO FREIRE

TEXTO/,JuSTIFICAÇÃO---------- --,

JUSTIFICATIVA

PCB

Suprima-se o Artigo 20 e , em consequência , dê-se ao Artigo 22

a seguinte redação :

Art. 22- O Conselho de Ministros poderá décretar o Estade de Alarme
nqs casos de :
a) Grave perturbação da ordem democrática ou iminência da sua irruE
ção ;
b) agressão externa ou ameaça de sua ocorrência.

§ 1º - A decretação do Estado de Alarme obriga o Conselho de Minis­
tros a solicitar a declaração do Estado de Sítio , dentro de 48 hQ
ras , ao Congresso Nacional. A aprovação pelo Congresso Nacional PQ
derá ser total ou parcial.

§ 2º O Estado de sítio não poderá prolongar-se por mais de trinta '
dias, sem nova autorização do Congresso nacional.

§ 32- Se o Congresso nacional estiver em recesso , será imediatame~

te convocado~ A desaprovação da solicitação do Conselho de Ministros
obriga a votação imediata de moção de confiança.

r.r TUTO/JUSTlrJCAÇiio -,

r:õ--------- PLEUÁI'IIO/CONISSÃO/SUBCONIS.sÃOt: COMISSAO DA Of!GANIZAÇAO ELEITORAL , ~..:..A",R"-T.=.I",OA,"R,,,I::.::A,-- -,

EMENDA 450421 ~6

l: ROBERTO FREIRE ~ Líder do

t,rJTOR-------------_

Roberto Freir

Acredit~mos ~30 ser ~ostur~ ~propri~d~ ~ democr~tiz~ç3o d~ legisl~ç3o

eleitor~l e p~rtid~ri~ ~ exigê~ci~ co~st~~te ~o § 12 do A~teprojeto

do ~obre Rel~tor,~ qu~l , i~clusive , co~tr~dit~ e restrl~ge o e~u~ciB

do ~o caput do próprio ~rtigb 12, que g~r~~te a liberdBde de org~~iz~

Ç30 partid3riB. Embor~ tBmbém express~sse c~r~ter restritivo, B pro­
post~ do Rel~tor d~ Subcomiss~o do Sistem~ Eleitor~l e P~rtidos Poli
ticos , ~obre Co~stitui~te Fr~~cisco Rossi , er~ me~os restritlv~ do
que ~ fórmul~ ~dot~d~ pelo ~obre Oeput~do Prisco Vi~~B ,Rel~tor d~

Comiss30 da Orga~izaç~o Eleitoral e Partid~ria.

Acredit~mos que, i~clusive como uma ma~ifestaç~o de respeito pelo
c~r3ter n~cio~~l que este P~rl~mc~to tem , um~ org~niz~ç~o p~rtid3ri,

que, em pleito democr3tico, logr~r ~ eleiç~o , pel~ su~ legend~, pc
represent~ç30 ~o Co~gresso N~cio~~l , cumpre ~s exigê~ci~s mí~im1S P2

,r~ ser co~sider~do p~rtido n~cio~~l.

l: COMISSAO DA ORGAN;~;~;~'"~'~~~'~~;;t-,-P-A-R-T-I-D-A-R-I-A----J (109 ;~'~::illJ

EMENDA 450419-4
f: ROBER;~- FREIRE

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se no §12 do artigo 2º db Substitutivo da Comissão da Org~

nização Eleitoral, Partidária e Garantia das Instituições ,a expre~

são "para os analfabetos".

§ 4º- O decreto que declarar o Estado de sítio especificará as r~

giBes por ele atingida~, estabelecerá as normas que deverá obedecer
a sua execução, indicará as garantias constitucionais que ficarãa
suspensas e designará as pessoas que o executarão.
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§ 52 _ o Estado de sítio autoriza total ou parcialmente as segui~

tes medidas coeT~itivas nas regiões atingidas:
a)obrigação d~ permanência em localidade determinada
b) detenção em locais não destinados a presos comuns
c) busca e apreensão domiciliar, independetemente de aJI:oriza;ã:J ,j.diJtial ;

d) suspensão da liberdade de reunião e de associação ;
e) suspensão do exercício de emprego, função ou cargo público, de
civis ou militares ;
f) uso e ocupação de bens e serviços de terceiros, em caráter t~mp~

rário, com reparação ulterior ;
g) censura dos meios de comunicação de massa.

EMENDA 450423-2
~PBERTO FREIRE

,",,~-.-------- PLE"IARIO/c.l:J.lIS5Ão/s,JCCOl.ISSÃO-::-::-==::- ,

• CÓMISSAO DA ORGANIZAÇAO ELEITORAL , PARTIDARIA

= TEXTO/JUSTIF1CAÇAO --,

EMENDA MODIFICATIVA :

O Artigo 33 do Substitutivo da Comissão da Organização Eleitoral,Pa~

tidária e Garantia das Instituições,passa a ter a seguinte redação

Con­
ter

Robertn ",.p;,.p

A democratização do País passa, sem dúvida , pela redefinição do
papel de todas as instituições importantes que existem em nossa soci~

dade. Uma dessas instituições, sem dúvida, são as Fôrças Armadas ,
cujo papel na construção de um regime autenticamente democrático de­
ve ser definido rompendo com a doutrina de segurança nacional,a qual,

em passado recente , materializou-se através de práticas repressivas,
do desrespeito aos direitos humanos e da transgressões de normas de­

mocráticas elementares.
A nossa emenda visa , portanto , a substituição de tal doutrina por
outra que vincule as Forças Armadas aos interesses da democracia e
da N~ção brasileira, propondo , para tanto , a definição como missão
precípua das Forças Armadas a defesa externa do território nacional,

e á sua submissão aos poderes constitucionais e às instituições dem~

cráticas.

§6 2 - À atividade e as imunidades parlamentares dos membros do
gresso nacional poderão ser suspensas por deliberação de dois
ços dos votos de congressistas.

§72 - Independente de iniciativa do Conselho de Ministros, pode o
Congresso Nacional, por maioria absoluta dos seus membros, decretar
o Estado de Sítio, cas~ que deverá, de imediato, manifestar a sua
confiança no Governo. mpntido o Conselho de Ministros ,caberá a
execução Ho ~ecreto:

, § 82 - Red~sada a co~fiança, o Congresso nacional ouvido o Presidente
da República, nomeará o novo Chefe de Governo, que imediatamente to
mará posse e designará o executor ou executores do Estado de sítio.

§92 - Cessada a causa, cessarão o Estado de Sítio e os seus efeitos .
Se o Conse1ho de Ministros não tomar iniciativa para a decl~ração l~

gislativa da cassação, caberá ao Congresso Nacional fazê-lo. Dentro
de trinta dias de declarado cessado o Estado de Sítio, o Conselho de
Ministros prestará contas de sua gestão.

§102- A inobservância de qualquer das prescrições relativas ao Esta­
do de sítio tornará ilegal a coação e permitirá ao prejudicado recor
rer ao Poder Judiciário.
§ 112- A de cl a'ração do Estado de Alarme não' autoriza o Conselho de
Ministros a ~bmàr nenhuma medida de exceção.

Art. 33- As Fôrças Armadas destinam-se a defesa da
agressões externas à soberania nacional, submissas
tJtucionais e às instituições democráticas.

JUSTIFICATIVA :

Pátria contra
aos poderes cons

JUSTIFICATIVA

IV-COMISSAO DA ORGANIZAÇAO ELEITORAL, PARTIDARIA
Governo par~

"testamentos

O artigo 72 passa a ter a seguinte redação:

JUSTIFICAÇTlO

"Artigo 72. A eleição de Governador e de Vice-Governador,
para cumprir mand&to de quatro anos, será realizada simultaneamen
te em todo o País, em 15 de outubro do ano da conclusão do mandato
de seus anteces~es, por maioria absoluta de votos, excluídos os
em branco e os'nulos, ~erificando-se a posse no dia 31 de dezembro
seguinte.

Parágrafo único - Não sendo obtida a maio~ia absol~ta, n~

va eleição será realizada, em trinta dias, entre os dois candid~

tos mais votados no primeiro turno, sendo eleito o que reunir a
maioria. dos votos válidos ll •

A tendência atual é reduzir o espaço de
leIo e. (r :rãps-o-de tempo para a feitura dos chamados
políticos" .

A outro passo, busca-se tolher a ação do Governante
que deixa o Poder, ao fixar o término do seu mandato no último
dia de vigência orçamentária.

Essas normas, associadas à obrigatoriedade de obser
vância de um Plano Anual de Trabalho, previamente aprovado pela
Assembléia Legislativa, poderão propiciar menores chances de dila

p~dação do erário público.

EMENDA 450424·1
fU Constltuinte GERSON CAMATA

r.;---------------TEXTO!JUSTII'"ICAÇi,O---- -,

no sentido da adequação ao slstema parlame~

defendemos, dispondo sobre atribuições com­

Ministros e não ao Presidente ua República.

Todos nós que lutamos por uma verdadeira transformação da sociedade ,
essencialmente , pela sua democratizàção, temos consciência de que
é preciso garantir a existência de mecanismos de controle para a d~

fesa do Estado de Direito.
O anteprojeto dispõe sobre o Estado de Defesa, disciplinando as pr~

v í dêncd as que o, Presidente da República considera necessárias para

preservar ou estabelecer a ordem pública e a democracia.
Pugmanos pelo supressão do Artigo 2D, por duas razões básicas
12- como precaução contra o romantismo e a utopia e para preservar
o regime democrático, temos a suspensão das garantias tradicionais,
prevista ém caso 'de decretação do Estado de Sítio.
22 deve se~ preservado para o Congresso nacional o controle da emer
,gênl:.ia.-

Alterações foram feitas
tarista de Governo, que
petentes ao Conselho de

EMENDA SUPRESSIVA :
Suprima-se o Art. 1~ do Substitutivo da Comissão da Organização
Eleitoral, Partidária e Garantia das InstItuições.

JUSTIFICATIVA
Pensamos que esta questão deve ser disciplinada pela legislação o~

dinária. À Constituição , cumpre simplesmente definir a mais ampla

liberdade de or9anização partidária e os princípios gerais da org~

nização eleitoral. de maneira a garantir a representatividade dos

eleitnq e a lisura dos pleitos.

'I ~PA'!.TIDI"J~

'--";;';:=';';';;;~~===- __-~~~ ....J. C- PCB __.2J

r.r--------- PLE"I.lAl0tCO'115Sio/;UIlCO/,lISSÁO- -,

EMENDA 450422-4
.tJ ROBERTO FREIRE
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EMENDA 480425-9
tJ Constituinte GERSON CAMATA

~PAItTIDO~
4 PMOB

Com adequada seleção e treinamento, hierarquia, discipll.~a se­

rão fonte de abusos.

~ PLENÁRIO/cONISsio/IUICOMISSÃO------------,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDÁRIA E GA-
R N IAS DAS INSTITUIÇ ES

Cabe à lei estadual estabelecer a subordinação e organ~zaçãn das

guardas municipais, mas sempre SUJeitos à polícia do Estado, força
pública ou polícia Judiciária.

rr=P."TIOO~
AUTOR--- _

Forças Policia~s e os Corpo~ de Bombeiros são
permanentes e regulares, destinadas à manuten
pública, organizadas com base na hierarquia e

sob a autoridade do Poder Executivo Estadual.

AsArt. 41.
~nstituições

ção da ordem
disciplina,

§ 1· .

§ 2· .

§ 3· .

§ 42 A União controlará o armamento e o aumento do efetivo

das Forças Policiais, que auxiliarão o Exército no desemp~

nho das funções const~tucionais que lhe são próprias.

§ 5· A lei disporá sobre a convocação e mobilização das For­
ças Policiais e Corpos de Bombeiros, a ocorreu na hipótese
do parágrafo anterior.

A União cabe, tão só, por segurança controlar armamento e aumen

to efe1tvo. E as Forças Policia1s considerar a apenas auxiliares

do Exército quanto à colaboração que podem a este prestar no desem­
pernho de suas funções constituicionais.

Senador Constituinte JUTAHY MAGALHAES

Dar ao art. 41 e ao § 4. a seguinte redação, acrescentando-se o § 5.

Elimine-se O art. 15 do Substitutivo.

JUSTIFICATIVA

jus T I F I C A ç A O

É imprescindível que as Forças Policiais, destinadas a prover a

segurança pública, seJam subordinadas aos governos estaduais, reti­

rando o caráter de investidura militar. Só aSS1m promove-se sua fo~

mação, voltada a luta contra a crlminalidade, sem desperd!C10 de a­

tenção para com a segurança política. Organizadas com hierarquia e

dlsciplina , tem estrutura rnilitarizada, mas devem visar a urna tare­

fa de policiamento.

r PI..EN..."lo/cOlnssio/sUICOMllldo ] r:-/DAT"'~/

~ - DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDÁRIA E GARANT. DAS INSTI'IUI- ~ ~ J
çõES

EMENDA 480427-5
LDEPUTADO NELSON JOBIM

~_---_-_--__--_-_TIl!:XTo/"tJSTIF1CAÇio-----------------.

~~----------------TEXTO/.lUSTIFICAÇio 'õ=:=- _

Dê-se ao artigo 50 a seguinte redação:

A redação apresentada pelo Anteprojeto, sem dúvi­
da, era mais primorosa que a do Substitutivo, no particular.

Realmente, não se pode esquecer que são duas as
hipóteses de ação de inconstitucionalidade: a ação direta, ou
declaração em tese, e a d~claração por omissão. Conseq~entemente,

varia a legitimação ativa que, na última hipótese, não pode dei­
xar de contemplar a pessoa do próprio prejudicado.

Voltamos a inserir as associações de âmbito naci2
nal para a proteção dos direitos coletivos, como atendimento de
um justo reclamo nacional.

Suprimiu-se a figura do Presidente da República
porque ele já tem a seu dispor o Procurador-Geral da República,

como preposto do Executivo.

"Art. 50 - são partes legi:timas para propor:

JUSTIFICAÇÃO

I - a ação de inconstitucionalidade em tese:

a) o Promotor-Geral da República;

b) o Governador de Estado;
c) as Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, mE

diante proposta de um quinto dos membros de cada Casa;

d) as Asembléias Legislativas, por decisão da maioria de seus

membros;
e) o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;

f) as entidades associativas de âmbito nacional, criadas ou

reconhecidas por lei e com mais de um'ano de funcionamen­
to;

g) a direção nacional de Partido Poli:tico.

11 - a ação de inconstitucionalidade por omossão:

a) o Procurador-Geral da República, de ofi:cio ou a requeri­
mento de qualquer cidadão;

b) as entidades associativas de âmbito nacional, criadas ou
reconhecidas por lei e com mais de um ano de funcionamen­
to;

c) os Tribunais Superiores;
d) um terço de qualquer uma das Câmaras do Congresso Nacio­

nal;

e) o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
f) aquele que diretamente sofrer violação de direito, por

inércia do Poder Público.

_----------------TEXTO/JUSTlfICAÇÃO----------------.,

EMENDA 480426-7
~ NELSON JOBIM

_------~--- PLENAFllO!CONISSÃo/SUllCO"ISSÃO------ ---,

~ IV - COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDÁRIA E
l_ GARANTIAS D

LPARTIDO~

Pcr via da Émenda que ora submeto à douta consideração

dos Constituintes, empenho-me em que seja eliminado do Substitutivo
o seu art. 15. ~ que o preceito nele embutido, sem embargo dos elev~

dos propósitos que o inspiraram, nada acrescenta aos méritos do Sub~

titutivo, é casuístico, além de reviver o odioso instituto da prorr~

gação de mandatos, que sob nenhum" título, merece abrigo na nova Car­
ta Magna.

Dar ao art. 43 a seguinte redação
Art. 43. Os Municípios com mais de 100.000 habitantes pod~

rão manter guarda muna.cLpaj , subordinada, na forma da le1. e§.

tadual à polícia do Estado.

JUSTIFICATIVA

As guardas munic~pais sob a autoridade do Prefe~to Municipal f~

cilmente transforma-se em guarda pretoriana.
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Senador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES

Comissão de

.0 Poder Executivo, dos cargos de Vice- Presidente da República,
lice-Governadores dos Estados e Vice-Prefeitos Municipais.

Essas figuras prestigiadas pela sua proximidade com
o poder; onerosas, pelo alto custo de sua remuneração; confliti­

vas, pelos problemas que, não raro, representam para os titulares;
1ispensáveis porque sua existência só se justifica pela hipótese
da vacância eventual do cargo titular, podem ser eliminadas sem d.!!
no' e detrimento algum para o bom desempenho dos titulares que e­
les secundam, com pomposa inutidade.

t de se ponderar, além disso, que as composições poli
ticas levam ã composição de chapas nas quais os titulares e seus
"vice" adotam posições ideológicas, por vezes, discrepantes, dete!:
minando, nos impedimentos fortuitos do titular, total distorsão da
vontade das urnas.

Para suprir essas vacâncias eventuais, a Constituição
Federal, as Constituições Estaduais e a Lei Orgânica dos Municípios.
respectivamente, adotarão as nOrmas cabíveis.

EMENDA 450432-1

r:;c---------- PI.ENAIIIIO/CQNIssÃa/.ulcOIlIS'io-------------,

mesma

do Sistema Eleitoral que per-Suprima-se o art. 52

JUSTIFICAÇÃO

mite o registro de candidatos a dois cargos eletivos na

circunscricão sendo um executivo e outro legislativo.

de provocar um certa perplexidade no eleitorado. Além disso, o

que ocorreria,se todos se julgassem imprescindíveis e postulassem

pqdemos dar ao luxo de abrir mão da experiência e do tirocínio

ãe políticos calejados, não procede. O Brasil tem adotado sempre

'a candidatura única sem que isto tenha acarretado sensíveis pre­

juízos em nossa evolução política. O preceito que pretendemos e~

radicar consagra um privilêgio absolutamente injustificável além

Somos contra o instituto da dupla candidatura. O arg~

mento de que os nossos quadros partidários são pobres e não nos

r:;r.:---;--:-''-::--::----;- PLINjRIO/cOMISlio/IUICOMIBSÀo::---:--;-=--;--- ---,
Orqanizaçao_Eleitoral, Partidária e

,.,.,.---=::..:-=--==-=-=.-=-===-=---''-- AUTOR---------------,
, Senador Constituinte Jutahy Magalhães

Dê-se a seguinte redação ao item IV, art. 12:

JUS T I F I C A ç A O

venta dias, considerando-se aprovada quando obtiver, em amoas as votações, o voto

No substitutivà, manteve-se a competência dos Estadoa, , por

meio das Assembléias Legislativas, para deflagar o processo de alteração à Lei

Maior, sob o argumento de que, unidades da "União indissolúvel" devem ser ouvidas

quando se modificam as regras que estabelecem as bases dessa União. Suprimiu-se, e.!:!,

tretanto, a participação dos Estados na aprovação da emenda. Nesse-casq para gua.!,

dar coerência, o resultado da votação, no Congresso Nacional, deve ser col~i;; se­

paradamente porque, no Senado, está a representação das Unidades da Federação. O

"quorum" colhido em conjunto, sem distinguir as duas Casas só se justificaria se as

Assembléias tiverem voz na aprovação·(·ratifl:.~ão) da proposta de emenda.

Dê-se ao artigo 53 a seguinte redação:

Art. 53 - A proposta de emenda à Constituição será discutida e

votada em Sessão do Congresso Nacional, em dois turnos, com intervalo mínimo de no-

favorável de dois terços de cada Casa.

lo!! ~.I!E! .!õ.!Ü.! Q

Seria

Senador Constituinte JUTAHY MA~ALHAES

se candidatar, simultaneamente a dois cargos eletivos~

"IV - Ter~ direito a representação no Senado Federal 'ou
na Câmara dos Deputados o Partido que conseguir eleger ~eptesentan­

tes em qualquer destas Casàs."

, um verdadeiro caos.

;..,.i'lE~.!.J,!.~~!-_----_---_TUTO/,lUSTlrlCAçlo------ --,

Emenda ao Substitutivo.

~,r---------- .LlN;,JlIO/cOMISllo/IUICOMlllio--------__-,

;:;:;::....:===-=-=-.....::..:::...::...=:::...:::....::::;...-- AUTOIII----------- -,

EMENDA 480433·

I'LEN""IOlC'õNrssiO/suICOlllISSÃO-----------] fJiA67W

,,'parágra fo único - Decretado o estado de sí

tio, o Presidente da República, em mensagem esp~

cial, no prazo de vinte e quatro horas, relatará ao
Congresso Nacional os motivos determinantes de sua
decisão,justificando as medidas decorrentes, e este
deliberará, por mai~ria absoluta, sobre o decreto
expedido para revogá-lo ou mantê-lo, podendo também,
nas mesmas condições, apreciar as providências do G~

verno que lhe chegarem no conhecimento e, quando ne
cessário, autorizar a prorrogação da medida".

dação:

JUSTIFICI.Il;1I0
Visa a Emenda somente a fixar o prazo de vinte e qu.!!

tro horas para a comunicação, ao Congresso Nacional, da decretação
das medidas excepcionais.

Senador Constituinte JUTAHY ~lAGALHÃES

tJ COMISSAO IV

Senador ~Constituinte JUTAHY MAGALHÃES

Elimine-se o § 39 do art. 59, suprima-se, no § 49 do
àrt. 59 a expressão: "!" do Vice-Presidente"; elimine-se o parágr.!!
fo único do art. 89; suprima·se no art. 16 o termo "Vice-Governa­
dores" .

Entendemos que o maior galardão para um Partido é 'con­

seguir eleger um representante para qualquer pas duas Casas do'ton­
gresso Nacional, ultrapassanjo todas as diFiculdades qJe se lhe ante­
põem. Fazer outro tipo de exigências que não a de alcançar o quocien­

te eleitoral nos parece fictício e abusivo. Nada de mais justo que

assegurar ao Partido que venceu esta v~râade~ra corrida de obstáculos
o direito de se representar e de se organizar no-País.

Pela Emenda que ora submeto ao douto exame dessa Co­

missão, estou propugnando a eliminação, do quadro de mandatários

~ '1.IH.1l10/COMlssio/IUICDIIlISSÃO------------,

COMISsAo DA ORGANIZAÇAo ELEITORAL, PARTIDÁRIA E G.DA C

~------_---- n:xTo/"uSTIFICAÇio----_-----------,

EMENDA 450431·3
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EMENDA 480437-2
DEPUTADO JO~O PAULO PIRES VASCONCELOS

fIPTPUTIDOJ
r-==,."..,==------Pl.IENÁIlIO/CONtsSÃo/au.cOuISsio-----------

r:-r----------- TUYO! .IUSTIFICAÇã o --,
"",.... TeXTO/"UST1PlC..."ÃO-- ...,

Emenda modificativa ao art.ll do Substitutivo da Comissão da Organ!
zação Eleitoral, Partidária e Garantia das Institui~ões.

Dê-se ao art., 11 do Sistema Eleitoral que prescreve
que "Os Deputados Federais e Estaduais serão eleitos pelo sistema
distrital misto, majoritário e proporcional, na norma que a -lei es~

tabelecer" a seguinte redação, suprimindo-se seu parágrafo único:

Acresça-se ao Artigo 63 " Oficiais das Forças Armadas
e das Forças Policiais" , ficando , portanto o seguinte texto :

Artigo 63 - Constituém crimes de responsabilidade , p~

níveis com perda do mandato eleti~o ou da função pública • os pratic~

dos pelo Presidente da República • Ministros de Estado. Oficiais

das Forças Armadas e das Forças Policiais.

PUTA00 JO~O PAU O PIRES VASCONCELOS

= TlXTO/.tUSTIPICAÇÃO-----------------,

EMENDA 480438-1;;;-=====-....::==-.::==.....;;;.....--.uro.---------------,

JUSTIFICAÇÃO

"Art. II ,- Os Deputados Federais, Estaduais e os vere~

dores serão eleitos pelo sistema propord:ional".

""r- TEXTO'olUSTUllCAÇio-----------------,

"Dê-se nova redação ao Artigo 57:
Artigo 57 - Por meio de iniciativa popular , 5% (ci~

co por cento ) dos eleitores de um quinto das unrdades da Federação
podem apresentar projeto de lei sobre qualquer matéria.

~O"T"'---'a9! 06/ 87.

F"UT'OO--
• PT• DEPUTADO JO~O PAULO PIRES'~~CONCELOS

EMENDA ,4S0439-9,

, Consideramos a volta ao sistema distrital um verdade!
ro retrocesso no quadro político brasileiro. Esta sistemática já foi
adotada nos primórdios do Império e da República até o advento " da
Revolução de 1930, com resultados os mais funesto~ era a célebre
eleição do "bico de pena". A volta a esta prática a pretexto de cem

bater o poder econômico é simplesmente a institucionalização do co­
ronelismo e do clientelismo, além de propiciar ao poder econômico
uma área menor de atuação fazendo, destarte, crescer seu poderio.

Além deste aspecto, es~aga as minorias ideológicas e partidárias. Só
este aspecto é suficiente oara a não ado~ão de estrutura distrital
mista.

EMENDA SUPRESSIVA:

F"AftTIDO--:

eleitorais.

EMEND!t 480440-2- ••TO.-------...,
• DEPUTADO JO~O PAULO PIRES VASCONCELOS

Suprima-se do Artigo 38 a frasé "ex.sluídos apenas aqu~

les que prestam o serviço militar obrigat6rio" • ficando o texto o
seguinte :

Artigo 38 - Os militares serão alistáveis • para fins

trPiPARTID03CJ
PMnB/SC

Dê-se ao art. 20 da Comissão da Orcran1zacão Eleitoral, Parti

dária e G~rantia das Instituicões a senuinte redação:

Art. 29 - são eleitores os brasile1ros que, ã data da eleicã
contem dezesseis anos ou ~ais, alistados na forma da lei.

r.lr---------------- n:xTO!.IUSTlf'ICAÇÃO' --,

m--g]'!:rr:rn\O':m:~~~~'t'!?1'''jfi,'f!'1ljYffl'l'j!,'i'.'OPART DA1UA E GARAN-
TIA DAS INSTITUIrOES '

EMENDA 480435-6
PJ CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Jl'S~I.FICA('Ãn

"" TlJtTO/"'USTI'ICAÇio-----------------,

EMENDA SUPRESSIVA:

f!l!T""""IOO--1
PT )

à defesa

" da lei

EMENDA SUPRESSIVA:

Suprima-se do texto do Artigo 34. a frase
e da ordem" _ Ficando • portanto o seguinte texto :

, Artigo 34 - As Forç~s Armadas destinam-se

da Pátria e à garantia dos poderes constitucionais.

Suprima-se do art. 21 a frase final - ,,~'um Ministro

representante das F~rças Armadas , em rodízio atual" ficando, po~

tanto • o seguinte :
Artigo 21 _ O Conselho Constitucional • 6rgão de Con-

sultoria Política para assuntos referentes à ordem pública e à paz
social. é presidido pelo Presidente da República e dele participam
o Vice-Pr:sidente , os Presidentes do senado Federal e da Câmara dos

Deputados e o Ministro da Justiça.

~r----------------TlXTONUST.',CAÇÃO--------..:...--------,

,.,.,,.... ..t.t:NÂJIlIO/COlollssio'luaco"lsdo------------,

• a:J.IWb ()\ lIDI'ITZI'Çib EIEI1Ul!l- • PI'Rfll)luAE f1RlI'I1TA IJ\S~

:;,~~~~~-=~~~~~~ __ ••TO.'---------------,
• DEPUTADO JO~O PAULO PIRES VASCONCELOS

~"UTIOOJ

DEPUTADO JO~O PAULO PIRES VASCONCE

toral".

Suprimir o"Art. 39 do V- Substitutivo • Sistema Ele.!,

A incorpora~ão no prOCesso político do Brasil dos jovens de
16 anos é uma imposição defluente de sua própria moderniza~ão.

Com efeito, os meios de comunica~ão de massa, especialmente
a t~levisão, trouxeram aos jovens uma convivéncia diária com os acon
tecimentos político-soc1a1s, provocando seu precoce amadurecimento ~
para os fatos que dizem respeito aos destinos do País.

Deixá-los ã margem das decisões no concernente aos destinos
da pátria, seria um absurdo e um contra-senso. Este o sentido de nos
sa proposição.

= TUTO/olUSTI'ICAÇio-----------------,

r:;~=~::=''=''~:':=-'::::;':::''-:''''--••TO:'---------------,

1':1---------- 'UHAluotc:OIil.ssio/sUICOUISdo------------,

lD1I$1b ()\~ 8..EI"KRPL • F'!l'ITIDluA E f1RlI'I1TA IJ\S
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USeQllTanç2 Nacional'

Eleitoral Partidária e Garantia das Instituições

EMENDA SUPRESSIVA

Artigo 31 , Seção 111 e Artigo ~2.

Suprime-se do tpxto a seguinte frase

e acrescente-se "Defesa Nacional".

EMENDA 450446-1

~DA 450445-3tJ AUTCIII

DEPlITAOO 10ÃO pAI I! o PIRES VASCONCElOS

f:J Constituinte José Carlos sabóia

,.,.,,--' pt.uAlllo/cONISS;.O/SUBcoMlasio -,

r::-r-----l,}L"------------ TlXTO/olUSTI'ICAÇ;.O---- -,

..., P1.E..Allll0/COlilISS.o/suacOlllssAO -,

~.ArA--;;;}

'ou06J87,

EMENDA SUPRESSIVA:

Suprimia-se a frase final do Artigo 82 - "Quando ~e

municipios-~e·mais-de cem mil eleitores". Ficando , po~ ­

seguinte :
Artigo 82 - O Prefeito será eleito até noy~nta dias

termo do mandato de seu antecessor , para mandato de qua­

apJi~adas as regras do parágrafo 12. e 22• do art. '" ,

\
\
\

trata\ de
tanto ti

DEPUTADO JO~O PAULO PIRES VASCONCELOS

Achamos que não há razão para fazer esta exceção.

JUSTIFICAÇM

antes do

tro anos

1':'1,;..-------------- TllTO/olUSTI'ICAÇio------------------,

ONDE COUBER:

AUTO.'--------------

JUSTIFICAÇIlO

Comissão da Dr Partidária e Garantia das Institui ões

Precisamos nos desapegar da tradição norte-americana que possue realidade
totalmente diversa da nossa e o controle da constituciónalidade necessi­

ta de tribunal especial.

Avançar, inserindo no novo texto o Tribunal Constitucional e garantir a
letra constitucional.

O Art • .51 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art • .51 Não tem efeito retroativo a sentença do Tribunal "que
declara a inconstitucionalidade de uma norma, no todo ou em
parte.

Dê-se a seguinte redação ao Art. 49:

Art. 49 - Compete ao Tribunal Canstitucio'1al:
I - declarar, mediante provocação:

a) a inconstitucionalidade , total ou parcial, incidental ou em tese, de
leis ou normas com força de lei;

b) a inconstitucionalidade por omissão;
c) a inconstitucionalidade orgânica ou formal de tratados, convenções e
atos internacionais;

11 - processar e julgar originariamente:
a) os conflitos de atribuição entre os poderes do Estado, daqueles entre
o Estado e os municipios e entre os próprios municipios;
b) nos crimes políticos, o Presidente e o Vice-Presidente da República,
os Ministros, o Procurador-Geral da República e os membros do Congresso
Nacional;

III - julgar, em grau de 'recurso, as decisões dos tribunais que:
a) recusem a aplicação de qualquer norma com fundamento na sua inconst!
tucionalidade;

b) apliquem norma cuja inconstitucionalidade haja sido suscitada durante

. o processo;
IV' - nos demais casos previstos nesta constituição.
São partes legítimas para propor:
a) a ação de inconstitucionalidade em tese:

- o Presidente da República, o Procurador- Geral da República, o Presi­
dente do Senado da República, o Defensor do Povo;

- por sessenta deputados, por vinte e cinco senadores, ~ quinto das A8
sembléias Legislativas e o Conselho da OAB;

b) a ação de inconstitucionalidade por omissão:

- o Presidente da República, Executivas Nacionais dos partidos politicos,
sessenta deputados, vinte e cinco senadores e cinco mil cidadãos;
c) a inconstitucionalidade incidental ( provocada pela parte. interessada).

r:-r--------- 'Lf.NÃIIIIO/c:Ololllsio/luacOllllllsÃO-----------,

EMENDA 450447-0
l: DE? JOSÉ CARLOS SABóIA

r::-r-
T

I: XTO/ 4USTl ' IC&QÃO --,

Artigo. • Toda vez que o Presidente da República,
Mi~istros de Estad~ elou qualquer autoridade usar cadeia nacional
~e rádio e televisão , para fazer pronunciampnto à Nação ,seja de

caráter politico , comemorativo ou administrativo , a oposição dis­

porá de igual tempo , logo em seguida para contestar a palavra ofi­
cial elou explicitar sua posição.

1 - Por oposição entende-se o partido que tenha adotado aquela

.postura mediante convenção nacional.

n··- Se majs de um partido tiver adotado a postura de oposição , medi
.ante convenção nacional , o tempo destinado à fala da oposição será di vididll i ­
-gualmente entre os mesmos.

III - O tempo poderá ser usado por um só partido , caso haja cessão
·mediante autorizaçllo do presJdente da Comissão Executiva Nacional (los partidos

cedentes,
JUSTIF1CAÇ/lO
Pór hoje , preten~o que os Constituintes atentem para est

monstruosidade : pelQ r~ºime atual , herdado dos governos militares

o Presidente da República, Ministros de Estado e outras autorida ­
des , no ãm~ito estadual , usam e abusam do direito de felar por uma
cadeia nacionaJ de rá~io e televisão num verdadeiro exercício do mo

nooóJfo da fala. ConsJdero tal procedJmento indigno de uma nação c!

vilizada. Eis porque tomo a Jiberdade de apresentar esta emenda
que deverá ser inscrita no lugar próprio da futura Constituição da

Replíhl1ca.

DEPUTADO JO~O PAULO PIRES VASCONCELOS

EMENDA SUPRESSIVA:

Suprima-se no § 12 as palavras "Alistáveis" , fican

do , portanto , o texto da seguin~e forma :
§ 12 - São elegiveis os militares que tenham mais

de dez anos de serviço, desde que espontaneamente· afastados da

atividade} e os militares de mais de dez anos de serviço ativo
agregados por ordem da autoridade .superior ao ~e candidatarem. Ne~

se caso ~'se eleitos, passam, automaticamente, para a inatividade

quando diplomados.

EMEf.ff5A 450444·5

E/'t1ENDA 450443-7' AUTO.--------,
• DEPUTADO JO~O PAULO PIRES VASCONCELOS

~,- nxTo/o1USTI'ICAÇio-------------..,.-----,

m--------------- TlXTO/.luST1'IC1Çio------ -,

W PUN.."IO/C:OMIUiol."'COIiIIUÃO

.i: lD1IS9lJ CE~ a.EITCR'l ,~ E~ 0\ JN)TT1'J!gJ:s
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"'UTOIt---------------

~O'''----,
Comissão da Or • Eleitoral Partidária e Garantia das Institui õe~06JBU

EMENDA 450450-0
tJ OEP. JOS~ CARLOS SABóIA

r;-r---------- PL.tN.luo/CO...ISS.iol.u.cO.U$$.io------""7"---~

r;-r T!:XTO/.lU$TlfIC.ÇÃO----------------~

JUSTIFICAÇi\O:
Precisamos nos desapegar da tradição Norte Americana

que possue realidade totalmente diferente da nossa e controle da
constitucionalidade necessita de tribunal especial . Avançar,
inserindo no novo texto '0 Tribunal Constitucional é necessidade de

dotar nosso País deste verdadeiro Guardião da Constituição.

AUTOtl---------------,

Cpnstituinte José Carlos Sabóia

1':'1,---------- .UN.'''O/COlllSdo/IU.COMlasão-----------,

Comissão da org. eleitoral, Partidária e Garantia das Instituições

1':'1 TUTO/.lUSTI'ICAÇÃO-----------------,

o Art. 48 passa a vigorar com a seg~inte redação:

Art. 48-0 Tribunal Constitucional, com sede na Capital da União e jurisdiçllo em
todo o território nacional é comoosto por dezesseis ministros, nomeados
pelo Presidente da República, sendo seis designados pelo Congresso Na­
cional, quatro pelo Conselho Nacional da Magistratura, três pela Orcem
dos Advogados do Brasil e três pelo Poder Executivo.
Os Ministros designadoTpelo Ccnselho Nacional da t1agistratura e os in­
dicados pela Ordem dos' Advogados do Brasil serão obrigatoriamente escE.
lhidos dentre juízes dos restantes tribunais e,os demais, dentre juri.!

tas de reconhecida competência, com mais de qui nze ancs de exercicio
profissional, provada I?rática democrática e em defesa dos direitos hu­

manos.
Os mem':lros do Tribunal Constitucional serão designf!9os por um perío­

do de oito anos, sem direito à recondução, limitada a idade para o

investidura em sessenta anos.
A renovação dos mambros do Tribunal ConstItuci onal rar-se-é por meta­

des, a cada quatro an04.
O Presidente do Tribunal Constitucional é eleito, dentre seus membros,

por um periodo de dois anos;

Inclua-se o art. 52.
Art. 52 As decisões do Tribunal Constitucional são irrecorrívéls.

JUSTIFICAçilO:
Precisamos nos desapegar da tradição norte-americana

que possue realidade totalmente diferente da nossa e o controle da

constitucionalidade necessita de tribunal especial. Avançar, inserindo
no novo texto o Tribunal Constitucional é necessidade de dotar nosso
País deste verdadeiro Guardião da Constituição.

EMENDA 450451·8
tJ DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI

,..,.,,- PL~NARIOICoJJISSÃolsU8CO""SSÃO'----------___,

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO EI(J:TORAL PARTI01\RIA E GARANTIA DAS INST;

=,- TEXTO/.lUSTlf'ICAÇio,------------------,

Inclua-se como art. 20 e seguinte no substitutivo da Comissão IV o que se
segue

Art. -1\ data da promulgação desta Constitui-
ção ficarão extintos os atuais Partidos Políticos.

Art. -De conformidade com os novos princípj~s:

constitucionais regedores da criação e atuação dos partidos, será
elaborada a nova Lei Orgânica dos Partidos Políticos.

JUSTIFICAtiVA

A condição de membro do Tribunal Constitucional é incompatível com o
exercício de mandato representativo, cargos pú!)l!cos, função de diré
ção de partIdos políticos, sindicatos, associações e empregos nesses

mesmos orgãos, bem com o de qualquer dessas funções até quatro' anos

antes da ;escolha.

JUSTIFICAÇAO

Precisamos nos desapegar da tradição norte-americana que possue realidade
totalmente diferente da nossa e o controle da constitucionalidade nece.!

sita de tribunal especial. Avançar, inserindo no novo texto o Tribunal
Constitucional é necessidade de dotar nosso país deste verdadeiro gua,!.
dião da Constituíção,

A próxima Constituição fixará um novo sistem& de go­

verno, baseado nas diretrizes que irá traçar.
Para a criação e sistematização de funcionamento dos

Partidos Políticos, também, novas orientações serão estruturadas,acE.

lhendo a tendência para formação de agremiações partidárias fortes,

com ideá rios definidos.
O quadro partidário atual é constituído de grupos de

inclinações políticas d~vergentes, e por vezes até conflitantes.
p_e que necessitamos é de partidos sólidos, que congr~

guem em suas fileiras elementos que comunguem os mesmos ideias e de­
fendam os mesmos princípios e programas.

Daí a urgência de novos partid~, com organizªção ade
quada, para que melhor correspondam às suas exigências legítimas, co~

rente com o ·sistema de governo estabelecido.

MAURICIO FRUET

EMENDA 450449·6
tJ OEP; JOS~ CARLOS SABóIA

'L[NA"lO/COlollssiO/'U.COMlssio ~DArA---,

Comissão da Org. Eleitoral, Partidáría e Garantia das· Institui õetooJ 06Ja1 J
r;-r---------------- TI:XTO/.IUSTl'ICAÇÃO'-------------------,

O art. 50 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 50-Quando a Corte declara a ilegitimidade constitucional de uma

nova norma legal ou de um ato com força de lei, a norma deixa de ter
eficácia a partir do dia imediato à publicação da decissão. -

EMENDA 450452-6

f:
~ P1.IEN"AIO/COJ,jIS:iÃO/SU8COM13$ÃO

~issão ~a Organiza cão Eleitoral. Partido e Garantia
das Instituições

Sugere-se a supressão do Inciso

IV, do Art. 40.

JUS T I F I C A ç A O
JUSTIFICAÇílO:

Precisamos nos desapegar da tradição norte-americana que
p~ssue realidade totalmente di ferente da nossa e o controle da constj,

tucional!dade necessita de tribunal especial. Avançar, inserindo no
novo texto o Tribunal Constitucional é necessidade de dotar nosso país
deste verdadeiro Guardião da Constituição.

As atividades e a própria forma

ção profissional da Polícia Federal não a aproximam do traba

lho artístico e cultural, não cabendo, portanto, ao órgão qua.!.

quer vinculação com as diversões públicas. As questões cult~

rais devem ser tratadas pelos seus organismos específicos, no
caso, por um Conselho de ~tica. integrado por representantes
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~---------,.L[NÁ'uo/cOlillS!lio/.u.CO..lssio----------,

da sociedade civil organizada. Esse Conselho deverá informar
e esclarecer o público quanto a natureza, o conteúdo e a pr.9.
priedade da faixa etária no que se refere aos espetáculos de
diversões e, de classificação por faixa etária e horário no
concernente aos programas das empresas de telecomunicações.

EMENDA 480455.-1
[JDEPUTADO JORGE HAGE

AUTOlt-------------- p'AltmUJ/i3AJ
~PMDBJBA

Justi fica-se, portanto, a suprlJ2.
são aqui sugerida, quando o Conselho de ~tica proposto, prete~

de-se, deverá estar vinculado ao Ministério da Cultura.
Substitua-se no Art. 22 , a expressão "dezoito anos"

por "dezesseis anos".

JUSTIFICATIVA

i:MENDA~C 4S0453-4~

tbEPUTADD JORGE HAGE
AUlOIll-------------- fTP""ItTID0BA"l'?MDB/BA

O jovem aos 16 anos dispõe de dicernimento e info~

mação plenamente suficiente para o exercício do direito de voto. A
condição de eleitor contribui para o sentimento de participação 1 in­
tegração e responsabilidade"como cidadão.

r:-r--------------- TIEXTO! olUST lf IC..çlo------c:------------....,

, Inclua-se onde couber o seguinte Artigo:
Art. A lei criminal estabelecerá penalidades ri9.9.

rosoas para os que utilizarem o poder econômico para influenciar o
processo eleitoral, impedindo-o de aferir com fide~idade e isenção a
vontade popular.

EMENDA 480456-9
[JDEPUTADO JORGE HAGE

~ 'LEN""lO/cOlllsSÂo/luacolllllllo-----------,

ORGANIZAÇAO ELEITORAL, PART. E GAR. DAS INSTITUIÇOES
= TEkTO/olUSTI'ICAOio .,

Suprima-se o § 32 do Art. 62

§ 12 - Será criado um organismo de Controle do po­
der economico sobre o processo eleitoral, integrado por representan­
tes do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Poder Executivo ,
que gozarão das mesmas garantias dos membros dos Tribunais Superiores;

§ 22 - O Órgão referido neste artido disporá de r!
cursos e autonomia financeira adequados ao seu pleno funcionamento.

JUSTIFCATIVA

As eleiçõys devem refletir claramente a vontade do
povo brasileiro, e, portanto, pode e deve ser coibido qualquer tipo
de interferência econômica sobre o processo eleitoral

JUSTIFICATIVA

A figura de Vice-Presidente está definitamente as­
sociada às grandes crises institucionais do País. Resultando sempre
de composições entre forças antagônicas, pelos caminhos das alianças
eleitorais, as "chapas" compostas de Presidente e Vice constituem a
garantia da crise ou do seu agravamento. Quem é eleito "em virtude'
da eleição" de outro candidato, a rigor não é eleito no sentido mais
puro do termo. Não é "escolhido". Não tem o indispensável respaldo'
da vontade popular. Principalmente se vamos para um regime Parlamen­
tarista, não se justifica manter a figura do Vice. A substituição e­
ventual far-se-á pelo Presidente da Câmara, Senado, etc., e a defi­

nitiva, por nova eleição.

r:-r---------------TUTO/.luSTIFICAÇio----------------.

AUTOIt--------------

=- n;xTo/..tuSTIPICAÇio----------------,

EMENDA 480457·7
t:DEPUTADO JORGE HAGE

AUTOR--------------~DÁ4SD454~
DEPUTADO JORGE HAGE

Redija-se assim o Art. 11, suprimindo-se o seu Pa
rágrafo Único:

Suprima-se o Parágrafo Único do Artigo 82

" Art. 11 - Os Deputados Federais e Estaduais e os
Vereadores serão eleitos pelo Sistema Proporcional, na forma que a
lei estabelecer.

JUSTIFICATIVA

A mesma da Emenda ao § 32 do Artigo 62.
-

JUSTIFICATIVA

p"""TI001'BA]~PMDBJBA

EMENDN 45()jt58-S
tJDEPUTAOO JORGE HAGE

A mesma da Emenda ao § 32 do Artigo 62.

JUSTIFICATIVA

Suprima-se o Parágrafo Único do Art. 72.

= TEJlToJ"USTl'ICAÇÃO-----------------,

tbA ORGANIZAÇAO ELEI~LÓR~~:O"'~.~~~":.o~··~AR. DAS INSTITUIÇOES 1 F/A'Ó6fY7j

dos males de tu­
das cúpulas par->
"listas de candl

o Sistema Distrital padece de incovenientes ainda
mais graves que os do Sistema Proporcional. Ele exacerba ( ao inves
reduzir) a capacidade de influência do Poder Economico ou do abuso
da funçao publica, podendo chegar ao esmagamento dos eventua~~opo­

nentes no restrito ambito distrital. Ele deforma a verdadeira r~pre­

sentação da populaçpo. Ele tende a apequenar à atividade política,
reduzindo-a a uma mera procuradoria de assuntos paroquiais. Ele ell
mina a visão e a dimensão nacionais das questões.

O Sistema Misto, além de padecer
do aquilo "misto ", tende a estabelecer a ditadura
tidárias na definiçaõ e no ordenamento das famosas
datas'" .
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= TtxTO/JUSTlflC.lçio -,

I
I '

zante, controladora de mandatos e canal de ligação permanente entre eSferas;je
decisão e o conjunto da população.

Parece óbvio que somente a ~m tipo de institui
ão ser~a lícitô restringir a participação,de 'umci~ partido: um

um outro partido. Só. um partido pode exigir um compro~isso ideológico
exclusi~o ~u uma única l{nh~ pol~tica. Mesmo assim, com as inevitáveis
variações que se restringem nos partidos modernos e democráticos onde
se admitem até a existência formal de correntes internas expressando
dif~rentes concepções.

E por todos os motivos ninguém de bom senso e con
Yicções democráticas nesta sofrida nação, deseja q~e as Forças Armadas
constituam-se em partido.

Sem pretender aprofundar aqui a discu~são sobre o
papel das Forças Armadas a partir do golpe militar de 196'" um regi~

tro, no 'entanto, há de ser: feito: os militares não administraram este
País apenas em nome de se~~ interesses c para si próprios. A força a~
mada é sempre úma extensão de uma hegemonia política que r-m nosso caso
localiza-se nos núcleos de poder do grande capit~l monopolista, do c~

pital fina~ceiro, do latifúndios, do capital interndcional e de est~

mentos da alta classe média e da burguesia que forneceram os quadros
para uma tecnologia moderna e anti-socialmente eficaz.

Se por um lado é forçoso reconhecer que o princí
pio da hierarquia foi utilizado para uma espécie de adestramento poli
tico e ideológico,fundado na concepção da segurança nacional, bem como
para uma certa "reserva de mercado" do pen~amento estratégico desta N~

ção, por outro lado não podemos cair na armadilha de. uma falsa dicot~

mia e~tre ~poder civil" e "poder militar".
Não se pode cair numa armadilha mais perigosa, por

que envolta numa linguagem esquerdista e civili~ta que é àj de a~pliar

as limitações militares proibindo-os até de se pronunciarem politic~

menle. Se é verdade que os famosos "pronunciamentos" tem uma nefasta
tradiçã~ nas incipientes democracias latino-americanas, é verdade ta~

bém que ele? só ~contecem nas referidas democracia~. Enquanto elas d~

rarem dur ante- as di~aduras os militares reacionários e golpistas ,não
falaram enquanto tal, até porque tem os ditadores-presidentes, mini~

tro$ e os tecnocratas que sob controle falam por eles. Tanto quanto a~

bos falam pelos interesses econômicos que o representdm.
A nós parece qua atitude mais consequente não é t~

par o sol com uma peneira mas sim usar um eficiente filtro solar.
Se ao invés de pronunciamentos militares pudermos

contar com a opinião política de cidadãos privlleegiados do ponto de
vista de sua formação profissional, enquanto cidadãos no pleno exercí
cio dos seus direitos; se ao invés de pronunciamentos ameaçadores e
arrogantés, as vezes formalmente punidos constatarmos a diversidade
de concepções comprometidas, no entanto com'a democracia; se ao ~nvés

do deformante corporativismo baseado numa única matriz de pensamento
registrarmos a universdlidade de pensamento sobre um Brasil politic~

mente adulto, creio que estaremos nos aproximando da desejada estabill
dade democráti~a. •

E mais: se o pl~rarismo político e apartidário era
usado inclusive como argumento para negar registr~s aos partidos c~

munistas sob a alegação de que nos países socialistas não existia ~ste

pluralismo - porque reservamos as dificuldades de uma convivência pl~ ,
ral apenas'ao mundo civil?

Porque cidadãos civis sociais-democratas, democr~

tas-cristâos, socialistas, comunistas; conservadores, progressistas ,e
cidaddos militares apenas militares? Ou anti alguma coisà1, anti com.!!

nistas de preferência?
A unidade' e a hierarquia das Forças Armadas

são elementos indispensáveis no que se refere à sua funçcio con~

titucional e ao seu funcionamento profissional baseado num co~

preensivelmente rígido esquema disciplinar.

Estender, no entanto, esta unidade funcional
e esta hierarquia à política fo~jando uma homogeneid~de de pens~

menta imposta pelà disciplina significa na verdade construir um
monstruoso partido anti-democráti~o.

Oat nossa emenda possibilitando à NbÇ&O que
seus militares sejam ~idadãos comuns com os mesmos deveres e di
reito~ de todos os outros ~idadãos. E a intenção é absolutamente
transparente: integrar os cidadãos militares no pluralismo dem~

crático que estamos lutando para implantar de maneira definitl

a o,!!

ficam

~O'T'~
~ 06/87

FORÇAS ARMADAS

'~m tempo de paz, sujeito; porém,

AUTOII--------------

PARTIDÁRIA E GARANTIAS DAS INSTITUI ÕES

Seção IV

-~t. 35 - Acrescente-se:

~ 2Q - As mulheres e os eclesiásticos

~ I'L~H..II;IO/ço...ISsio/suacOlllssio _,

~ros encargos que a lei atribuir, rese~

'Vado o direito de integrarem prorissi~

<nalmente as Forças Armadas sem nenhuma

~estrição à carreira.

JUSTIFICAH_y'A

~sentos dos serviço militar obrigatório

Proteção de uma casta ou odiosa discriminação
~~ntra os cidadãos militares? Esta é a indagação que pode ser fôrm.!!
l~(,a ante as limitações constituciQnais atualmente vigentes em rel~

çr.r t elegibilidade dos militares e, principalmente, à sua particip~

,J n~s partidos políticos. Observa-se, inclusive, a dispensa do te~

p~ ~e filiação partidária para que o militar inscreva-se como candi
dato.

Privilégio para um cidadão especial? Não. Limitação co~

ereta ou insinuada à cidadania no que se refere ao aspécto mais importante da ati
vidade política que é a militância partidária, cotidiana, formuladora, democratj,

parágrafo único: SUPRIMA-SE

,f:MENDA ADITIVA

Ao Anteprojeto dá Subcomissão de Defesa do Est~

do, da Sociedade e de sua Segurança.

Art. 17: Os militares serão alistáveis para fins
~leitora~xcluídOS apenas aqueles que prestam serviço militar
obrigatório ..

Vice-Presidente".

EMENDA SUPRESSIVA

A mesma da Emenda ao § 3º do Artigo 6º.

JUSTIFICAIVA

Suprima-se no § 4º do Art. 6º a expressão "e do .

EMENDA 450461-5
tJDEPUTADO DOMINGOS LEONELLI

, A ORGANIZAÇAO ELEITORAL, PART. E GAR. DAS INSTITUIÇOES
r:-r--------- PLENÁ"IO/CONlssio/sUICOIlI',io----------..,

= TEXTO/.lUSTlf'ICAÇÃO------------------,

EMENDA 450460-7 .UTOO--------
(lOEPUTADO OOMINGOS LEONELLI I tJ"PM;~7~u

PLE .... 'UO/CO ... SSÁO/SU.CO... 'lSio----------
1

r
9

/0"6'-----'/
P'!íÃ ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIlliiiUA E GARANTIAS DAS INSTITUIÇÕES . ~ L 87J

EMENDA 450459-3
(JDEPUTADD JORGE HAGE
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va no Brasil. A democr9cia é.o único. compromisso que se põde co
brar compulsório' ponto de união entre os militares, enlre. o~ ci
vis e entre os militares e civis.

NO,~nteprojeto da Organ~zação Eleitoral, Parti­
dária e Garantia das Institu~çõe~ ~uprima-se'.

O Art. 209 é seus parágrafos.

EMENDA' 450464-0
(!J MÂRIO ~AIA .-

liJ IV cosrssxo DA ORGAN'i'ZAC1õ~/ÊLEi'T~RAL PAR'I;IDJiRIA
~ E GARANTIAS DAS INSTITUI COES_
1":'1----------------TEXTO/tlUSTIFICAÇio-------- -'- -,

MAIA-SElJADOR Mt\BIO

EMENDA 450462·3
(!J

No Anteprojeto de Organização Ele~tora~Partidária~~

Garantias das Institu~ções,
JUSTIFICACÃO

Das Bjsposições TransitQriáS.
Substitua-se o art. 18 pelo seguinte:

Art. 18 - Mandato do atual Prêsidente da RépúDlica teE
m~nará em trin~a e um de dezembro de 1988.

Na forma como se apresen~a o Estado de Defesa
poderá servir para o cerceamento das liberdades, alêm na exace~

bação do poder da autor~dade constituída.

JUS~IFICACÃQ

O texto const~tucionalvigente fixa o prazD de ceato'e

vinte dias entre as eie~ções presidenciais e o térm~no do
mandato de Presidente ~.Vice Presidente da República ..Assiro.,
eleitos a 15 d~ novembro, s9mente a 15 de março são'empossados

os novos mandatários.

As Const~tuições Estaduais acompanham a constituição

Federal na matéria, e estabelecem prazos idênticos para~lei­

ção e posse dos Governadores e V1ce-Governadores, Prefeitos e
Vice-Prefei~os.

EMENDA 450465·8
(!J SEANDOR~o M'lIA

..",c----~-----------TUTOJ.IU'TIPlCAÇio----------------__,

NO CAPíTULO: Das Disposições Transitórias,

supl;.ima'-se os artigos 15 e 16.-'

MARIO MAIA

A prática tem apontado dois. significativos incoven1en­

tes nesse longo intervalo entre eleição e posse; o gradativo
estabeleéimento de Dmill adroin~stração paralela e, especialmen­

te nos Estados e municípios, a manipulação muitas vezes irre~

ponsável de recursos orçamentários anuais, pelo governante que

se afasta.
Nesse contexto, e a fim de por cobro à prát1ca de ter­

ra arrasada, em termos de recursos or~~ários, impõe-se
a reforma sugerida, que sem uúvida.ass~gurarã á ~ntegrida- •
na do orçamento-para à p~imeiro ano de ma~ato.do novo'go­

vernante.

.EMENDA 450466~

tJ

~--------- __-----Tl!:XTO/,Ju$T1FIC...çio----------------,

No anteprojeto da Organização Eleitoral. Partldãria
e garantia das Instltuições.

Incluft-se o seguinte artigo:

- Art. A escolha dos candidaTIís a cargos eletivos
dos Municl pi os, Estados e Territõri os., Federai 5 -far-se~ã~ 's:,mpre
por -votação prev1a dr r e t a e secreta dos filiados de cada parti
do polítiCO, em convenções convocadas pelas respectivas com{s
sões executivas dos diretiírios municipais, ·regionais. e - nacio
nais, com assistência e na conf~rmidade das instruções'da ju~

tiça eleitoral.

dária e

No Anteprojeto da

Garant~a das Instituições
Supr~!"a-se o:

Art. 21.-

JUSTIFICAC"ÃO

Organização Eleitoral, Parti-

Atualmente, a escolha dos candidatos a cargo, eletivos
ê pr r va t t va dos diretõnos mu nt cr pa i s , regionais e. nacionais

_______ -'-- com destinações des cab r das e prejudiciais ao aperfeiçoamento do

_____----- regime democrãtlCO.

Desnecessária. a cr~aç'ão <1e um "Conselho Consti­
tucional" para aasurrcos referentes ã ordem pública é à 'Paz so­

cial pois tal "Consultor~a política" composta pelos'õcupantes dos

cinco cargos alí previstos, é' cotid~anamente des~mpenhadai~nde­

pendentemente de prece~to constituc~onal.

No Anteprojeto da Organização -Eleitoral, Partidá­

riª e Garant~a das Inst1tuições_

Substitua-se o seguinte:

seção III'
Da Defesa Nac~onal·

Art. 31 - Fica criado o Conselho de Defesa Nacio­

nal, destinado ã assessor~a â~reta do Pres~dente da República nos
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assuntos relac10nados com a Defesa Nacional, presidido-pelo Pre­

sidente da República, secretariado pelo Ministro da Defe~a e ln­

tegrado por todos os Ministros ae Estado e pelos Presidentes do

Senado Federa~, Câmara dos Deputados e!Supremo'Tribunal Federal.

Parágrafo (Tnlco - A lei regulará a sua organlza­

ção, competência e funCl0namento.

Art. 32 --Ficam crladas no ãmbito da Presidêncla

da República as Secretarias Milltar e de Informações.

tas, arbitragem e outros me10S pacíficos, com a cooperação dos

organismos lnternacl0nais de que o Brasil participe" (caput).

Esses dJ.spositivos crista1J.z~ e refletem o4 e s p í ­

ri to pacifista do-povo b r asa Leã xo , que mantém.. as suas Forç~s-Arma-­

das unJ.camente como mel.OS de defesa contra eventuais agressões.

As dl.ficuld~des financeiras que o país atravessa

aconselham a que concentre os seus recursos no desenvolvl.mento de

sua enorme potencialidade econômica; que, muito ma~s que aparatoê

béllcos, lhe garantirlam a possibl1idade de defesa mais eficaz do

seu vasto terrltôrio.

'EMENDA 450468·2
tJ ~R:r0 -MAIA

-:-:-,-----::---- PLEHÂ"10/coWI"do/suacOlll~in-

~IV Cn~ISS~O OA O~GANIZAt~O ELEITORAL PA~TIOÃP.IA
~ E GA~ANTIAS DAS INSTÍTUIÇOES -;
r;-r----------------TuTotolusTIFICACio-----------------,

EMENDA 450470-4
tJ W'RIO MAIA

r.J---------------- T 2:XTO/ ,lUSTIFICAÇÃO- - - - - - - - - - - - -,

I-'ÁRIO MAIA

No Anteprojeto de Organização Eleltoral, Partl­

dária e Garantla das 'Instituiçõ~s,

.Seção IV - Das Forças' Armadas,

Substitua-se o segulnte:

"Art. 33 - As Forças Armadas, dependentes do Mi­

nistêrio da Defesa, são encarregadas da Defesa Nacional e integra­

das pela Marlnha, Exército e Aeronáutica.

PBrágrafo Onlco - O ~lnlstérlo d~ Defesa exerce­

rá o controle das F()rças Armadas, na forma que determinar a lel."

No A~teproJeto da Organlzação Eleltoral, Partldá­

ria e Garantia das Instituições suprima-se a palavra
"obrl.gatôrl.o" do Art. 38 .

EMENDA 450471-2
tJ

CO"1ISSÃODAO;;GAN°ÍZAÇ~°6'"ELEiiTORAL ,PARTID1iRIA 10-~7~~J
E GARANTIAS DAS I~STITUICOES ~ ~

"Art. 35 - o Servico 1'Ailitar será~voluntárioquan­

do em tempo de paz.

§ 19 - Homens e mulheres poderão ser convocados

dlante de deflagração de Guerra ou para pertencer a organizações

de defesa civii.
§ 29 - A 1~1 dlscipllnará as particularidades

1nerentes à matéria. 11

= TEXTO/,lUSTlflCAÇÃO-----------------,

No Anteprojeto da organlzação Eleltoral, ~artidá­

ria e Garantia das InstJ.tui~ões, Seção v, art. 40, suprl.ma-se o

item IV - da classificação e controle de diversões públicas.

No art. 41 - substltua-se a palavra ~xército pela

Ml.nJ.stérJ.o da Defesa.
No art. 45 - exclua-se no lnclSO II "O Estado de

Defesa".

oauSSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDÁRIA E GARANTI
r:-r---------- ~Lt.....lNO/e:o"lssio/&u.COIU"lo-----,-----.......,

,l,UTOII--------------

Consti tuinte VIVI\llJO BARBOSA

EMENDA 450472-1 '
PJ

;-:----::--- ~1..1:,....lllo/Co,.I""io/suaco..lssio------__=_--
~IY CO~ISS~O DA ORGANIZAr~r ELEITORAL ~ARTID~~IA D-
L.....: E GA?,ANTIAS DAS !NSTITUICl1ES '-.;

EMENDA 450469·1
tJ I-'J\.RIO MAIA

r=---------------_Tr:XTO/olUSTlfICAÇio -,

NO Anteprojeto de OrgRnlzacão Eleitoral, Partidá­

r i.a e ~arantia das Instituições" 'substitua-se o seguinte:

"Art. 34 As Forç-a(" Armadas, essenciais ã execu-

ção da Segurança Nacional, destinarr. e e~luslvamente a defesa e

garantla da politica e segurança ex.erna.

Parágrafo 19 - Compete ao Presidente da República,

ao Presldente do Senado Federal, ao Presldente da Câmara dos Depu­

tados, ao Pres1dente_do Supremo Tribunal Federal ~ ao Ministrá da

Defesa, sbb a presidência do primeiro, a dlreção da bolitlca es~­

gurança externa.

Parágrafo Z9 - Compete ao Presidente da República,

assessorado pelo Mlnistro da Defesa, a escolha dos Comandantes-Che­

fes das Forças Armadas.
Parágrafo 39 - Flca facultado .ao Poder Executlvo

convocar em tempos de paz os jovens de ldade superlor a 16 anos

para prestação ,de serviços clvis, pelo prazo de até 18 meses, prl0­

ritariamente em atlvidades voltadas para implemeptação de projetos

de desenvolvJ.mento· r_egl.onal, conforme a Lea deterl1l1.nar. n

Parágrafo 49 - A UnJ.ão destinará, anual~ente, para

despesas militares, O máximo de três inteiros por cento de sua ar­

recadação tributária.

TEXTO/,lUST'FICAl;ÃC----------------,

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

Dê-se aos artigos 39,40,41 e 42.

Art. 39 - A segurança pública e a ordem interna serão as-

seguradas aos c~adãos e à nação através da Guarda Republlcana

da Polícla Federal e das Políclas Estaduals,

Art. 40 - A Guarda Republlcana, ln~tltulÇão permanente e

regular, organIzada com base na hIerarqula, dISCIplIna e Ir.­

vestIàura mIlItares, sob a autoridade do PresIdente da Repú-

bllca terá suas atrIbuições e organização defInIdas em leI.

Art. 41 - A Polícla Federal exerce as atlvldades de Poli

Cla Juqlclarla relaCIonadas cow os delItos de competêncIa da

JustIça Federal, é aUXIlIar do JudICIárIo e do Ml~istérlo Pg

blICO.

Art. 42 - Em caso de guerra externa ou de Estado de SltlO

as r n s t ím i ç óe s r e f e r i da e no a r t i qo 39 poderão ser convocadas

JUSTIFlCACÃO

O art. 79 da atual constituição veda a guerra de

conquista (parágrafo únlco), acolhido o prlnciplo de qu~ "os con­

flitos lnternaClonalS deverão ser resolvidos por negoclações dlre-

~ara serVlr sob o comando das Forças Armadas.

Art. 43 - Aos Estados compete edltar lelS de organização

de suas políCIas.

§ único - Lei estadual poderá permitir a organizaçã~ de guar-



Senadores, 05 Ministros ~e Estado
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das munlclpais p3ra a vigilâ~cia de p~édios pú~licos, P3rques ,

jardins, praças e outros bens pertencentes ao patrimônio públi­

co.

Presidente, 05 Deputados e

e dos Tribunais Superiores

da República;

de Justiça e o Procurador Geral

JUS T I F I C A T I V A

Não é proprio a matéria Constitucional definIr concei-

tos.Daí o artigo 39 merecer nova redação

A emenda prevê, também que aos Estados compete legi~

lar e definir as atribu~çõesde suas polícias.

É necessário, também, criar-se uma Guarda Republicana

b) os litígios entre os Estados estrangeiros ou ~organi~

mos internacionais e a União, os Estados, o Distrito Fede­

ralou os Territórios;

c) os mandatos de segurança, habeas corpus e ação popu

lar contra atos do Presidente da República, das Mesas da câ­

mara e do Senado Federal, do Supremo Tribunal Federal, dc

Cosnelho Nacional da Magistratura, do Tribunal de Contas da

União, ou de seus presidentes e do Procurador-Geral da Repú­

blica;

das ~ões da ordem interna em todo o Território Nacional, onde

de responsabilidade do Presidente da República, para

se fizer necessário. ,A lei estruturará a organização da

Republicana.

EMENDA 450473·9""
tJOCPUTADO VIVALDO BARB.)So.

~O DA OOGANIZAÇAO _~~~~;~~~:~~~i~AA~'A E GARANTIA DAS INSTITUI}

ÇOES

cuidar

Guarda

d) a representação do Presidente da República, das Mesa­

do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados ou de um quart

dos membros de urna das Casas, do Presidente do Supremo Trib~

nal Federal, do Procura?or-Geral da República, de Governado

de Estatlo, do Conselho Federal a Ordem dos Advogados dos A

vogados do Brasil, entidades associativas de âmbito naciona

criadas de acordo com a lei, partido político, ou ~e dez ~il

(10.000) cidadãos eleitores, para fins de declaraçao de 1n,

constitucionalidade por ação ou omissão ou para ínterpr e t2

ção de lei ou ato normativo federal ou estadual;

e) as revisões criminais e ações rescisórias de seus ju~

gados;

EMENDA AO PARECER [)) RELATOR

- Substitua-se o capítulo I do título -DAS GARANTIAS DA CONSTITUIÇAO- pelo

seguinte:

DO SUPREMO TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Art. A - O Supremo Tribunal Constitucional com sede na Capi

tal da União e jur~sdição em todo território nacional, compõe-se de nQ

ve cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico

e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República, depois de

aprovada a escolha pelo Senado Federal.

f) a execução das sentenças, nas causas de sua competên·­

cia originária, facultada a delegação de atos processuais.

Paragrafo único - Verificando a inconstitucionalidade por

missão, o Supremo Tribunal Constitucional recomendará ao Poder Legisls
tivo comeptente a edição da norma faltante.

III - julgar como instância recursal:

a) o recurso de ofício e obrigatór10 contra decisões dos

Tribunais de todo o País que declararem a invalida~e em face

desta Constituição, de lei ou ato normativo federal, esta­

dual ou municipal;

§ l~ - ~5 membros do Supremo Tribunal Constitucional,

terão o título de MInistro, serão previamente indicados:

a) 1/3 pelo Presidente da Rep~blica;

b) 1/3 pela Câmara dos Deputados;

que b) o recurso voluntário da parte interessada nas causas

em que for declarada válida lei ou ato normativo federal, e~

tadual ou municipal cuja constitucionalidade haJa sido susci

tada durante o processo.

c) 1/3, respectivamente, pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil, pelo Conselho Nacional da Magistratura e pelos

Conselhos Federal e estaduais do Supremo Ministério Público.

§ l~ - Nos casos deste inciso a decisão se limitará à ques­

tão Constitucional, devolvendo-se os autos ao Tribunal ou Juizo de ori­

gem para prosseguimento do feito ou novo julgamento da causa, conforme

couber.
§ 2~ - Presidirá o Supremo Tribunal constitucional o Mini§

tro eleito por seus pares.

Constit!lArt. B - O cargo de

cional será exercido uma única

anos, sendo incompatível com O

Ministro do Supremo Tribunal

vez pelo período improrrogável

exercício de mandato eletivo ou

de nove

função

§ 2" - As decisões do Supremo Tribunal Constitucional que d~

clara rem a invalidade de lei ou ato norm~tivo serão proferidas _ pela

maioria absoluta de seus membros e produzirão efeitos gerais e obrigatQ~

rios para todos os Poderes do Estado a partir de sua publicação.

de confiança em qualquer dos Poderes do Estado.

Art. C - Os Ministros do Supremo Tribunal ConstitucionaÍ gg

zam das prerrogativas próprias da Magistratura e sujeitam-se aos seus

impedimentos, fazendo ojus a uma remuneração não inferior à mais eleva- l

da dos Tribunais Superiores de Justiça.

Art. D - Compete ao Supremo Tribunal Constitucional:

I
I - Declarar o impedimento do Pres1dente e do Vice-Presiden-

te da República ou.a vacância dós respectivos cargos, por solicitação

do Congresso Nacional;

II - Processar e julgar or1ginariamente:

a) nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-

Art. E - Lei Complementar estabelecerá as condições de orga­

nização e funcionamento do Supremo Tribunal Constitucional, bem como c

processo das causas e recursos de sua comeptência.

JUSTIFICATIVA

Sabe-se que a "jurisdição constitucional" costuma ser exerci
:;~ nos paises que possuem "constituiçao rígida", isto é, dotada de 5 111
prema~ia ~m face da~ normas ~uríd~cas de.menor h~era~quia ou in[ra-con~

tituc10na1s, o que e levado a efe1to med1ante d01s s1stemas de control~

de constitucionalidade perfeitamente distin~os, que a doutrina especia­

lizada designa de (a) sistema d~fuso e (b) sistema concentrado.

Com ressalva das naturais variantes histórico-culturais que

preval~cerr em cada ordenamento constitucional, pode-se afirmar que o



primeiro desses sistemas (difuso) experimenta a difusão ou desconcentra

çao do controle ~udicial da constitucionalidade das leis ("judic1aJ, r~_
view"), de tal sorte que a todo e qualquer juiz ou tribunal é permitidol

declarar uma lei o~ ato normativo incompatível com a constituiçã~ e, e

consequência, deixar de~cá-lo nos processos judI~iais trazidos à
sua congnição e Julgamento. O protótipo de tal sistema é o vigorante no
Estados Unidos da Am-érica desde a célebre decisão do "Chief Justice"
JDHN MARSHALL no c.aso "Marbury versus Madison", julgado pela Suprema Co.!
te norteamericana no ano de 1803, que formalizou a competência do Poder

Judiciário para controlar a validade das _leis menores- em face da consti

tuição.

~á no sistema dito concentrado, que predomina nos países ey

ropeus, a tutela da supremacia da Lei Maior acha-se circunscrita a um
órgão especial do Poder Judiciário, conforme ocorre na Áustria, Itália

le Alemanha, ou a um órgão politico singularizado, como se dá com o ·Con
seil Constitutionnel" em França, mas em qualquer caso dotado de atribui
ção para proferir com exclusividade "julgamentos constitucionais", ou

seja, decisões acerca da validade constitucional das regras de direiti

objetivo.

A distinção entre o controle difuso e o concpn~ é bem c~

racterizada no comentário de GIUSEPPE DE VERGOTTINI, o festejado cat~

drático de Direito Constitucional da Universidade de Bolonha, que ex­
põe:

"En la hipótesis de contraI difuso cualquier juez es titl:!

lar deI poder verificador de la compatibilidad con la Consti
tucion de las normas que ha de aplicar. No tiene, empero, el

poder de anular estas normas sino simplesmente de no aplicaK

las ao caso que se le somete. Todo juez es habilitado para
reexaminar la cuestion pudiendo darse evidnetes contrastes

Jurispr~denc1ales, y pudiendose tambien replantear el mismo

caso con el tiempo .
En el caso de control concentrado, el juic50 so~"e la ccnro!.
midad ecn la Const!tución se confi? 2 un 6~gêno constituciol

nal ad hoc que obra como garante de la misma Constitución. s;1
trat~d~"ibunales ~ Co"tes constitucionales, que en los si~
temas faderales tienen ta~~iém atrituciones fundamentaless~'

b"e las relaciones entre el Estado central y los Estados miem
bros , y que en general acumulam ~tras nume"osas competenci­
as • Es caractéristica de lôs procedimentos ante las Co"tes'
jur5sdicionales que se les reconozca la posibilidad de inic!
arlos además de en los proresos pendientes , a iniciativadel:
juez o a excepción de parte, también con acc í ôn di r ec t a y que 1;

sentencia tiene efectc5 / erg~ ~, consistiendo en una ~

nulación de las no rormas impugnadas"
( in " Derecho Constitucional Compa"ado " En. Espasa-Cape,M~

d"5, 1?85, págs. 1?6,1?7 ).
Por tradição, inaugurada com nossa 1ª Constituiçaõ Repu~licana de '
1891, reconhecidamente inspi"ada no modêlo estadunidense por influê~

cia de RUI BARBOSA, o Direito Constitucional brasileiro alinhou-seéo
sistema ~ifuso ou descentralizado de controle da constitucionalidade
das leis. Todavia, cem o tempo, paSSémos a incorporar tecnicas dec~

trole tipicamente concentrado, o que se deu com a Constituiçao de1934

que, embora mantendo p"inciplo da difusão na jurisdição constituci:­
na! , apresentcu tres importantes inovações que a pE~tir de então se.
incorpora~am em nossa o~dem c~nstituciGnal, a sêbe~: (ê) ôção d:~eta

de inconstitucinalidade para fins de intervençaõ federal nos Estados
m~mhros em defesà de princípios constituconais especificados (art.12,
§ 22) ; (b) exigência de maioria absoluta dos membros de tribunais ~

ra a declaração de inconstitucinalidade de lei ou ato do poder públi-
ICO (art.179) ; (c) atri~uição de competência ao Senado Federal p~ra '
suspender a execução, no todo 'ou em parte, de qualquer lei, ou ato,

ideliheração ou r~gulamento, quando hajam sido declarados inconstitucl
lonais pelo Podei Judiciário· ( art. 9~, inciso IV).
• Foi, contudo, na égide da Constituição liberal de 1946

que mais se avançou runo ao sistema concentrado de controle de constitucionalidade
Através da Emenda Constitucional n2 16, de 6 de dezembro de 1965, foi
criada uma nova espécie de " ação direta de constitucionalidade ·,c~

jo o julgamento foi deferido originariamente ao Supremo Tribunal Fed~

ral, ficando atribuída a legitimidade ativa, por via de representa-
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O'" • '" ""'"','"'-,.", " R.pOb11". P'·"·'o .,., R" ,I", .... I
téITlno vigente ordenamen~o constitucional pátrio, como se infere do '
art, 1J~, I, "1", da Constituição outo"gada peJa Junta Militar, de a­
cordo-c~~ÇãO introduzida pelas Emendas Constitucionais n2s 1/6

e 7/77, que-esta~eleée:

Art. 119. Compete ao Supremo Tribunal
f:.ederal:

1- processar e julgar ordinariamente :

1) a representação do Procurador-Geral
da República, por inconstitucionalIdade ou para interpretação de lei
ou ato normativo federal ou estadual.

Essa tendência do constitucionalismo brasileiro em direção do sistema
concentrado logrou consumaI-se em grande parte da Europa no p6s-guer­
ra, e já começa a toma" corpo na prépia América Latina, e não sendo'
exagere afirmar que se trata em realidade de uma tendência universal.
AdDtam-no, a titulo de exemplo, a Constituição da Austria de 1920 (
art. ·137 e segs. ), da República Federal da Alemanha de 1949 (arts.
134 a 137 ), da Espanha de 1978 ( arts. 159 a 165) de Portugual de

1976 ( arts 277 a 284 ), e até mesmo de países soci~lista~, como a '
Checoslovaquia, de acordo com·a Lei Constituconal de 27 de outubro de
1968 ( art. 86 e segs. ), e a Yugoslavia, segundo a Constituição de'
1974 ( art. 205 e segs. ). Pode-se citar, ainda, na esteira dessa ex~

pansão da jurisdição constitucional concentrada, as Constituições~

Turquia, de Chipre, da Grécia, da Coréia do Sul e do Iraque. Na Améri
ca Latina essa tendência no sentido da criação de tribunais constit~

cionais já atingiu as recentes Constituições do Equador de 1978 ( a;t
140 e segs. ) e do Peru de 1979 ( arts. 296 a 305 ).

Impede reconhecer,.de outra parte, que o
sistema difuso adotado no B"asil não tem operado de forma satisfató­
ria, notadamente no Que respeita à proteção dos direitos humanos e b
apliocção pretoriana do capítulo constitucional referente à ordem eco
nómica P social, que não tem atendido aos reclamos da justiça e do ~

):rnun . Tal se deve, de un lado , por que o Supreroo Trihunal Federal , que se PDsi­
ciona no ápice de nossa pirâmide judicial, não tem conseguido atuar c~

mo uma verdadeira corte Constitucional, seja através de suas competê~

cias originárias cOmO recursais > tamanhas Que são suas atribuições '
judicantes e o volume de processos distribuidos anualmente a seu sup~

rior exame. Por essas e outras razões que não cabe aqui aprofundar, é
certo que a nossa atual Suprema Corte, contrariamente aos designios em
que radicou a sua criação, acabou por transformar-se numa 3ª instância
com jurisdição nacioanal para a uniformização da jurisprudência de tod
O País e para o julgamento de questões de direito federal consideradas

relevantes, como evidência o seu.pr6prio Regimento Interno ( ar~s.3271

e segs ). Por outto lado, o controle de constitucionalidade exercido 'I
ordinária e incidentemente pelos ~emais Tribunais e Juízos monocráti­
cos, tanto federais quanto estaduais, como se dá atavés da chamada •
• via de exce'ião • nos processos contenciosos de toda espécie, pouco I

tem servido p~ra a indispensável tutela da supremacia da constituição,
e menos ainda parà o processo de nossa jurisprudência constituconal s~

gundo as exigênci~s de uma democracia de massas e tão carente de prot~

ção dos direitos individuais e coletivós • Vale colacionar, nessa li-o

nha de idéias, 9 magistério abalizado de JOS~ AFONSO DA SILVA:
" A posição da Corte Sup"ema dos Esta­
dos Unidos suaviza lá os defeitos dos'
critérios de jurisdição constitucional
difusa. No caso brasileiro e nos países
que não tenham a mesma estrutura. os'
mesmos fundamentos que dão a excelência

e a base do norte-americano, o sistema

difuso gera defeito~...••..•

•••De fato, a questão de constituci~

nalidade é examinada por via de exce­
ção como questão prejudicial a deci­
são da lIde por juizes não muito afei­

tos ao direito público, roSo por culpa
deles, ~as em decorrencia do sistema
de ensino ju~Idico do pais que dá ên­
fase ao direito privado, e porque 05

juI:cs, ~a sua judieatu~a in~cial em
comarcas Ido interior, se dep~~~ basii -
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~asica~ente corn relo,ões de di.eité

privado. Ou~=o cefeito decorre .tarn..-'I

bém da!. t que o jU1Z nurn proces;o '
I

concreto tem corno prime~ro plano ai
decisão da lide. A questão da constl
tucionalidade, quando ar;ulda em de~

-fesa, ê pura~ente ineicental. Não é
questão fundamental para o caso. Sua

preocupação conslste em dar solução
i lide. Sua vlsão não é a de q~e exl~

te uma lei inconstituclonal que devê
ser julqada tal, de pre~ercncia, a­
fim de prevalecer a constituiÇão. Ele
é ~esmo orientado por u: pr~ncipio in­
verso a 1sso, qual seJa o de que deve

decidir a lide sempre que possivel /
sem declarar a inconstltUcion~lidade

da lei que lhe serve de fundomento,
tanto que nem precl~a conhecer da ar­
quição de inconstitucior.allcade se ou-

tro fundame~to lhe ?er~~~i= decidir

a lide em favor do arq~;nte. Outro d!
feito alnca está no ~oêe ce exercício
ào controle ce co~stltc~io~alidade

por via de exceção, qua~ seja o de
que fica su~ei~= 3 inic~ã~iva da par­

te, sob o a~gu~e~to de ~~e e JUlz.não

pode conhece: êa ~~es:ã: ce eonstitu­
eionaliêace, se e:a não :or ale;ada

em ce!esa. O s~s:~~a ce ccn:role êi!~

50 não pe=~~~e q~e o ~C~: co~heça de
OfrC10 da q~~s~ã~ êe co~s~~~uc~onali­

dade ••• Por lS50 o slste=a provoca sé-­

rias inJustiças, porsue contrlbui pa­
ra o àesrespelto ao p:inclplo da I
igualdade perante a Just,ça. aã até
~uem observa que, nessa :até:ia, os

demandantes !ica~ dlVid~cos eo dois
grupos. O~, ~ue seria da;ueles' de mais

sorte, que tlverao oals cond.,ões de
arranjar um advogaco com vlsEo malS

ampla do problema constltuclonal, e
tiveram co~di,ões de alegar com mais

propriedade a inconstituclon~lidade

de lei ou ato que fundamenta a pre­

tensão dQ autor, com real possibili~

dade de obter a declaração de lncOn!
titucionalidade de lei ou ato e assi_
livrar-se da condena,50 Judicial ou
de alqo semelhante. O outro qrupo I

seria daqueles que, por qualquer ra­
zão, não tiveram sorte de arranJar um

advogado alertado para o problema, I
que, por qualquer motivo, não invoca­
ram a inconstitucionalidade da mesMa

lei ou ato e, por isso, flcararn su­
jeitos a um Julga~ento da llde ern seu
õesfavor. Ora, COMO a declsão, no pri

~eiro caso, r.ão ~~?o:ta cc~sa Jul;aca
em relação ao ses~nco, n~ que tange •

1 ãeclaração de lnconstltuclonallcace,
porque esta sé tem e:el~o ~ ~'

temos aue um ~es~o f~nda~ento da l1ce
teve .-
1Vêratamento des.qual. O lelqo realmeE

te não pode compreender uma co~sa de~

sas, e há õe ficar indõsa~ão pelo /
resto da vida: como que o primeiro d!

=andante teve ganho de c~usa com a
~eclaraçSo de inconstituc~onal~dade

da lei, julgada ass~m inapl~cável ao
caso concreto, enquanto o segundo /

perdeu a causa exatamente por~ue foi
aplicada a mesma lei ao seu erso? ••
(na =onoqrafia 'Tribunals Constitu­

cionais e Jurisdição Constitucio~~l·.

constante da "Revista Brasileira de~

Estudos Políticos', da Universidade

Federal de Minas Cerals, n9s. 60/61,
janeiro/julho de 1985, pã9S. 515-5171.

Tudo aconselha, enfio, a adoç50 entre nós do ~istema

concentrado de controle de constitucionalldace das lels e dos multifor­
~es atos nor~ativos emanados dos incon~ãvels ca~a~s da burocraci~ esta­

tal, a ~er feita através da previsão na futura Cc~stituição democrática
de um autêntico Tribunal ou Corte Constitucion~l.

Acreditamos que esse T:1bunal assl~ irnü91n~do ceva os­

tentar co~p~tênclas rnúl~iplas e ce natureza ?o:!~ico-Juríàicas, como,
aliãs , é próprio da jur~scição consti~uc~o~~l, eis que, no di:or do

GERHARO :..t:Si-:O:'S - "êeoaixo de cadc71 ::. t!g:.e ccr.s t ; :.:..:=:.cr:ül se es conde

uma questão pol!t~ca susce~!vel êe cc~ver:'e=-sc ~_~ ?:ob~e~a ce ?ocsr"

(Cf. "Proble:-:.as Funê.~::',entales ôe la )c;--oc:tc:.a ::oêe::-.a", :!aC:r~d, 1971,
pág. 1(8) .. aeec e da ae r , aa nde , con FE?:;:::;'':.~ :';.Ssn.:.E, roa oe r e e l ãs sa ee

do consti~uc:.onal:.S~c soclolóS~co, S~e - ftos ?ro~:e~as C~~S:l:UClor.alS

não são probl(::;;as (apenas) de (h:el~o, oas co ?c:'c:" (~ "Q1,;e é uma /

constituição". Ec .. Villa Martha, ?c=~o Alesre-?S, 19ÔO, ?á9. i31. Aten­

~o a essa 1na~ast.ável const.ata'ião, Jã af.:.r:;,a:-a C::;;?':'::S E~S::~i~:'':;S em

192~: - 'PaF la nature me~e ces c~oses, la j_st~ce ==nst~t"~~c~n~lle

est cott~e ~n ~lrOlr oü se reflê~e - f=as~e~~a~=e sa~s õo~~e 7.ç~S f~êêle ­

l'image des lu~tes po11t~~ues suprê~es c'~n F215 - ~~fcl:e a ?:écls~ent

pour effet de transformer en der:ue:e a~a11se a::. :~':~;e:; ~c ê=Ol:''' <Cf.
a obra coletlva intitulaãa "Cours CO~S~1~utlor.~el1es ~urc?ée~:.as et

Droits Fondamentaux", dedlcada ã wJus~iça Cor.s':~~~e.cnal", soo a coord~

nação de LOUIS FAVOREU, pá9S. 29-3Q). No ~es~o e~a?asio su~~er.~a o Kcs­
tre de Floren~a, MAURO CA?PELLETTI, cons~de=aco c ~Clor cstuêlOSO co

tema no dlrelto cornparado: -'0 con~role Jud;c~al de const~tuclonalldade

das leis sempre é destinado, por sua prÓ?rla ~at~=~zc, ü :c: :~n=~rn u~a

eoloraçSo política malS ou menos CVlccntc, ma~s C~ rc~os accntJ~~~, va­

le dizer, a comport~r uma ativa e crlatlvü ln~er~e~ç50 d~s Co:~cs invc!

tidas d~qucla funç50 de controlo, na dl~lét~c~ 1~~ ~orç~~ ~ol:~;c~s do
EstadoW

(~ ·0 controle Judicial de constltUC~O~~:l~~J~~~s :Q~S no
direito conlparado", Ed. Scrqio Fabrls, Porto Al~;:c-:"S, :9a<, :Sq. 114).

O Em face dessa investidura ao mesmo tempo jurlsêicional

e polItic~ Tribunal Constituclonal, a presente propos~ção :everenciou
alqumas cor?e~e~elas tradiclonals do nosso SupreMO ~r~bun~l feêeral, I
agreganco a elas, po~ l~S?lração dos r.a~s ?restlglacos ~occ2cs e~:opeus

(Itálla, Es?a~na, Aleffianha~ Portuçal), as a~r1b~lções t!plcas ce uc

trlbunal prestaco: ca Jurisdlção constltucio~a1. Ass~~, ao lace êas co~­

petências o:lç_~ár~as e recursalS a~lne~~es ao ccn~role de co~stltUC1C­

nalidade cas lels, inclulu-se atr~bu1ções qJe. por sua t:a~sce-cenc~a

politlco-1nstl':~cl0~al,deve~ inse:lr-se no exa~e e Julgamer~o êesse

Magno Tribunal, corno é o caso da declaração da vacânc~a co car~o cc Pre­
sidente e Vlce-Presiôente da Repúbl~ca, que tem sido obJeto cc ineevidus

manipulações 901plstas em nossa h~stória republlcana. Merece destaque,
também, o controle de 1nconst~t~c~onalldace "por omissão" do lC9islador
~=. bem cwr.pr1r urr&- obrigl:lliâo consti t'Ucional, ecnscaa ce jS e:'?rcss~r.lcn­

te previsto no art. 28i da-Constitul,ão Portuquesa êe 1976. Co~ lSSO, o
~ibunal Constitucional assume um papel propulsor e de vlqll~nc.3 qU3nto
ao cu~pr~mento pelas 1nst~tu~ções governatlvas dos pro9ram~s de cunho
social e econômico ditados pela Lei Maior.

Releva notar, ademais, que a previs500~ibunal Constitu­

cional é feita no c~pítulo relativo às 'Garantias d~ Constitui,jo', se­
guindo-se, desse modo,·o ex1toso modelo ~taliano e portugucs. Permite-se,

~om essa arrum~,ão topoqrã!ica, monter nossa tradição republicana que

coloca o Supremo tribunal Federal no vértice da orqaniza,ão juuicLal,
o qual continuará exercendo às excelsas corpetências orlginárlQs c re­

cursais que lhe têm endereçado os leqisladcres constituintes, exceção
feita des atr~bU1ções ora cometidü;tr!bun21 Consti':.ucion~l, cUJo pron1J!!:

elemento passa a ser definltivo e ~bri~a todos os õrgàos do Poder Jud!

éiá:10, a bem dizer toêos os Poderes co E5~ado.

Confiamos, por ee=:ace~:o, ;ue a cr~ação ce u~ iribundl

Constl:'~clc~2: nos ttolêes suge~lêos, êe ?er~ll ?ol!t~co-Juc~cantc, de

co~poslção ~!=:lêa e :e~ovável a cada ~ove a~os, at~nderá ao ã:n~~l:;wo

da época ?~es~~~e e fu~ura, pro?~c:ar.êc a ~e~~a~er.te aê~?~~ção cla Ccns­
t~tuiçã~ às re~lldaêes e=er;er.~es. ~:é~ 0:'S50, ?:c?~cia:â a fcroa;5o

de U~ ?~tr~ó::co e VlgO:OSO ~se~t:~e~:o co-s:i~~elc~al" de que, por

ra%ões ~~s~5=~co-cult~rais~ue não ceze a~~~ discut~:, tanto c~rece o
sranêe ?OVO b=asile~ro. Zsse se~ti=en~o ÇOr.S~1tuçlc~al, do ~ual a Corte

Constit~clo~al será o flel de?~sltirlo, ê p== certo a melhor garantl&

das const)t~~ções óernoc=ãt~cas contra a teü:ação au~orltã~la e os

percalços na ~ra~etõ:la ?o~itica dos po.os :~ltos. AI o sentido da
oport~na aêvcrtêr.~la de PA3~O ~UCAS ~R:C, o acataco catedrátlcO da

Univers~êa;e :e ~3dr.:

'En la ~ed~~a que un4 Constituciôn
sea ia auter.tica carta de identldad
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JUSTIFICA~

As forças públicas dos Estados. Distrito Federal e Terr!

tór~os. taJl'béJd chamadas de PolIcia Hili tar, quando em defesa dos c!
dadãos, dd soc1cd~e e da manutenção da ordem pública, é ~nstrumen­

to de grande valor pará d sociedade bras~le~rà.

Para quem não olha por esse ângulq. desnecessário seria

dizer qu- os erros de alguns de s eus membros 'não podem comprometer'

a ~nstituJção, como aliás, tem se verificado em tantas outras inst!

tuições nacionais.

tr=UftTIOO~
PHDB

Há, pois, ne~essidade de ~nserir no texto constitucional,

run dispo~', ~üe garanta a perenidade dessa instituição e sob os

parâmetros da h~erarquia e da d~s9~plina.

Tantas críticas são hOJe proferidas sobre a Polícia Mil!

tar, algum~G procedcn~es, mas, para quem se detiver com aten\ão sobr

sua func~onalidade, verá que os seus integrantes trabalham com ineg§.

val csplr~to público, dedicação c senso de cumprimento do dever.

f'JWIErIDA 4SOA16-30-· AUTORlo. Cons t:L tuin<:l? DO!lINGOS JUVENIL_._-..._._-~-----------

Q~;~~'''-~

t:;-;'~6~

nacio~al ce un paIs, es ~ecir, tran~

criba, fielmente, los requer,;icntos
de aquêl. la adhesión Afectiva de la
.ocle~d ~umentará y·permAneccrá.
Esto depe~derá no só10 de las v,rtua:
lidades del docume~to b5s~co. tAmbien
de la clase polIticA (Gobierno y
Oposlclónl oue aiuste su ;uPgo polI-

tlco al espIritu de·la Carta Magna"_,
(12 "El se~tim1ento constltuclonal-,
Ed. Reus. ~adrid, 1985. pãS. 1491,

Temos razões para ac~ed~tar, ~or f~~, que nosso Tribunal
Constit~c1onal, estimulada pelos ac~ogacos eonstltueionalist~sque pas­
sarão a especializar-se para a atua,ão e~ seu plenário, be~ como e
sobretudo pela v,gilãncia de toca a c>caca~la ~ue, de for=a reciproca,
~ceberioo estimu~8~da )urispr~~éneia co Tri~unal de Garantia ~a Cons­
tJtu~ão, fará c~lore,a a fé na Const,tu"ão. ún,ca meio de torná-la
duradoura e serVlr de receita ã paz social.

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional,
onde couhe~, o seguinte di&positivo:

f!,----.------- PLE",\ôlIO/CO'lo,s:.'i:o/SUEh:;OYISsÃo_ ~ ~o..õ..~

t~·CO~líSSÃO DA OHGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDÁRIA E GARIINTI / O /
\ _C.i\I:L. l.'0)'J'_UüI!;D.F."E.....- . __. _iT -- ·- - - - ·- .--------- TrxTo/"uSTIFIC.AÇÃO _

I

r------ -- ----,~~t~~-·vedad~"~o·<S~~~-:·~:jO~ ou prer-eito a-=ori~J
I çã" de qJalsqJer en:a.gJs, desp=S35, supleme~~a;ãJ d= dJta;ães OJ

a: I
contratação de obras ou serviços após a realização dJ pleito eleit~

ial, excluind)-se apenS5 a abert~la de créditos extraordinãrios ncs

casos oe calamidaje pública rigJrosaffiente com~rovad~s."

I
I

I
"

I
I

I
I
I'

"Art. - A infringência 00 dis~~sto no artigo anterlor

lm~llcarê enl cr1m~ de respo,s3bllid3j!, qJe oOIig3râ a aJtorid3j~

lnfratora a r2stit~iI aos cofrds p~blICOS o valor correSp3n~!~te acs

gastos irld=vi03~e,te realizad)s e à inabillza;ão para o exercíclL

03 v í o s :Jú."lca em qualquer f'urição por um prazo de 10 (o ez ) a-io s .

JUSTIFICAílVA

E estarreCed)I o qJ8dro de cris~ fina'~e:ra e~ qJ= se
vê~ ervolvlD2S Estados e l~Jnlcipios qJDij~ 03 pJ3~~ à)5 nov~s gOY~~

1I'9ltes.

A =onseq,Jê,cia prIncIpal e ffi3is Tesp~nsã~el p~lo desca

Lao r o firt:',CE'lrO e x í s t en t e em todas as u'1idajes da Fed e r a ção ce c or r e

prirlclp~:r~·lte d~ f&~o de qJ! a ~3ioria d)s GOtern~j~r2s e Prefeltos
realiza~ g;stos fa'tásticos ao fin31 de seJS ma~j,tos, evidênc18
m3ior aind3 e~ virtu~e d3 p~litlca de Ildrras3 qJ3rtelr§Qll qJe é pr!

t\Cad3 parR g31h3r as eleiçô~s dJ a'J a,terIoT.

E urg~n~e e in3jiãvel U~3 mejid~ san~a~Jra, coercitiva

e 'n);alilóc:.ra n.) seit i do de' cor.t e r a orgia f r nsrrc e i r a de s s e s gi)ve~

n3"I~es í r r es aon s áve i s , e, e m f s , f i xa r e-n lei os l Inu t e s dJ5 gastos

e~ fJn11 de In31j3to.

'--- ------------_.- ._------_._---_..__._._--

- __~ ~ ~__ jrxrO/Ju..T.<It'A;:..:l.------·--------·--~--,

"Art. O voto é um direito do cidadão e, assim,
não será obrigatório. ,\

f1Art. Os mandatos dos senhores Depu'tadoa , Senad2

res e VereadOres são de 6 (seJs) anos, renováveis em

1(3 (um terço) de 2 (doas ) -,'" 2(dois) anos."

"Art. Os SenJ:ores Presidente da Repiib Lí.ca , Gover­
nadores de Estado e PrefE?:L tos ~Iunj c í paa s teráo mand~

tos de 4 ,quatro} anos e J..~carão .Lllt:;.Le<jIveJ.5 por

igual período."

t!ontanàp lLTTl quadro dos manôat.os acima sugerJ..dos,

t c i .....r:'Js eleJ.':;:pss anualmente. :,ão sendo o voto obrJ.gatõrio, as ele.!

çôes r-as s am a ser um evento comum , natural. O Poder e conômi.co de.!

X~ ce eXlstir, porque não haverá que~ se proponha a sustentar uma

c>. ·'_'!.'1!"a a!1u~l e todo ano. A eleição será, assam , mas legítJ.rna e

d.'." -;c.<1tH'~, porque o leque de op;.:ões sem a concorrência do poder
~C",:-:;.Õ:'1lCO at~J.nCjJ.rfi todas as camadas soca aas e se J.mplementará, ai~

d~1 o cr~t&r~o da co~?etência que se sobre~orá ao econôm~co.

A renovação de 1(3 (um terço) de cada casa e de 2

(do i.s ) e11 2 (do i s ) anos garantirá a aeqüêricaa dos trabalhos sem a

queda br..l ~(;a de una re:1ovação total.

Os Dandatos dos execut~vos de 4 (quatro) anos e

sem ree1 çáo ner~:Ltirão ~~a ma~or utiliza~ão do tempo' em favor da
adrum.s-: - ::c''l e a certeza de que o íin i.co interesse é a causa públ!

ca e,n'is nma futura reeleição ou eleição.

'lnc]u~~-sc na unteprojeto do texto constia cuc.í.cnaL, onde

couber , o "Juinte diRpo~,itivo:

rr=! "A"T1DO---""""l

PFL J

llArt. As forças públicas dos ~stu.do.s, Distr~to

F~<.1erdl e fl'err~tórlos, s ubor-d Lnade s c1iJ:-etamenlo aos rcs­

,Jcctivos GovQ)~nadol:'cs, bD.O a.ns t;a tuiçõcs permancn tos, fu.!!

..~adClc; na h i o r arquaa e disciplina de força auxiliar do

cxécc~to. dist~nadas â defesa dos cidadãos, da sociedade

o Zi manut.en çâo da ordem pública. 11

Proposta de Emenda ao substitutivo do relator da Comissaõ

da Organização Eleitvral Partidária e Garantia das Ins~ituições.

Dá-se a seguinte redação ao artigo 16 (das disposiçÕes transitó­

rias) :
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Tl:'xtO/J1J:iT F.ClÇ:"----------- ,

JUSTIFICATIVA

exercí.cio
as mult!as

no cumpri-

Pelos encargos que os Municípios têm no

de~sas atividades, é muito justo que eles arrecadem

de trânsito para ajudar a custear os altos gastos

mento desse mister.

PL.ENA..IO/cOIolISSio/sUICOIolISSio-----------

Municípios, tráfego, sinalização, trânsito e arrecadação qe mu~

tas de trânsito.

SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PAR
TIDÁRIA E GARANTIA DAS INSTITUIÇÕES.

leks

..,----------- TEXTO/olUSTlflCAIj:.O---- -,

EMENDA 450480·1
I!r
~ CONSTITUINTE MELLO REIS

tI -om~
, 09/ O~

A coincidêncja da eleição para governadores e prefeitos, bem

como para os legislativos dos três níveis, de um lado, e, de

outro lado a eleição do Presidente da Repdblica, traz vantage'ls

para o processo democrático, do ponto de vista da mobilização

do eleitorado quanto a sua participação na escolha dos seus

dirigem:es.

Artigo 16 - Os mandatos dos a~uais prefeitos, vice-prefeitos e

vereadores terminarão no dia lQ de janeiro de 1991, com a posse

dos eleitos.

r"-------------- ;.l.tn;...,oJ/~:l\!Il:l:../::... i:.:J ..I..S~,)------------=_J
I":J G~:Hl)i!1~'5o da ['Ja;-:.miznçno Eleltornl, Pw 1idúr-la e GíJl'üntias das 10s­
.--JJ!-3Jlçn!.t~.

Modifique-se n rr-dnçao do Art. 5º, do Subst.itutlvo da

forma seÇjI:"nte: EMENDA N~

IIE:: permitido nos frliadcs a parttdo político o reqistru de

candrdatur . I a um (mico em 90 eleuvo," RediJam-se os itens 11 a IV do art. 39 na forma segui~-

te:

JUSTlFlCI\ÇÃO
IIArt .. 39

........... ~ ..

A id~w de uni cundidato disputar, slrnultanearucnta, dois

cargos~+tI 1fTI pilrcl funções oxecunvas c outi o da área do leqrslatlvo, no que pesem os

yoncros . I ttr-nçlro-, do Rr-Iator, r-onfnrrno just if rcada Pro S~lI rclut or io, pndr-: ri, se

concrr-u. .n , I, ([lU',;U' t'mhélrnr:o'i mIá r-leit OI pro, no 1110nll-'I1to da csr-olhu,

11 - Polícias Militares;

111 - Corpos de Bombeiros Militares;

Se PUI UIT1 I..ido, pm.:,ihl1ttél que grnnrl{Js fluura'i n.u illn~ll"

r cnharn n.nphndas Uf, cnnnccs cf" rn-mtcrcrn-sr- nrl \ itl!'1 puhlrca nt iva, por uul t o Id,!d

tem n bltiltl;" ela urna el.pPC:le de drscrumnaçno em seu favor, ellrnimmclo,e\unlll:1lrn~.!.!

te, oportunu'ndcs para hderançns nasceu! os.

IV - Polícias Civis. 1I

JUSTIFICAÇÃO

Salvo ouu o l' rno lhor entondnru-nto, POdC'r18 () dtspositrvo

contnbin I 11ar fi: I clpl tbr fi rcnnvnç.m cios quadros polltrco-partrdár Ias, pi-la et orruzu­

Ç;10 ele rH)d:'tu. rh- p: no c1"', :1grC'rTlI.H..'OC"''l pdrt I C!flrl<1f.>, nr-rn desdouro para o'.sa'. ppr'.D­

nnlklnrh-s,

MELLO REISConstituinte

Estas correções fazem-se necessar~as para definir a

terminologia atualmente empregada que define melhor as caracte­

rísticas de tais organismo~ sem qualqu~r interpretação duvidosa.

ciooportllllid.HII"-;

$pnado ,I
I
I
1. ~------- •• ......L....-~- ...--_--

= TEICTO/JUSTlfICAÇio ...

TEXTO/JUSTlfICA;i.O----------------,

SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL,

PARTIDÁRIA E GARANTIA DAS INSTITUIÇÕES

SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL

PARTIDÁRIA E GARANTIA DAS INSTITUIÇÕES. EME~DA N"

EMENDA N~

Dê-se nova redação ao item IV do art. 17, na forma sg

Redijam-se o art. 41 e seus §§ l~ ao 4~ na forma sg
guinte:

§ 1~ As Polícias Militares e os Corpos
de Bombeiros M~litares terão os mesmos postos ou
graduações do Exército, até a patente de coronel,
não podendo ter remuneração superior à fixada para
este .

gointe:

"Art. 17.

, IV - organizar e prestar os serviços públi

cca de predominante interesse local, inclusive fráfe­

go, sinalização, trânsito e arrecadação de mUlt6s de

trânsito. 11

"Art. 41. As Polícias Militares e
Corpos de Bombeiros Militares são instituições
manentes e regulares, p~ra manutenção da ordem
blica, constituindo forças auxiliares e reserva
Exército, sob a autoridade dos Governadores dos
tados Membros, Territórios e Distrito Federal.

os
per­
pú­

do
Es-

.JUSTIFICAÇÃO

Por se tratar de assunto de especial importância para

os Municípios, faz-se necessário explicitar nas competências dos

§ 2~ Aos Corpos de Bombeiros Militares
competem as ações de defesa civil, segurança contra
incêndios, busca e salvamento e perícias de incên-
dios. .
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§ 3: Os Municípios poderão criar servi­
ços de prevençao e combate a incêndios sob supervi­
são e organização dos Corpos de Bombeiros ~ilita­
res, na forma que a lei estabelecer.

§ 42 A lei disporá sobre a
ra básica e condições gerais de convocação
lização das Polícias Militares e Corpos de
ros Militares. 1I

JUSTIFICAÇÃO

estrutu­
ou mooi­

Bombei-

JUSTIFICAÇÃO

A criação de Guardas Municipais, atividade já exerci­
da por alguns Municípios, é necessidade precípua para comp1emen

tar a segurança de nossas comunidades.

Devemos dar absoluta competência ao Município, e tão

somente a ele, para criar e gerir suas Guardas Municipais.
/eks

OUTllO---------------

..,.0---------------

O ~E§ Constituc1onal vigente f1xa o prazo de cento e vin­
te dias entre as eleições presidenc1ais e o têrmino do mandato de
Pres1dente e Vice-Prepidente da República.Ass1m , ele1tos ~~5 de
novambro, somente a 15 de março .são ~po§sa~o~ ps novos mandat~ios

As Constituições Estaduais acompanham' a Constituição.Fede ­
ral na matér1a, e estabelepem p'razos:idênticqs para a eleição e EO~
se dos Governadores e V1ce-Governadores, Prefeitos-e V1ce-Prefeitos

A prát1ca tem apontado dois.~ig~ificattVQs-i~convenientes•
nesse longo 1ntervalo entre a eleição e a posse; o gradativo estabe
lecimento de uma administração paralela e, especialemnte nos Esta =
dos ê Mun1cip10S, a manipulação muitas vezes irresponsável de recur
sos orçamentários anua1S, pelo governante que se afasta. -

Nesse contexto. e a fim de por cobro à prática de terra
arrasada, em termos de recursos or2amentários, impoe-se a reforma I

sugerida, que sem dúvida assegurara a integridade do orçamento para
o primeiro ano de mandato do novo governante .

= -'- TlXTO/..uaTl.ICAÇÃO-----------------,

r.r----------------TlIlTO/.un.rtcAÇÃo----------------.
No lmteprojeto da Organizãção Eleitoral,Partidária e Ga'-
rantias das Instituições substitua-se e aérescente o segui~

te :
Art. 69- O Presidênte~& V~ce~Presidentê~dà~'RepijHlica serao'~leito~,
simultàneamente, dentre bras1leiros maiores de.trin~ e.c}~q~~~~q~

-,e no exercicio dos direítos-'pólíticos' ;-no·,Ua i!í'!Cl,e novembrcr,para­
cumprimento de um mandato de quatrõ àno~, permitida a réel~iç~o ~~
ra mais- um mandato consecutiva' • --

/ § ••• ~posse do Presjdente e do V1ce -Presi~ente da Repú
bl1éa dar-se-á no últ1mo dia,do mesmo ãno da eleiç~o;como também a
poeae dos goyernadQres e v}.oe-gove~na!lo+es:-e ,p~e:i;eitos ",~vi'Ce-pre -
f'eitos 11., -

'§ ... O mandato do Governador, Vi:ce-Governador,Prefeito -, e
V1ce-Prefe1to terá a duração-de qu?tro anos~ permitida a reeleiçã6
,pa:r:a mais um mandato conseéüt1"ITo·. - . -

Ãrt. 109- Cada Estado, o Distr:Lto Federal e"cad'a: Território',elegerã
pelo sistema majoritário, -respeetivÃffiente, três Senadores,com-manda
to de oito anos, sendo-renovaao.a cada quatro anos, aiternadamente­
por umCE!-:'.dojjg,~s.

JUS T I F.I C A ç Ã O

EMENDA 480484-4
(:J MARIO MAIA

EMENDA 480485.2
EU ,MARIO MAIA

Em cidades do interior, o cabo de Polícia tem mais au­

toridade que o,Delegado, ocasionando a d~lização do policia­
mento e superposição de autoridade.

Redija-se o "caput" do art. 42 na forma seguinte:

"Art. 42 As Polícias Civis são Institu~

ções permanentes, organizadas por lei, dirigidas por Dg
legados de Polícia de Carreira, tendo corno funções pre­

cípuas, ressalvada a competência da União, de p011Ci~

mento ostensivo, vigilância, combate ao crime, investi­
gação criminal técnico-científica, exercer o poder de

Polícia Judiciária, nos limites de suas circunscri­

ções, sob a autoridade dos Governadores dos Estados

dos Territórios e do Distrito Federal.

EMENDA N2

A dualidáde de atribuições policiais têm causado sé-
rios obstáculos à eficiência do poder policiai no país, ~endo co­

mo conseqüência constap~; disputa entre polícias Militares e Po­

lícias Civis.

JUSTIFICAÇÃO

Torna-se necessário corrigir a terminologia e defi­
nir as comp~tências.

SUBSTITUTIVO DO REtATOR DA COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PAR

TIDÁRIA E GARANTIA DAS INSTITUIÇÕES.

CONSTITUINTE MELLO REIS

r:-r- TEXTOt,JU5T1FICAÇÃO --,

Além do mais, quando se procura fortalecer o poder ci­
vil, não se pode admitir que permaneçam definitivamente poli
ciais militares nas nossas ruas, sob risco con5tante de ameaça

militar da sociedade. Ressalte-se, ainda, o perigo do creSC1men­

to ind~~criminado das PMs, podendo gerar um confronto futuro, de
graves conseqüências com as forças militares Terrestres da União

(Exército Nacional). •

EMENDA 480483·6
Constituinte MELLO REIS

1\0 Art. 44" -SUPRIMIR "nos p~rã.9ro:ioS"··'29--·IL3Q:_

11 MARINHA DO ·BRASIL. »ÓtÓe« .: '_";0 mH~

JUS T I F ! C A ç ~.O

Manda a boa técntca lagtsla~iva que não se ipclua num

mesmo concetto _ Unidades da-Pederação e Instituições de objeti ­

vos completamente diferentes •

Se ê intenção do relator determinar fontes de receita

~ Marinha do Brastl, julgamos mats -adéquado recorrer ã legisla ­

~!'o ordinãri-a •

= TEXTO/,lUSlIFICAÇAO -,

SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL
PARTIDÁRIA E GARANTIA DAS INSTITUIÇÕES.

EMENDA Na

Redija-se o art. 43 na forma seguinte:

Art. 43. Os Municípios poderão criar e rg

guIar o funcionamento de Guardas Municipais, subordi­

nadas ádministrativamente ao Prefeito Municipal.

EMENDA 480486·1 O.TOO-------e? CONSTITUINTE AtCIO NEVES

tJ P'LINÁ'IIO/COMlldo/IUICOM'ldo

• Wl.DA OOGl\NIZlIçJ\O ELEITORAL, PARl'IDARIA E GIIRANrIAS DAS INSTIT.

r;-r----------------TlXTO/.lUSTI'ICAÇio----------------,

Do Sistema Eleitoral
Art. 29 são eleitores os brasileiros que à data

da eleição contem dezesseis anos ou mais, alistados na forma da
lei.
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JUSTIFICATIVA

t natural que depois de mais de cinqüenta anos
quando estendeu-se aos maiores de 18 anos o direito ao voto,an­

tes restrito aos maiores de 21 anos, a nossa sociedade tenha so
frido importantes evoluções.

111 - Observadas as competências da União;
a) organizar a defesa civil contra as calamidades públicas e sinistro
b) prote~er as reservas florestais, ecológicas e o patrimônio artls_
tico;
c) fiscalizar e fazer ?umprir as nor~as de tráfego e transito nas via
te rrest rea,

·.EMENDA -450490·9 ,-."T'R--------. J r:rpMQBo~lill·_...:D:.:E::..P...:U.:...T:..:A::.DO.::.....:O:..:I::..:L:..:I:..:O-:B__R__A:::.Z__· -.-J. C-' ~

• IV - Comissão da or'g~nRr~'aç'ã~/'Ei'ên'oral, Partidária e ] :rI""?
Garantia das Institu~ ões. . ~ ~J

rIr
Art. J4 suprimir ".... e à garantia dos :poderes constitucionais, da
lei e da ordem"
Acrescentar:

Parágrafo ~nico - As forças armadas sao proibidas de se envolverem en
atividades políticas internas,

Os meios de comunicação integraram de forma inco~

testãvel todos os quadrantes deste PaIs, e as vãrias experiên.­
cias pollticas vividas ao longo deste meio sêculo transformaram
importantes setores da nossa sociedade de alheios a observado­
res atentos da cena nacional e dentre eles deve ser destacada a
grande massa jovem que contribui dia a dia para o fortalecimen­
to da democracia neste PaIs.

Por fim, estarlamos cometendo uma imperdoãvel in­
coerência, quando permitimos o voto do analfabeto, ao qual sou
favorãvel, e ao mesmo tempo impedimos aos jovens de 16 e 17 ~
a exercer este direito de cidadão, para o qual estão plenamente
aptos.

O direito ao voto deve ser fator incentivador de in­

tegração do brasileiro à vida polltica de seu PaIs, e, portant~ t~

dos os segmentos aptos devem adquirI-lo.

O jovem de 16 e 17 anos está preparado para influir
nos destinos do seu PaI~ e clama por esse direito. -x-x-x-x-x-x

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

EMENDA 480489·5
f!J VIRGILIO GlJIHARÃES

cry;PARTID0=;J
PT_MG .

EMENDA 480487-9
tJVIRGILIO GUIMARãES

rr=PARTIDO~
• PT-NG

Dê-se, ao § 12 do artigo 22 do Substitutivo, a s~

gJinte redação:

~ ".,..- f'LEHAIUOtCONI5SÃO/SUBCONlssio-----------,

NISSÃO DE ORG. ELEITORAL PART. E GARANTIA DAS INST.

I!J
Acrescentar após o Artigo 34
Art. - Os postos de comando das FFAA sao providos por nomeação do Pr~

sidente da Repútlica, mediante aprovação prévia do Congresso Nacional

Art. _ Funcionará junto a cada uma das armas e suas unidades, um Con_
selho Superior, composto partidariamente por:

A) comandante da respectiva árma.
B) representntes eleitos da corporação.
C) representantes do poder Legislati~.

Parágrafo ~nico - Co~pete ao Conselho Superior constituido na forma
do parágrafo anterior:
I _ resguardar a irrestrita obediência aos principios democráticos e
os direitos individuais e colétivos consagrados nesta Constituição;
11 _ fiscalizar os atos do comandante, com direito a veto no que de~

cumprirem os preceitos constitucionais e pol!ticos gerais defindias
para as Forças Armadas;
III - elaboração de diret rizes espec Íf'Lcas às respectiva unidade;
IV - servir corro instância de recursos contra atos de comando.

" § 12 - O alistamente é 0!Jrigat6rio para todos os
brasileiros, salvo as excessões previstas em lei, mas o voto é f~

coJltativo".
J US T I F I C ~ T I V A

o dispositivo em questão guarda estreita correl~

ção cOm outro, inserido no capítulo que versa sobre os " Direitos
Políticos" do cidadão, igoJalmente objeto de emenda redacional apr~

sentada por n6s.

Na verdade, o exerclcio do voto representa um " DI
REITO", consentâneo com os princípios ~emocráticos, não se pode~

do torná-lo, de fato, umvdeverv , assegurando-se ao cidadão decidir,

livremente, quanto ao seu exerclcio.

Não se pode deixar de reconhecer a importância da
máxima, a ser seguida, guardada e nunca olvidade, de que" a lei.,
não pode ser imposta aos indivlduos, a não ser que eles estejam de
acordo com sua imposição". A válidade da lei, a força de onde
ela tira sua legitimidade e merca-se de Justiça, é a concordância
aos princípios elementares sobre os quais são elaborados. Não p~.

dem 05 imperativos legais emanarem de manifestações de apenas a1
gum indivíduo ou inexpressivo grupo de indivíduos.

Pretender manter a obrigatoriedade do voto é ma~

ter-se afastado da realidade nacional, facilmente identificável ­
em qualquer manifestação plebiscitária.

Nem mesmo o carater cogente que se manteve, nas u1
timas cartas, com relação ao exercício do "DIREITO" de voto, imp~

diu que grande parcela da população descumprisse o imperativo con.~

titucional. Mesmo os que, por motivos os mais variados,sujeitam­
se à formalidade do voto, seu repúdio se manifesta através do v~

to "em branco", ~ exemplo do que se viu, flagrantemente, nos úl
timos pleitos eleitorais. Importa ser realista .. O voto, como"DI_
REITO", é aceito pela população brasileira que, porém, abomina a
"OBRIGAÇAO" que se lhe tenta impingir. De que adianta manter a
obrigatoriedade do voto, para apenas retirar das urnas um punhado
de papel em branco?

trPARTID0MG]
PT_l1G

Art. ~ facultado aos Estados-membros instituir força policial, des_
vinculada das Forças Armadas, para:
I - garantir a defesa e proteção dos direitos coletivos e individuais
na forma desta Constituição, observado o primado dos princ!pios de~

cráticos;

11 - auxiliar na instrução e e~ecução de decisão judiciária, em caso
de delitos penais;

=---------------TEXTO/.lUSTlfICAÇio---------------,

Substituit o Art. 41. pelo

.EMENDA 480488-7
t:JYIRGILIO GUU!J,Ri'1ES
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t"lIV
Comissão da Orgã~I~~ç~~/~r~!~~ral, Partiúarla e

- 'Garantia das Instituicões

EMENDA 480494-1
tJ DEPUTADO O~LIO BRAZ

,-====--;:r;;--c Pl.ENARIOLCOr.lI55i9/sU8.,t;;Q,1,l15~Ã9==-==:7":=::T::--::'
~ IV - Comissão da Organizaçao ~iel"oral, Partidária ec= Garantias das Institui ões

cr;PA"TIDO~

PMOB

rr=DATA~

/ / j

Dê-se, ao art. 6º do Substitutivo, a seguinte redação:
"Art. 6º - O Presidente da Repdblica será eleito, na

forma desta Constituição, em 15 de novembro do ano que anteceder
o término'do mandato de seu antecessor, tomando posse no dia 15
de março do ano seguinte à eleição.

JUS T I F I C A T I V A

Suprimido o parágrafo único do art.lO do Substitut.!.
vo, dê-se a seguinte redação ao'"caput" do artigo:

"Art.lO - Cada Estado e o Distrito Federal eleg!!.
rão, pelo sistema majoritário, respectivamente, três Senadores,com
mandato de quatro anos".

A emenda pretende compatibilizar 'o calendário eleito ­
ral, a partir pa fixação da data de 15 de novembro para a reali­
zação dos pleitos, Conforme diversos dispositivos desta Consti ­
tuição.

JUS T I F I C A T I V A

A redução do mandato de Senador, de oito para qu~

tro anos, encontra respaldo no anseio do eleitorado que, de mane.!.
ra preponderante vem insistindo na uniformização da duração ôos
mandatos entre as duas Casas que compõem o Congresso Nacional.

EMENDA 480492-5
~ DEPUTADO D~LIO BRAZ

Partidária e

~ inquestionável que a manutenção de mandato por
período longo, como é atualmente e dos Senadores, envolve risco
para a Nação que pode ver-se obrigada a suportar a ineficiência ­
de algum congressista.

Suprima-se, do art. 15 do Substitutivo, a parte fi
nal, passando, referido dispositivo, a ter a seguinte redação:

AUTOft--------------

Dê-se, ao art. 7º do Substitutivo, a seguinte redaçãc:
"Art. 7º - Os 'Governadores de Estado e do Distrito F~

deral serão eleitos, na forma dos parágrafos 1º e 2º do artigo '
anterior, .para mandato de Quatro anos, em pleito realizado em
15 de novembro do ano que anteceder o término do mandato de seus
antecessores, tomando posse no dia 1º de março do ano seguinte à

eleição.

JUS T I F I C A T I V A

A emenda pretende compatibilizar o calendário eleito ­
tal, a partir da fixação da data de 15 de novembro para a reali­
zação dos pleitos, conforme diversos dispositivos desta Consti ­
tuição.

Diversamente, o
nhecido de pdblico, merecendo,
reconduçãQ vitoriosa no pleito

EMENDA 480495-0
[J DEPUTADO D~LIO BRAZ

parlamentar eficiente será rec~

até mesmo como autêntico galardão,
eleitoral.

JUS T I F I C A T I V A

"Art 15 - Os Prefeitos Municipais e Vereadores ele.!.
tos em 1986 e 1988 terão seus mandatos encerrados no dia 15 de f!!.
vereiro de 1991".

A emenda visa simplesmente resguardar o princípio
da não reeleição de mandatos encerrados, já consagrado no inst.!.
tuto eleitoral vigente no país e considerando-se que os Prefei
tos e Vereadores eleItos em 1 988 têm o seu mandato consl
derado tampão, isto'é, encerrando-se em 15 de fevereiro de 1991.

Além, pretende-se conciliar o calendário
ral, consoante diversos dispositivos desta Constituição.

anteceder
dia 15 de

Dê-se, ao art.8º do Substitutivo, a seguinte redação:

o Prefeito será eleito em 15 de novembro do anO que
o término do mandato de seu antecessor, tomando posse nO
fevereiro do ano seguinte à eleição.

JUS T I F I C A T 'I V A

EMENDA 450496.8
f:J OEPUTAOO D~LIO BRAZ -- 'UT,"

r.l="---':="'-'-;;,.---:;-:~PLENAJIIO/COlolISsÃo/sueCOIU5sÃO --:---::,...-...,...,,....,,;-,,.--__-,
Organ!zação Eleitoral, Part;dária e

eleit~

trP}PAnTIDO~• PM)B

atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos
novembro de 1982, terminarão no

ção:
Os mandatos dos

e Vereadores, eleitos em 15 de
dia 15 de fevereiro de 1991.

JUS T I F I C A T I V A

A emenda pretende compatibilizar o calendário erel
toral,a partir da fixação da data de 15 de novembro para a rea
lização dos pleitos, conforme diversos dispositivos desta Constl
tuição.

A e~enda pretende compatibilizar o calendário
eleitoral, a partir da fixação da data de 15 de novem~ro para a
realização dos pleitos, conforme diversos dispositivos d~sta

Constituição.



104 • N - Comissão da Organização Eleitoral. Partidária e Garantias dasInstituições

JUS T I F I C A T I V A

ção:
Dê-se, ao art.I7 do substitutivo, a seguinte reda

JUS T I F I C A T I V A

O dispositivo em questão faz parte, juntamente com
outras normas, da regulamentação do "Estado de Defesa", nQva
denominação dada ao "Estado de Emergência" previsto no artigo
158 da Constituição vigente, e ao "Estado de Alarme", consoante
proposta contida no Projeto Afonso Arinos (art. 425), figura
surgida em 1978 através da Emenda Constitucional nº 11.

Trata-se, assim, de medida engendrada num período do
qual o Brasil vem procurando olvidar, desde que por aqui passa­
ram os ares benfazejos de um sistema verdadeiramente democráti­
co.

A norma contida no referido parágrafo concentra con ­
cessão inaceitável, dando ensejo a que se pratiquem arbitrarie­
dades que, ao final, ficariam acobertadas pelo manto de falsa '
"legalidade".

igual concessão encontra-se no execrado ""decreto
lei" que em boa hora o consenso praticamente unânime desta Cons
tituinte prepara para ver banido de nossas instituições jurídl
caso Também no decreto-lei e rejeição pelo Congresso não imp~

dia que os atos praticados sob sua égide fossem inquinados de
irregulares.

Ora, se a medida emergencial somente pode ser invoca
da sob condições especialíssimas, quando se busque preservar '
ou prontamente restabelecer, em locais determinados e restri ­
tos, a ordem pública ou a paz social, ameaçadas ou atingidas'
por calamidades ou pertubações cuja gravidade não exija a de
~retação do Estado de Sítio, devendo ser levada ao conhecimen­
to do Congresso Nacional (§ 52), não se pode admitir que, re ­
jeitado, pelo Legislativo, o Decreto que estabeleceu a medida
de emergência, o que implica em desconsíderan : sua fundamentação
constitucional, se convalidem os atos praticados sob sua invo­
cação. A permanecer a ressalva contida na redação do Antepro­
jeto, incentiva-se a decretação de medidas de emergência, mes­
mo sabendo-se da quase certeza de sua rejeição, podendo-se pr~

ticar atos de arbitrariedade enquanto não formalizado o pronu.!l
ciamento denegatório do Congresso Nacional.

~PAATIDO~
4 PMDB

A emenda pretende compatibilizar o calendário
eleitoral, a partir da fixação da data de 15 de novembro para a
realização dos pleitos, conforme diversos disp6sitivos-desta Con~

tituição.

" ••. A prisão ou detenção de qualquer pessoa ­
não poderá ser superior a 2 dias, salvo quando autorizado pelo
poder Judiciário. ~ vedada a incomunicabilidade do preso."

Dê-se, ao § 42, "in fine", do artigo 20 do Sub~

titutivo, a seguinte redação:

Art. 17 - Os mandatos dos Governadores e dos Vi
ce-G~vernadores, eleitos em 15 de novembro de 1986, terminarão
em 12 de março de 1991.

= TEXTO/olUSTlfICAÇio -,

~ Iv -CO~lssao de orgã~l~~ç~~/~re~~~ral, Partid
l~ Garantia das Institui ões
= TElCTOlolUSTlfICAÇio -,

EMENDA 450497-6
tJ DEPUTADO D~LIO BRAZ

JUS T I F I C A T I V A
AUTOR--------------

=---------------TEXTO/olUSTIFICAÇÃO----------------,

---
JUS T I F I C A T I V A

Comissão da organizaçã~o1ieit~ralt Partidária e
- Garantia das InstituIcões

do Conselho Constit~

, o líd..':.~ da_maioria---
Incluam-se entre os participantes

cional, previsto no art. 21 do Substitutivo
e da minoria, na Câmara e no Senado.

Entendo que a representatividade do Poder Legislativo,
órgão que abriga os legítimos representantes do povo, estará '
mais significativa se contar com outras pessoas, além dos Presi­
dentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados.

Nada_mais justo que considerar como integrantes do Co.!!
selho Constitucional também as pessoas mencionadas na presen ­
te emenda.

frv

-"-----------
Entendo que dois dias são l1!.ais -dó que suficie.!l

tes para que o juiz competente ~precr~; medida tomada, ass~

mindo a jurisdição sobre o réú:

Dada a excepcionalidade de que se reveste a
decretação do Estado de Defesa. impondo o dispositivo constit~ -----
cional que a prisão por crime contra o Estado, determinada p~

lo executor da medida, sejà comunicada imediatamente ao juiz
competente, não se justifica que o detido permaneça~ cárc~

re em prazo tão longo, como que se propõe no projeto de Substl

tutivo.

EMENDA 450499·2
tJ DEPUTADO D~LIO BRAZ

Partidaria e

= + TEX10/".JSTlFICAÇio -,

EMENDA 450501-8
tJ DEPUTADO m.ro BRAZ

~
--.------ PLEN,qtlo/COr.l~sÃo/,iUflCO'iI~SÃO• V ComIssão da DrganIzaçao tIel.oral, PartidIria e

- arant..i.íl-çJ.as nsti tu! õe
=----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------,

Dê-se, ao § 72 do art. 20 do Substitutivo, a seguinte
redação:

,,§ 72 - Rejeitado pelo Congresso Nacional, cessa ime­
diatamente o Estado de Defesa, anulando-se os atos praticados '
durante a sua vigência e com responsabilização da autoridade qJe

os determinou".

Dê-se, ao parágrafo único do art. 24 do Substitutivo,
a seguinte redação:

"Parágrafo único - Na hipótese do "caput" deste arti­
go, o Presidente do Senado Federal, de imediato e extraordina ­
riamente, convocará o Congresso Nacional para se reunir dentro
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de três dias, a fim de apreciar o ato do Presidente da Repúbli­
ca, permanecendo o Congresso Nacional em funcionamento até o
término das medidas coercitivas".

JUS T I F I C A T I V A

Dada a excepcionalidade de que se reveste a decreta ­
ção do Estado de Sítio, no intervalo das sessões legislativas ,
a convocação do Congresso Nacional dentro de três dias se reves
te de máxima importância para a Soberania Nacional.

mento Jstensivo, estigmatizandJ a passividade de meros espectadores,
postura não condizente =om e responsa~ilidade atribuída às Forças­
Policiais de zelarem pela preservação da ordem pública.

Vinculado ao "caput" do artigo, distintamente das atri
buições dos Corpos de Bo~beiros, o parágrafo, com a redação pr~

posta, não inst~tucioneliza o uso indiscriminado de violência arbi
trária ou a~ agressões físicas, pois conserva o princípio de que
as Forças Policiais desempenham parcela da Segurança Pública, pr~

tegendJ inclusive a incolumidade das pessoas (art.39), sempre vol
tadas para a preservação da ordem pú~lica e com base nes determ1n~

ções lega1s e na discipline (art.41).

r:-r TEXTO/oJUSTIFICAÇÃO------------------,

~ IV - Co:n~ssão de Drg'a'n'J'.'i'à"ç~;&"~í°ê!'l't'ljrãr, Parurâna
G n 'as das Institui ões

EMENDA 450505-1
f!J CONSTITUINTE ULDURICO PINTO

- I"LItMAIlIO/cOMISsio/suacollllssio-_-.". _

tJ COM. DA OHG. EI.E (T., PAR r. E GAflANUA/PA') INsrrTlIlçÕES

~"A"TIDO;;-]
PMOBIBA

Suprima-se, do parágrafo único" in fine" , do
art. 25 do substitutivo, a expressão "desde que liberados por

suas Mesas".

J US T I F I C A T I V A
Inadmissível impor, aos próprios'parlamentares,

a Censura aos ~eus pronunciamentos, ainda que reservada à M~

sa d3 Câmara dos DeputadJs o~ do Senado Federal.

r:-r---------------TlXTO/.lUSTI,.ICAÇio----------------,

Inclua-se no anteprojeto de text~/Constitucional, na parte
relativa às Disposições Gerais e Transitórias, o seguinte disposi­
tivo, pelo qual se convoca a Assembléia Nacional Constituinte para
o ano 2001, definindo a sua forma e caráter, além de criar o voto
destituinte. -

tas.
§ 62 - A Assembléia Naciona~ Constituinte eleita terá a I

função de organismo coordenador e sistematizador dos debates e das
propostas apresentadas.

§ 72 - A nova Constituição terá caráter plebiscitário, deven
do ser referendada por todo o povo brasileiro.

§ 89 - '0 mandato de qualquer Constituinte poderá ser cassado
por, n9"mínimo, um total de eleitores igual a 2/3 (dois terços) do
número de ~ôfós necessários para elegê-lo.

"Art ..•. Fica convocada a Assembléia Nacional Constituin­
te para o dia 12 de fevereiro do ano 20J1.

§ 12 - A Assembléia Nacional Constituinte será livre, aut~

noma, soberana, democrática e exclusiva.
§ 22 - As eleições para a Assembléia Nacional Constituinte

serão realizadas no dia 15 de novembro do ano 2000.
§ 32 - Qualquer do povo, no pleno exercício de cidadanià I

brasileira e independ~ntemente de filiação partidária, poderá can­
didatar-se à Assembléia Nacional Constituinte.

§ 42 _ A Assembléia Nacional Constituinte terá caráter de
Assembléia Geral do povo brasileiro.

§ 52 - Qualquer cidadão brasileiro poderá particiapr dos I

debates elou apresentar propostas à Assembléia Nacional Constitui~

te. A parti~ipação de todos os cidadãos deverá ser assegurada, a­
través das conquistas tecnológicas das da revolução tecno-cientí­
fica nas áreas de comunicação de mássa e informática, pela implan­
tação de uma rede de comunicação nacional, garantindo a cada cida­
dão sua participeção nos debates e apresentação e defesa de propJ~

tJ!fPARTlOO~
4 PMDB

Partidária e

AurOR--------------

Entendo não se deva_excepcionar o princ~p~o consagrado
no início do artigo, sob nenhuma invocação, a fim de não enfra ­
quecer o poder de controle atriQuido ao Congresso Nacional.

JUS T I F I C A T I V A

Dê-se, ao art. 27 do Substitutivo, a seguinte redação:
"Art. 27 - As imunidades dos membros do Congresso Na ­

cional subsistirão durante o Estado de sítio".

--- PI.ENARIO/CON\SSÃO/SUBCOM\SSÃO iãêI
IV _ Comiss~o da OrgLn~zaçãQ Eleitoral, partidár~

= TEXTO/.luSTlFICAÇio ---,

EMENDA 450503-4
tJ DEPUTADO D~LID BRAZ

r:-r-~-------------'jEXTO/"uSTlflcIlÇi.O---------------___,

EMENDA 450504-2
f: DEPUTAOO D~LIO BRAZ

JUSTIFICAÇ1l0

Dê-se, ao § 12 do artigo 41 do Substitutivo, a seguinte
redação:

"§ 12 - As atividades de policiamento ostensivo, mediai!
te ações preventivas e repressivas, são exercidas com exclusivid~

de pelas Forças Policiais".

JUS T I F I C A T I V A

A emenda pro~osta tem por objetivo consagrar o princi
pio do "estrito cumprí.mento do devar legal", embasamento jurídico ii!
dispensável ao exercício da função policial.

A inserção da cláusula "MEDIANTE AÇDES PREVENTIVAS E R~

PRESSIVAS" enfatiza o caráter dinâmico que deve possuir o policia-

Após a gloriosa campanha das Diretas-já, durante a qual mi­
lhões de brasileiros participaram do movimento cívico para a resta~

ração da democracia no Brasil e a vítória no espúrio colégio Eleit~

ral, onde a ditadura militar foi, finalmente, derrotada, passamos à
transição para o Estado de Direito Democrático, com a convocação da
Assembléia Nacional Constituinte para a elaboração de uma nova Car­
ta Magna para a Nação brasileira.

Entretanto, tal 'transição se deu de forma a romper definiti­
vamente com as estruturas do regime anterior. Foi çonseguida uma s~

lução negociada e de consenso em direção a uma transição pacífic~ I
com remanescentes das estruturas de poder anteriores.

Assim, tal Assembléia Nacional Constituinte e a Constituição
elaborad3 refletirão um equilíbrio de forças que não traduzirá ,ne­
cessariamente a vontade soberana do povo brasileiro.

Além di~so. a campanha para governadores e deputados estadu~

ais não permitiu um debate maior sobre os te~as da Constituinte.
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comí.saãc da o'I=q~j!fic~~~~b'u~!~r~oral, Partidaria e
Garantia das Ins~ituicoes.

Nesse sentido, convocamos uma nova AS$embléia Nacional
Constituinte, onde todo o povo brasileiro participará da feitura
da nova Constituição. Nesta Assembléia Nacional Constituinte im­
perará o princípio de que o poder é o próprio povo.

~'1ENDA 450508·5
\~constituinte JAMIL HADDAD 8·...T100;]PSB!RJ

-=-r nXTO/JU5TIFICAÇÃO------.-:..----------,

EMENDA 450506·9
[!]
C CON'iTrrIlTNTE UiPURICO PINTO

'LUÁ"IO/COlollsdo/suaCOllllssio ~OATA-----,

l\O ELEITJqAL E PARI. E SISTEM:I DE GOVER OCO?! 0§/B7 J
= TUTO/olUSTlfICAÇÃO-'-I'-v-V---------------,

~MENTA

Impõe a obrigatoriedade do voto a t,!!

dos os brasileiros eaj.eres de 16 anos, in­
clusive militares, outorgando aos maIores
de 18 anos o direito de seree eleitos .. sal
vo as exceções legais.

Inclua-se no texto cons t Ltuc Ionaã , na parte reser­
vada aos DIreItos Políticos, o seguinte postulado:

~ (aditiva)

Acrescente-se ao art.52 um inciso com a redação

seaui.nte:

"Art.52.
IV - de mais de trinta mil eleitores."

JUSTIFICAr.ÃO

t necessário tornar efetiva a oarticipacão dos c!
dadãos no processo da elaboração leaislativa, sobretudo

da altera~ão constitucional, aperfeicoando O funcioname~

to do sistema democrático.
-Art•.• O alistamento e o voto são obrigatórIos pa

ra todos os brasileiros maiores de 16 anos, .Iocepenerenüeeen­
te de sexo ou qualiflcaç~o e hierarquia lflllilar, salvo os c!,
50S previstos em lei e sancionados por sentenças judici~ls

trAnsItas em Julgado.

S 1a: Os maIores de 16 anos, civis ou mIlitares, p!!.
derão ser eleItos para Quaisquer cargos públicos eletIvos,
excetuando-se as hipóteses de inelegibilidade previstas nes­

ta Constituição.

S 2R Lei complementar derInirá os modos de exercI­
elo do voto pelos índios, analfabetos e deficientes.

EMENDA 450509·3

tJ Constituinte JAMIL HADDAD

~ TUTO/JUSTlFICAÇÃO------------------,

~ (supressiva)

JUSTIf'ICAçM
Suprima-se o texto do art.47.

Numa sociedade plural corno a nossa, um regime vcr­
ô~delrarne~te ceeeerét rcc não pode excluIr do processo paUt!
co os índios. os anal rabe tcs , os m111tares sem exceção. os d~

ficlcntes rIsicos, nem os maIores ee 16 anos. homens e rnulh~

re s que contribuem com O seu t r aba Ibc para a criação da ri­
queza e da cultura nacionais..

JUSTIFICAr:ÃO

o enunciado do texto é<incompativel com a autonomia

do Distrito Federal, consaqrada eM outros dispositivos.

INCLUA-SE COMO RESSALVA AO PARAGRAFO 2º do artigo 2º DO SUBSTITUTI

8'''''100;]
PSB/R.J

IV - Comissao da ó~~ãn~~aC~QuIEr~ftoral, Partidária e
Garantia das Instituicoes

EMENDA 450510·7
lic: Constituinte JAMIL HADDAD

"",- TUTO/JUSTIFICAÇÃO----------------..,

~'AItTI00;j

JMDB/Bj'

COM. DA ORGAN1ZA Ao ELEITORA~ E PART. E SISTEMA DE GOVERN

EMENDA 450507-7
~ AUTOR

CONSTITUIN,E ULDURICO PI~TO

r:;,---------- .~""il"o/Co"fSSio/$uaCoMlssio---- __,

vo
~ (aditiva)

EMENTA

Reconhece às Nações Indígenas O

direito ao uso exclusivo das suas prú- /
prias línguas e dialetos.

Inclua-se no anteprojeto de tex.to const1tuclo- /
naf , na par-te relativa às Populações Indígenas. o sequj nte ds s­
posHivo:

tlArt •••• O português a língua nac IcnaI do Dra-/

sU.

Acrescente-se ao texto do art.6l a expressão sequinte:
"ou de direcão em instituicão financeira".

.JUSTIFICArÃO

O enriquecimento ilicito na qestão de instituicões

financeiras deve ter o mesmo tratamento emprestado aos o~

tros tipos de enriquec1mento ilícito referidos no artiqo.

No f1nal, é o erário quem paqa.

"" 1U10/JUSTIFICAÇÃO------------------,

~ (substitutiva)
De-se ao art.34 a redação seguinte:
"Art. - As Forças Armadas, subordinadas aos poderes

constitucionais e sob o comando do Presidente da República,

tr!.AftT1DOCJ
PSB!RJ

ar 1 ar1 e

EMENDA 450511-5
tJ ~onstituinte JAMIL HADDADJUSTIFICAçAO

Parágrafo únlco- As Nações Indígenas têm direito
ao uso exclusivo .às próprias l!nguas e dialetos."

C~nQuantD a grande maioria da popu Iação braslle!

1:0 use a língua portuguesa cano veiculo de comunicação soeLaI e
cultural. devemos salvaguardar os direitos das minorias. permi­
tindo aos_.1ndígc-nas a preservação das suas línguas. dialetos e
culturas. assegurando-lhes. por esta forma. suas Ldentrdades /

culluraIs.
A compreensão da história c culturas do nosso PE,

YO passa pela preservação do patrimônio linguistico das Nações
Indígcno:ts.
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destinam-se a assequrar a independênc~a e a soberania

Pais e sua integridade territorial."

,JUSTIFICArÃO

do EMENDA 450515-8
~ DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAÓ

r;-r----------------TUTO/JUST1F1CAÇÃO-----------------,

r;-r-'--------------- TIEXTO/JUSTlfICAÇÃO-----------------,

A Constituição precisa def~nir, com toda clareza, as
atribuições das Forças Armadas. A sUgestão ~ndica precis~

mente as mais nobres - a defesa da independência e da sober~

nia do Pa~s, assim como a guarda da sua ~nteqridade territ~

rial.

IEMENDA 450512-3
L!lc= Constituinte JAMIL HADDAD

Comissao da or~~~i~ãçá~/EY~rt~rall Part1dar~a e
Garantia das Institu~ ões

r=PARTID0/RJ]
PSB/RJ

EMENDA ADITIVA/MODIFICATIVA

Art. 34 - As Forças Armadas destinam-se à defesa
da Pátria e da ordem constitucicnal.

Parágrafo 12 - Cabe ao Presidente da República a
direção da política de guerra e a escolha dos Comandantes- Chefes.

Parágrafo 22 - O Presidente da República submete­
terá ao Congresso Nacional que decidirá por maioria absoluta atos
que impliquem a intervenção das Forças Armadas em conflitos exter­
nos ou nas questões que versem sobre a ordem constitucional.

Parágrafo 32 - Constitui crime inafiançável a
prática de atentado contra a segurança do Estado Democrático por
ato de grupos armados civis ou militares.

Emenda (substitutiva)

JUSTIFICATIVA
Dê-se ao inc~so VI do art.45 a redação seauinte:

" VI - ronceder perm~ssão, nos casos previstos em

lei comnlementar, para que for6as estranaeiras, em mis
são de paz, transitem pelo territór10 nacional."

.TUSTIFICArÃO

Sabidamente, as Forças Armadas constituem uma ins
tituição fundamental na formação do Estado Nação Brasileiro. Ca­
be, portanto, que, com a implantação do Estado Democrático, lhp
seja reservado um papel estratégico de garantidora da ordemcons­
titucional Por definição, a ordem civil que se instala deve co~

ter e envolver todas as instituições que a ela se subordina .

AUTOII:---------------

Art. 43 - Os Ilunicipios poderão criar e Manter guarda munic~

paL sob a autoridade d-e Prefeito 11unicipal.

Emenda Substitutiva

,.,.., 'I.ENáIlIO/c:Olussio/.u.COM.ssio------------,

Org. Eleitoral, Partídária e Garantia das~nstituicões

EMENDA 450516-6
f:I NOEL DE CARVALHO

""' Tl:XTO'olUSTlfICAÇio -,

ItJ7PAftTID0r-=J• PSB-RJ

Emenda (supressiva)

O Brasil há de' afirmar-se no conceito ~nternac~~

nal como amante da paz. Só pode admit~r tráns~to de tr~

pas estranqeiras desde que as mesmas tenham missão paci

fica. A permanência, nunca.

r;-r----------------TEXTO/JUSTlfICAIiÃO-----------------,

~ AUTO"

~nstituinte Jamil Haddad

:EMENDA 450513-1

Suprima-se, no texto do art. 64, a palavra "violentos".

Justificação
Atentados violentos - trata-se de categoria de dific~l

mensuração. Quem decidirá que um atentado é violento ou não? ~

Na verdade, o atentado já encerr~ em s~, uma violênc~a

contra a ordem constitucional.

JUSTIFIC.l'm'IVA

Se há problema que ~reocupe hoje a sociedade brasileira esse

~ sem dúvida, o da segurança pública. Nos grandes centrós urbanos a

população vive sob a constante ameaça da violência, uma vez que o p~

liciamento estadual não tem assegurado aquele min~mo de tranquilida-

r;-r------- Tf.:XTO/JUSTl'ICAÇ;,O --;-_.,

EIVlENDA 450514=0.;liI .~ AUTORc: Constituinte Jamil Haddad

om ssãoaa Organi~",m5c~rê"i~5'i'1\.'l';t'ãfE:raáfiaeGãrã:n­
tia das Institui ões

~PART'OO~• PSB-RJ

de a·que todos temos direito, como seres humanos e contribu~ntes.

A uma série de crímes em determinada comunidade, segue-se o

espetáculo, já cansativo para os nossos concidadãos, da mobilização

e concentração de recursos policiais até que o clamor popular desap~

reça. Passados alguns dias o aparato policial vai para outros luga­

res, e a população volta a ficar ã mêrcê dos marginais de todo o ti-

As comunidades rnunicipa15 precisam ter uma polícia que nelas

po.

Rio de Janeiro conheceram a guarda munic!pal e até.hoje, ali, se de- J
pIora a sua- extinção~ com ordesaparec~mento do "guarda do qua~tei~o~

- I

permaneça, que tenha compromisso com elas, nelas recrutada e, pois,

palavra
Emenda (supressiva)

Suprima-se, no final do § 29 do art. 62,. a
npúbl~co".

Justificação

Com a devida ven~a, o termo "público" ai representa

pleonasmo. Todo erário é público. No caput do art. 62, .está cor­

reto.
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didatos, de. todos eles, sem exceçâo, reflet1am este anseio popular.a~

que conhecia os moradores, interpelava os estranhos, zelava pelas pr~

ças e logadouros públicos.

Ainda há pouco, nas'últimas elei9ões, as plataformas dos can-

prometerem dar prioridade ao problema da segurança. Em são Paulo o

EMENDA 480518-2
t: SENADOR POMPEU DE SOUSA

PLE:HAAIO/cON.Ss;'o/suaCOlollssio ~D"TA---,

~rOMTSSÃO DA DRG. ELEITORAL PART. E GARANT.INSTITUICÕESJ êo0 O6la7 J
r:-r---------------- T[:no/,JusT1FICAÇÃO'-------------------,

at.ual Prefeito incluiu a criação da '9u.arda muna.cdoaâ r como rum -dos pri!!

cipais comprom1ssos de seu programa de governo.

Estando, ademais, no prt:!sente momento, empenhados -num -histó-

Supr1mir o 1nciso IV do Art. 49 do Substitut1vo:

JUSTIFICAÇÃO

cr~a-

Algo precisa ser fe1to ~ prol da segurança dos municípios,

e~ grave contradição se perm1tíssemos que os Estados organizassem as
Não parece adequado e compatível com um reg1me em que

a Democracia conV1va com o apreço à Cultura, atr1bu1r ao apar~

quardas municipais, como pretende o Anteprojeto da Subcomissão-dos lho pol1c1al a competênc1a de regulamentar o acesso das

Estados em seu art. 79 inc1so III, cuja supressão, aliás, 'propusemos ções cultura1s ã exibição através das d1versões públ1cas.

_ ' _~, o assunto extrapola do. campo de referên-
em outra emenda. ,-----

cia desta Com1ssão, enquanto que se enca1xa, de mane1ra 1nd1sc~

tível, na área atrl.buída à VIII Coml.ssâo - liDa FamílJ..a, da Edu-

rico esforço para restaurar a nossa Federação, estaríamos incorrendo

e nada melhor ~do que'um corpo por eles instituído~ em função das

pecularidades sociais, econômicas e geográfica~ de cadá município e

por isso mesmo comprometido com a comunidade local.
Com isto a autonomia municipal se realiza, a Federação se fQ~

talece e a vida dos municíp10S adquire ma1S um fator de segurança, tão

precár10 no Brasil de hoje.

cação, Cultura e Esportes, da C1ênc1a e Tecnolog1a e da Comun~

cação" - onde se encontra previsto e resolv~do de forma conse~

tânea com as impllcações farnlllares, educaclonals, culturals e

comunícacíonals, que nada têm de pollclals.

r:-1,----------------T~XTQ/.lUST.,ICAÇio-----------------.

OTTOMAR PINTOE

[1COMISSÃO DA ORGANrzAçÃ~L;~~;;:.,;;~;;~;~~;o E GAR. DAS INSTITUrçiJES

EMENDA 480519-1
t: MARLUCE PINTOInstitui õe

Dê-se ao Artigo 38 do Substitutivo do Relator da Co
missão da Organização Eleitoral Partidária e Garantia das Instituições
a seguinte redação:

,.,..., TUTO/.luSTlfICAÇÃO -,

1"":"1r---------- ..L~NARIO/cONIS:l;.o/suIl.COIU'da-----------.,

EMENDA 480517-4
AUTOR---------------

(lconsti tuinte VICTOR FACCIONI

"Ar t .
"Art. 38 - Os militares são alistáveis, des

des que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-ma~
rinha, subtenentes ou sboficiais, sargentos ou alunos
das escolas militares de ensino superior para forma­
ção de oficiais e cabos e soldados das- Polícias Mili
tares." -

PROPOSTA DE EMENDA AO ANTEPROJETO - EMENDA SUPRESSIVA

Suprimam-se os § 2º e § 3º do Art. 44

JUS T I F I C A ç A O

O texto constitucional em vigor, bem como o Antepro­
jeto aprovado na Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos,
excluem os cabo~ e soldados do alistamento eleitoral.

Essa exclusão é justificada no que diz respeito aos
cabos e soldados das Forças Armadas - Exército, Marinha e Aeronáutica­
porque sua incorporação é por tempo limitado.

Nas Polícias Militares, no entanto, a incorporação é
por tempo previsto na legislação da Unidade Federada e renovável até
completar o tempo previsto para a sua transferência para a reserva re­
munerada.

A diferença fundamental, com vistas ao alistamento
eleitoral, revela-se no ato da incorporação: o cidadão brasileiro, ao
incorporar nas Forças Armadas, ainda não se alistou como eleitor; o ci
da dão brasileiro, ao incorporar na Polícia Militar de qualquer Unidade
da Federação, já é eleitor.

Ao ser dispensado do serviço militar, o cidadão pas­
sa à condição de civil e, como é maior de 18 anos, pode alistar-se co­
mo eleitor, nos termos constitucionais, e permanece eleitor, podendo
votar e ser votado para os cargos eletivos, bem assim desempenhar qual
quer cargo público, como qualquer cidadão brasileiro.

Ao incorporar na Polícia Militar, o cidadão brasilel
ro equipara-se aos que não sabem exprimir-se na língua nacional e aos
que estão privados, temporária ou definitivamente, dos direitos políticos.

Pela exegese constitucional vigente, é conclusivo:­
os cabos e soldados ,das Polícias Militares não estão vedados de alis
tarem-se eleitores, mesmo porque, ao incorporarem na Polícia Militar
já estão alistados. O que ocorre, na realidade, é uma proibição injus
ta de exercerem um direito, para o qual estão aptos constitucionalme~
te.

Normalmente, o reservista das Forças Armadas, ao i~

corporar na Polícia Militar, já votou em alguma eleição e, por ter
optado pela profissão de segurança pública, é obrigado a guardar seu
título de eleitor.

O dispositivo apresentado no texto do anteprojeto é

a a cristalização, em termos mais amplos, daquilo que já es­

tá previsto na lei ordinária nº 7.453, de 27 de dezembro de

1985, que dispõe sobre a Política Nacional do Petróleo, ins­

tituindo uma indenização que beneficia os Estados e Municí -

pios nos quais se efetuem extração de petróleo, bem como o

Ministério da Marinha para atender aos encargos de fiscaliz~

ção e proteção das áreas marítimas onde se localizam as pla-

taformas petrolíferas.

Trata-se, portanto, de repetir no Texto Constituci~

nal, com maior abrangência, preceito de um disp~itivo legal

sobre o qual não paira dúvida.

Além do mais, há que se considerar que o assunto nãQ é~

a bem da verdade, matéria constitucional, razão pela qual se pr~

põe a supressão daqueles parágrafos.
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Trata-se de dispositivo cujo conteúdo ê o mesmo do relatõ

rio e objetiva tão somente apresentar uma redação mais formal, mais'

concisa e precisa.

Acrescenta ao texto do Relator apenas a obrigatoriedade •

de realizar o Delegado de Policia, alem do concurso público, u~ cur­

so especializado eP']Academia de Policia Judiciãria.

---.AUTOIt----- _

e HARLUCE PINTO

Art. 44

Art. 61 - Substituir a expressão: ã custa dos cofres públi

~ , pela expressão: ã custa do patrimônio público, tornando mais ~

brangente o artigo, porque mão incluirá apenas dinheiro, mas quais­

quer outros bens públicos ou beneficios resultantes do trafico de

influência.

Art. 64 - Supressão da palavra violentos. ~credito que a~

sim ficará mais formal ou técnica a redação do artigo

I - As terras devolutas

11

111

IV

V

VI
VII

§ 19

i29

§ 39 -

§ §9 - Incluem-se as terras devolutas. or1g1naríamente,en

tre os hens do domínio dos Estados membros e. subsidiariamente. e~

tre os bens da União. na forma que a lei determinar. tendo em vista

~ intcrêsse do desenvolvimento e da segurança nacionais.

EMENDA 480522-1
f? OTTOMAR PINTO

r,;,---------- I'LINÀAlo/cOMII.io/au.çaMluio ---,

IV - COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDARIA E

r.l_-:G:::A",R::;A::;::!':."-=T-=I",A:-.:D:.:A:;S,--I.::.N::.'.:::S..:T..:I:.;:T:.:U:..:I=Õ::.E=S_ TI:XTO/olUSTlflCAÇio- =::::::;,,~_~=::::::;

~.ATA~"ov 06/87

Art. ~2 - As policias Judiciârias são instituições permane~

tes. organizadas por lei, integrantes do sistema de administração da

justiça criminal t atuando repressivamente, na apuração de ilicitos p~

nais e sua autoria na órbita civil. Exercem poderes de Policia Judí ­

ciã~ia. nos limites de sua circunscrição. sob a autoridade dos Gover­

nadores dos Estados, Territórios e do Distrito Federal.

§ 19 - são autoridades policiais os Delegados de PõlIcia,b~

chareis em direito, investidos no cargo por concurso público e após

formação profissional em Academia de Policia Civil.

29 - Lei Especial disporá sôbre as carreiras de Delegados

e Agente da Policia Judiciária.

~----------PLUÂIUO/COMluio/aUlcoIlIPÃO------------,

ORG.ELEITORAL, PARTIDÁRIA E GAR:DAS INSTI

EMENDA 48054°.4
wc: OTTOMAR PINTO e ~~R~UCE PINTO

Retornar aos Estados mmbros o dominio sôbre as terras de _

volutas de acorda C~ a tradição constitucional da República brasi _

leira em reforço do sistema Federativo.

Pl-I:H"flIO/co"ISsio/su.eOlflss,io ~O"'TA--,

WMISSÃO OA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL PARTIDÁRIA E GAR, DAS INSTITUIÇelES I êou 06J87 J

AUTOR-------- _
OTTOMAR PINTOE

EMENDA 480523-9
tJ MARLUCE PINTO

~-"TA5fi7l~ 09 106j8?•
CO~ISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDARIA E GARANTI

EMENDA 480521-2 AUT1l.-------f? OTTOMAR PINTO e MARLUCE PI~TO

TI:XTO/olUSTI'ICAÇio------------------, r.l----------------TI:XTOlolUSTIFICAÇio-------- --,

Art. 49

I

11 - Declarar a inconstitucionalidade de de Lei, ou ato no~

mativo, federal ou estadual, ou a interpretação que devam ter.

Art. 50 - são partes legítimas para propor a representação'

de inconstitucionalidade ,

Art. 61 - O Congresso Nacional. por maioria absoluta de

seus meobros. após sentença oondenatória tran~itada em julgado. pode

decretar o confisco de bens de quem tenha enriquecido. ilicitamente.

â custa do patrimonio público, ou no exerctcio de cargo ou de função

pública.

Art. 64 - Somente o Congresso Nacional, por lei aprovada-por

dois terços dos aembros de cada casa. pode conceder anistia a autores

de atentados ã Constituição.

Incluir onde couber

Art,,: Incluem-se entre os bens da União
Par§grafo 29 - É assegurada aos Estados, Territórios,

Municípios e às Instituições Públicas envolvidas, diretamente,

na segurança das operações na plataforma continental, e do mar

territorial, a participação no resultado de sua exploração ec~

nõmica, na forma prevista em lei complementar.

lQ~I1.f.1.f.~I1.Y~

Além dos entes federativos envolvidos na exploração

econômica da plataforma e do mar territorial, como Estados e

J-U-s-t-i-f-i-c-a-t-i-v-a Municípios, cabe ressaltar que algumas instituições fede-

Art. 49

11 - Retirar a expressão : em tese

A declaração de inconstitucionalidade de lei, pelo

5TF. ê plena, real, tem uma conotação mais profunda, do que o que a

expressão ~. pretende dizer.

Art. 50 - Substituir: AÇÃO, pela palavra REPRESENTAÇÃO

tendo em vist~ a inexistência da trilogia da AÇÃO JUDICIAL. caract~

rizada pelo contraditório e p~ prestação jurisdicional.

rais, a Marinha, a Força Aérea e outros, participam de dive~

sas ações de seguranç~, Qusca e salvamento, balizamento do
litoral etc.

São ações diuturnas com o emprego de equipamentos, tri

pulações, consumo de combustíveis, materiais diversos etc, que

impõem as instituições em causa, gastos imensos, comprometedo ­

res de sua operacionalidade normal e orgânica.
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POOER EXECUTIVO

= TUTO/olU".IPlCA;io -,

EMENDA 450524·7
f? OTTOMARI PINTO e MARLUCE ;~~TO
r.-r--------- PLINÃlllO/couluio/aulcolllasio-----------,

DA ORG. ELEiTORAL, PARTIDÁRIA E GARANTIA DAS INSTITUrçl!Es ~.AT'I;?J"ov06j87

Art. 53 - " A proposta de Reforma à Constituição será discutida e votada

em sessão do Congresso Nacional, em dois turnos, com intervalo mínimo de
90 dias, considerando-se aprovada quando obtiver em ambas as votações o

voto faverável de 2/3 de seus memorcs ,

Parágrafo Onico' - " A_proposta de Reforma constitucional terá por obj~

to alterar a estrutura do Estado, a organização dos poderes, os direi­
tos E' garantias individuais e as normas previstas neste capítulo."

DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

Art. ~ •.• Afim de assegurar a coincidência dos mandatos el~

tivos, serão realizadas eleições em' 15 de novembro de 1988, para ele­

ger ou reeleger o Presidente da República, Governadores de novos Es­

tados, do Distrito Federal, dos Territorios Autônomos, Prefeitos e mem

bros dos diversos níveis do Poder Legislativo, cujos mandatos termi­

narão coincidentement~, com os dos atuais detentores de mandatos po­

pulares, eleitos nas eleições de 15 de novembro de 1986.

Art •...•. Os membros do Poder Executivo - Presidente, Go­

vernadores e Prefeitos, serão eleitos por sufrágio universal, direto

~ secreto, noventa dias antes do termo dos respectivos' mandatos, por

~aioria absoluta de votos, para um mandato de quatro anos, assegurado

o direito à reeleição, para um único período consecutivo.

§ lº - Não alcançando a maioria absoluta, renovar-se-à, até

trinta dias depois, a eleição direta, à qual somente poderão concor­

rer os dois candidatos mais votados, considerando-se eleito o que

obtiver a maioria dos votos, excluidos os votos em branco e os nulos.

PLIUIlIO/COWISSiO/IUICOMIS5iO------------,J rrooJATAõLEJ

OMSSlID DE ORl'ANIZAÇlID ELEITORAL,PARTI~ E

Art. 54 - " A proposta de t::menda à Constituição será discutida e votada
em sessão do Congresso Nacional, em dois turnos, com intervalo mínimo de
60 dias, considerando-se aprovada quando obtiver em ambas as votações o
voto favorável da maioria absoluta de seus membros."

Pan'igrafo Onico - A emenda terá por objetivo' modificar o disposto nes­
ta Constituição que não for da alçada da proposta de Reforma constitu­
cional.

o disposto 1'0 Art. 54 passa a sê-lo no Art. 55, renumerando-se os demais
artigos.

JUSTIFICATIVA

O que se pretende é restabelecer com alterações o trabalho da Subco­
missão, criando a técnica da Reforma e da Emenda. Constitucional.

Esta técnica, que é igual a da Constituição de 1934, nos parece a ­
conselhável para o momento dada a tendência excessivamente inovadora dos ante-pro­
jetos em elaboração. Haverá mais dificuldade para se modificar alguns dispositivos,
pela sua importância, e menos obstáculos para outros.

r.r---------------nxTO'''U'TIP'ICAÇio----------------,

EMENDA 450526-3
l!1 AUTOItê COOSTInJINTE BONIFACIO DE ANDRADA

ní-§ Onico - Os membros do Poder Executivo, nos diversos

Constituinte Banifácio de Andrada

Iimenda do Art. 41:

~"TO~'ov06fl7
PLt:HAR'o/co"u'sio/suecOMlssÃO----------

Comissão da Organização Eleitoral, Partidária...

No Art. 41 onde se lê " organizadas pela lei", leia-se" organi­
zadas pela lei estadual".

'J_U_S_T_I..!_I_C ~T_I_V A

A lei estadual é a mais adequada para dispor UlIl tenm detalhado '
sobre as Forças Policiais.

Emendas aos Art. 48 ã 51
Suprima-se ao Artigos 48 ã 51.

JUSTIFICATIVA

Na realidade á denominação dada a Comissão quando fala " Gar~

tia das Instituições " é um pouco imprÕpria, pois melhor teria sido" proteçao
às instituições ", o que engloba toda a matéria relativa ao estado de sítio e
a Segurança Nacional.

A Comissão de Organização Eleitoral, Partidária e Garantia das

Instituições não cabe dispor no seu Substitutivo sobre o controle da Constitu­

cionalidade das leis, que é, matéria de Organização dos Podéres , onde toda PI'2

blemâtica judiciária encontra o seu abrigo e o seu raio de ação .. A palavra

" garantias" é que, está provocando esta confusão, porque ela é associada a
idéia de garantia "ConstitUClonal."

Enilora contarido matéria do melhor quilate jurídico, com moder­
nas conceituações, a verdade é que os Art. 48, 49, 50 e 51 só possuiriam o va­
lor de emenda ao texto da Comissão de Organização do Poderes, salvo nosso me­

:ihor).;rzb.

EMENDA 450527-1
fiC Constituinte Bonifácio de Andrada

= TEXTO/olUSTlfICAÇio -,

modelo dos fundadores da República Brasileira.

brasileira. A admissão da reeleição por mais um quadriênio, para os

membros do Executivo, nos diferentes níveis da Federação, constitui

procedimento constitucional do sisLema norte american~, inspiração e

veis da Federação, candidatos à reeleição, estão desobrigados de de­

sincompatibilizar-se. '

JUSTIFICATIVA

Os artigos 52, 43 e 54 passam a ter a seguinte redação:
Art. 52 - " A Constituição poderá ser reformada ou emendada mediante pro­
posta: 11

§ lº - "A Constituição não poderá ser reformada ou emendada na vigê~

cia do estado de sítio ou de defesa.

Comissão da Or aniza ão Eleitoral, Partidária e...

Esta proposição Constitucional objetiva 31cançar a coinci­

dência de todos os mandatos eletivos, assegurando-se a realização de

eleições gerais, quadrienais, com a consequentemente econumia de re­

cursos e de tempo. A administração pública ficará poupada dos consta~

tes envolvimentos na dinâmica dos períodos eleitorais, e,todo um ele~

co de tensões, atritos, abusos do poder econômico e de autoridade, s~

crifício de orçamentos e imobilização da atividade administrativa.

Por outro lado, os mandatos iguais, coincidentes e quadri­

enais, estão em perfeita sintonia com a melhor tradição republicana,

EMENDA 450525-5

~
=--------- PLfoHAIlIO/CoI,fISsio/SUBCONISdo- -,

r;;--------------- TEXTO/olu'nP"lcAçio----- -,
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r.r TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -,

EMENDA 480531-0
tJ DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

'EMENDA 450528-0
wC Constituinte Bonifácio de Andrada
.., PLEN..."IO/cOI.lISsio/suoco"USS.lO-------------,

Comissão da Or aniza ão Eleitoral P
= Tl"XTO/JUSTIFICAÇÃO -,

Emenda ao Art. 20.:

INCLUA-SE O SEGUINTE ARTIGO NO CAPíTULO DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS
DO SUBSTITUTIVO, RENUM~RANDO OS QUE lHE SEGUEM:

No Art. 20 onde se lê "Conselho Constitucional" leia-se "Conselho da
Repuôlica", e onde se lê a palavra "Defesa", leia-se a palavra "Alanne".

Jl5TIFlCATIVA

A Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo criou a
figura do Conselho da República, com objetivos seroolhantes ao do Conselho Co~

titucional, mencionados nesses substitutivos, ~to a palavra ..Defesa"; ela
abrange uma conceituação nuito mais extensa que o prÕprio." Estado de Sítio ..
em nosso direito constitucional, visto que os tennos ''Defesa Nacional", subst!,
tuem nas Constituições de 1934 e 1946 a conceituação "Segurança Nacional".

O que se pretende com o necanísno de excessão é "restabelecer a ordem
pública em locais determinados e restritos." l)ra, a palavra "Alarme", adotada
no Anteprojeto Afonso Arinos será mais adequada, a nosso ver, para esta hipó­
tese.

EMENDA 450529-8
wC Constituinte Bonifácio de Andrada

r:-r---------- Pl.I!NAluo/co.."sio/sUBCO.."sio-------------,

Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e

" ART. 30 - O Congresso Nacional, no prazo máximo que coinci­
dirá com o término da legislatura seguinte à da
promulgação desta Constituição, mediante leis co~

plementares regulamentará princípios e normas
constantes de todos os capítulos da mesma, que a~

sim o exijam, para que sejam atingidos os fins da
Ordem Constitucional Democrática."

JUSTIFICATIVA

conquanto em diversas oportunidades do texto constitucional '
os direitos dos cidadãos sejam reconhecidos e fortalecidos por prin­
cípios e conceitos de caráter universal;

Conquanto se deseje que os Direitos e Garantias do Homem e da
Mulher, constentes desta Constituição, tenham aplicação imediata;

Conquanto, além disso, seja dado ao cidadão o direito de imp~

trar "mandado de injunção" para garantir' direito assegurado constit!:!,
cionalmente porém não aplicado em razão da ausência de norma regula­
mentadora; torna-se imperativo que ao Poder legislativo seja exigido,
por prazo delimitado, a regulamentação dos preceitos constitucionais
que assim o exigirem, sob pena de repetirmos o erro histórico de po~

suirmos a letra constitucional sem o necessário respaldo jurídico a
sua aplicabilidad~.

Entendemos ser prazo sufiCiente-para a regulamentação dos pr~

ceitos constitucionais o período da legislatura seguinte ao da pro­
mulgação da Carta Magna, pois a ele serão acrescidos vários meses
pertencentes a este último.

AZ't.2º •••••••••••••••••••••••

§lº-O alict~ento e o voto s~o obricatórios,salvo para os que contetl

dezesseis anos de idade na data da eleição,os analfabetos,os maiores

de seten\a anos e os deficientes f{sicos o

JUSTIFICAÇ""O

A ~roposiç~o co~tGm d~~s altera;ões.Uma que assoeura facultctivanen

te o exerc!~fo do d~reito de voto ao jovem de dezesscis anos de idam

e a outra que retira a obricatoriedade ao cidadão de alistar-co elei

tor,se naior de setenta anos de idade.~ota Últi~~ parte prooura ~an­

ter coerência co~ o tratamento oorrente na leGislaçno e~ deoobricar

a pessoa,ao atinGir setenta anos de ~dade,conve~:cionalnente a idade

da co:qJuloória,de determinados imrositivos ou i:;;pe=tivos da conduta

social.~egue a tradição do direito pá~rio e reserva a faculdade ao

cidadão.Quanto à primeira parte.oonvoca-se o jovem para o exerc!o~o

dn ~rática ae~ocrática,através do ~to.Gomos um pa{s de jover.s que,

na faixa et:íria indicadc,prcpar::m-ce para os en:ba.tes ela viela,scja com

o discernimento que a ~ducação,a Escola propicia,o intenso processa0

interc5:1bio ela i:1fon~a;;ão e da comunãcaçâo ,que 00 no.toe ele corm.\1.ica­

ção.social en~enarau,seja por sua incorporação,como fo~ça de trab?­

lho ,no procecso econômico,pa{s pobre,Cluo exiae o insresso no norcndo

dc tntbalho,n~~s cedo,asstmindo o jovem marcadas r,sponsabiliJ~deo,

prococemcnte,nn luta pela sobrevivê~cia.

7 TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---r-r-------------,

~ O §lº do Art. 2º passa a ter a se.r;ui.ute redação:

EMENDA 480532-8
tJ JAIRO CAn;:BI~O

..,r------:-:----- PLUÃRIO/cOI.I\ssÃo/sUBCOI.IISSÃO------------,

8 v- CO~lssio da Or~nização Elei~orul,rertid1rla,etc.

Constituinte Bonifácio de Andrada

Iimenda ao Art. 21.:

JUSTIFICATIVA

Jl5TIFICATIVA

O princípio da separação dos poderes é prÕprio do presidenci~lisllK.

puro. Orâ, a tendência que se verifica é no sentido da parlamentarizaçao, li!.

ior ou ménor, dos Poderes da República, daí a errenda.

Emenda ao art. 52, § 2'.:
No Art. 52, parágrafo 29 , letra "d" onde se lê "a separação dos po­

deres", leia-se "a institucionalização dos poderes."

IfoArt. 21 onde se lê "Conselho Constitucional" leia-se "Conselho
da República."

m--------~------- TEXTO/JUSTIfICAÇÃO-----------------,

EMENDA 480530-1
tJ

= TI!XTO/JUSTIFICAÇio _
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~ TElCTO!olUSTlflCAÇiCt,-------'-----------,

JUSTIFICAÇ'ÃO

dero.nça de Quem esteja à frente dos destinos do seu rovo.O bem co-

P'l.'u::n.,o interesse colptivo e público,orienta~ a ação pol{tica do d.e-

tentor do Poder consti~u:Cdoo

ções.N~s tambám estamos construindo um_novo Estado Nacional,em novas

bases ,com valorização do ideal sabTado da liberdade.Acresça-se o di-
o

reito de resposta,reconhecido e mantido ,preservado ,conforme a Pfop~

sição 'oferecida.

I~is du.qs inclusões são propostas~a da caracterização e

conficuração da d~mensão nacional dos partidos pol{ticos e do compr~

misso e comprometÍQento Que as suas decisões,de âmbito e caráter na­

cional,devem ensejar aos componentes da a&remiação.Isto diz respelto

com o sentido de ,unidade partidár~-e_responsabilidadepÚblica e so­

cial de um partido político em uma democracia,onde se respeita a in­

dividualidade,a liberdade de dissentir de seus membros,r.as,a vontade

manifesta da mnioria,em questões ~Ulldnmentnis,há de ser acolllida e

observada,inQuestionavelmente.Por fim,e,dc algum modo,pnra diocipli-
JU3TIFIC!_;'!0-

nar situações resultantes de experiências nais recentes na vida po­

l{tica decorrentesda restaura,ão democrática no pa{s,e~reriênci~s

Que tendem a consolidar-se e tornarem-se prática constante entTe nó',

afieura-se necessário,em razão da compreensão de Que o Governo é un

todo UllO e indivis{vel,ainda Que,em sua forn~ção,recorrnà contrib~j

ção de vertente~ distintas do pensamento e da a~ão politico-~~rtid{

ria do pa{s,parece-nos justificado e aconselb-~vel a inclusão,no tex

to constitucional,do dispositivo indicado,Que recebeu o n217,o Art.

e~ apreço.t~iorcs razões ou arGt~entos creio dis~ensável aduzir.O

Govqrno tem um comando e deve atuar e funcionar sob a direção e li-
~PARTIOO~

!'FL

~J>A"TII)O~
?FL

AUTO"----'----------,
JAIRO CAaNEIRO i

Considera-se acertad~ a orientação Que fiY~ a siwLltaneidade do

pleito para Prefeito e Vereador,em todo o pais,e,nos ternos da pr2

posição,visa-se suprir a lacuna,no particular.Demais disso,cocrell­

te~ente com a diretriz fixada pelo ilustre TIelator dcst~ Co~iosão,

pro~uL~~-se Que a data da posse ocorra,te~~b~E,a12 de jsneiro sub­

seQuente às eleições.Certamente,as razões desta ~roposi~ão serão

acolhidas como as Que acor~elharam o Relator a adotar preceito se­

melhante ao redigir o Art.7 2 do Substi~~tivo.Esta norr.~ proposta

não é de caráter transitório,mas permanente,cumpre assinalar,ante

o disposto no Art. 16 do Substitutivo.

Inclua-se,sob o titulo, "",o SISTB::\ :Er3ITOnAL'~,o Art.12 ,C01~ c. redag~~

a seguir,e se rcnumerem os ~.is Arts.:

Art.22- As eleições para Pre~to~~ereadorocorrerão s~ultaneamel

te,em todo o pa{s,e a posse'dos eleitos nàT-se-á no dia 22 de janei

ro no ano subseQuente.

...... Pl-ENÁfllotCOUlSSÃo/sUBCOUISsÃO------------,

• rr-co~ssão da Or&~niza~ão ~leitoral,~artidária,ete.

EMENDA 450534·4
mc: JAIRO CA21:!:IRO

EMENDA 450533-6

tJ ,
~ PLENAAfO/eol.llssÃO/SUllCONISsio-"-----------,

V-Comissão da Orco~ização Eleitor21,Partidária,etci

.-. TEXTO/JUSTlfICAÇio.-----------------,

Ao Tribunal Constitucional-com sede na Capital da União e ju­
risdiçãc em todo o País cómpete:

I- f'í.sca..Izar o cumprimento da Censtituição j

H-interpretar o texto const.í.tucâonal ;

IH-declara a inconstitucionalidade, em tese ou por omissão;
IV-homclogar a eseolha dos ministros militares;
V-julgar, mediante recurso, as causes decididas em única ou última

instância por outros tribunais, quando a decisão recorrida:
a) centrariar dispositivo desta Constituição;
b) declarar a inccnstitucionalidade de trato ou lei federal;
c) julgar válida lei ou ato do gcverno lecal contestado em face desta

Constituição;
VI-autcrizar o Presidente da República nas hipóteses de decretação do

estado de sítio e do estado de emerqêncí.a..

VH-julgar,mediante i~ extraordinário, as causas decididas em única
eu última instância por outros tribunais, quande a decisãc recorrida:

a) negar vigência de tratado ou lei federal;
b) julgar válida lei ou ato do governo local contestado em face desta

Censtituição;
c) der à lei federal interpretação divergente da que lhe tenha dado ou­

tro Tribunal ou o próprio Superior Tribunal Federal,
§ 12 - As Causas a que se refere o iten H, alíneasa e c, deste artigo se­

rão indicadas pelc SUperior Tribunal Federal no regimento interno , que atenderá
à sua.naurreza, especre, valor pecuniário e relevância da questão federal ,

ALei definirá as demais funções e organização do Tribunal ConstitucionaL

o art. 48 passa a vigorar com a seguinte redação:

tJ CO;i~SI1D DA ORGANI~~·~~'~co~~.~';;~'~~~~opARTIDI\;~__;_,~ÃNijAb
--------------------~ .

DAS INSTITUI 110

Incluam-se,sob o T{tulo "DOn PARTIDOS pOLfTICOS" ,os ~eG'~intes disro

sitivos,após o Art. 13 e se renumerem os demais Arts.:

Art. 14- Os partidos pol{ticos têm asseeurado o direito ao uso recu

lar de tempo espaço nos Eeios de comunica~ão social do pais,de aco

do com a sua representatividade e segundo critérios a de~inir em le'

Art. 15-0s partidos politicos rep~esentados no ~oder Legislativo e

Que nco façam parte do Governo têm direito,nos termos da lei,a es­

paço nas public;ções jornal!sticas pertencentes a óreãos ou entida­

des públicas ou delas depende~tes,bem como,a direito de resposta,no<

meios de COIDtUlicação social,às declarações pol{ticas do Governo.

Art. 16-0s partidos políticos' são nacion~is e as decisões e diretri

zes e~rovad~s pelos órgãos de deliberaçco nacional vinctüam os seus

intecrantes,em todo o paíso

Art. 17-É vedada aos representa~tes de partidos politicos Que,com

base era alianças ou coalizão ,comJ?õe~l o Governo ,a prática de atos e

decisões no interesse ou a serviço de crupos ou fac~ões pol{ticas.

JUSTIFICAÇÃO
O aprimor~nento da democracia est~ na k~zão direta do Xortaleckmen

to das estrutl~s part~dúrias e,crc~o,a roc!proca também se aplica

co~o afirrr~.ão verdade;raoOs m~ios de comunkcação social são a for

ça podcr-oaa j o meio e instrumento inproscind.ivel a que as idéhs 1'00.'

tic~o se diese:nincn e di:funda.ril,e ,com eluo ,orcre-3e o sadio pro:Jcl~­

tiamo ClJ torno tl~'s dou br'ã.naa I!! concorçõeo c .ae conquí.o to a adC's;;:o
JUSTIFICAÇÃO - CO::Tn;",.\,!r(\

dos cidadãos ao cresc~mento partidárioo~a denocrucia,os meios de cc­

municaça0 deven servir e ser disponíveis às orcanizações ~ol{ticns,
não apenas no per{o&o eleitoral ou pré-eleitoral.AsseL~t1ra-se,tDr.lbém,

consoante a proposição,e dentro de uma compreensão dos direitos Que

devem ser assesurados às orcaniza~ões partidárias,a oportunidc.de a

espaços nas publicações jornal{stieas pertencentes ~o Governo,ainda

Que dele não participe dcterminada a6Temiação pol{tica.r.sta é ur~a ex

periência moderna,uaual ncs países livres,Que conferem real valor à
movÍQentação das idéias pol{ticas e à formação da opinião,sem restr.h

EMENDA 450535-2
PJ HAROLOO SABOIA

4UTOA-------------__
~rAHTIO~---J

PMDB

~''TA-I'ai 6 / .JJJ
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.lUSTIFICAÇAD

SUBSTITUEM-SE os ARrs. 48,49,50,51, e.Acrescente-se os arts. 52,53 e 54

Instituições

§ 2~ - Verifica-se a inconstitucionaliddde por omissão no~

casos em que nãp sejam praticados atos legislativos ou executivos

requeridos para tornar plenarnent(~ aplicáveis normas constit.uc.io­

nais.

Art_~ - (Inconstitucionalidades) A inconstitucionalidade PQ

de ser por ~ção ou por omissão.

§ l~ - são ~nconstituc~onalidadepor ação os atos do Poder
Público que contrariem normas ou princípios desta Constituição ou

tenham sido formados em desacordo com formalidades nela previstas.

r.T-----------:- 'LEH .."lO/CiONIS5Ã.o/su'COMI"io----------~

Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Garantia das

EMENDA 450531-9
t? EUCLIDES SCALCO

~OAT'-]a.r 6/87ORGANIZAÇAO ELEITORAL PARTIDARIA E GARANTIAS

INSTITUI AO 1<,""U.7I"IC.'lo-----------------,
Dá npva'r~-<!acão ao art 33 "

AS TOryaS ~rmá~as, constltuldas pelo Exército, Marinha e
Aeronáutica, reunida e subordinadas ao Ministério da Defesa, te~ como
missão garantir a soberania e independência do Brasil, defender sua' in
tegr~dade territorial ~ o ord 7namento constlfücional, sob comando do.Pr~

sidente'da República.

~ de competência exclusiva do.Congresso Nac~onal legi~

lar sobre a orqanizacão da Defesa Nacional, definição 005 deveres dela
decorrentes e bases gerais d~ organização, do funcionamento e oa disci
plina das Forças Armadas; c~nforme os p;incíPios da prcsente Constitui­
ção.

~ rLu.':lUo/co'm~j.o/tu.couIUÃO------------,

sa.

o experiente preparado e intransigen~e defensor da Demo­
cracia e des interesses mais nobres ~a Pátria observou que "a definição
das finalioades das Forças Armadas têm provocada po~~micas, por que pre
tendem, de uma parte, tolher a interferência das militares na condução
política da Estadp, para evitar maleficios a Nação e desgaste do. prest{
gio, como ocorreu nas últimas décadas em que generais, cheios de ambi
ção. e falhas de maturidade. governaram um País de 120 milhões, um mundo
complexo ccmo o de nossos dias, e na base da intimidação, e na base de
metralhadoras.

anles dea) tratado ou convenção internacional~

b) projeto de lei, antes de sua sanção;

c) resolução ou decreto legislativo, an~s de sua
promulgüção;

sua ratificação;

I} requerimento ÕO, Pres1dcnte da Câmara dos Deputados,

a pedido de }lrolo menos cinqüenta Oe:putudos, do Prc,sídentc do Senn-

pende <1e:

2~ - A aprcc1açào prevent1va da constitucionalidade de-

d) decreto executivo, antes de sua publicação;

IV - reve~ ou rescindir suas próprias decisões.

1 2 - são partes legitimas para propor a ação de inconstL

tucionaliuudc: o Defensor do Povo, os Presidentes de Partidos Polil
ticos nncion\, Ls , o Procurador-Geral da. República, o Presidente do

Conselho F'c<!ur"l da Ordem dos Advogados e qualquer cidatlão.

II. - julgar o Presidente da República, os Ministros de
Estados e ° Defensor do Povo nos crimes de responsabilidade~depois

de declarada a procedência da acusação pela Câmara dos deputados,
na forma prevista nesta Constituição;

III - decidir definitivamente, em caráter preventivo,
quando solicitado, sobre a constitucionalidade de:

or.tissno;

I - processar e julgar:
a) a ação de i~constitucionalidade por ação ou

2) recusar a aplicação de tratado, lei ou ato nor­
mativo federal ~om fundamento na sua inconstituciona~idade~

3) derem validade a lei ou ato de governo local
contestado em face desta Constituição;

Con~.titu~ÇdO;

§ 3 P
- Os Juízes e tribunais não podem aplicar, nos fCltos

sob seu julgamento, leis ou atos do Poder Público, cUJa inconstit.!!

cionalidadc reconheçam.

Art.~ - (Exercício da Jurisdição constitucional) Cabe ao
Tribunal de Garantias Constitucionais exercer a jurisdição consti­

tucional eM todo o território nacional, ao qual compete:
i

b) o recurso de 1nconstitucionalidade àas decisões

do.r t r abur•. l.1.S que:

~) contrariem dtspositivos ou princípios c1abta

c) os habeas corpus, quando o co-ator ou paciente
for membro do próprio Tribunal;

d) os mandados de segurança contra atos do Presi­
dente da República, das Mesas da câmara dos Deputados e do Senado
Federal, do Supremo Tribunal Federal e de seus membros;

e) os conflitos de competência constitucional en­
tre a União e os Es~ados ou Territórios ou entre uns e o?tros;

f} os conflitos de"jurisdição ou de atribuição com

f ..mdamentos 0"' normas desta Constitu~ção entre autoridades admini&
trat~vas e judiciária:

até

aos

combater
l)çnerais

nosso siste'Ja

ses do
Forç-as

De outra parte. aos privilegiados que vendo seu paraíso
e~ risco. diante da crescente politização da povo e das condições de vi
da. cada vez mais intoleráveis, sabem que só a ameaçq militar poderá de
ter os "males da democracia e de maior justiça social.

Não obstante. consciente de seus fracassos em
a corrupção e a "subv~rsão" lemas do golpe militar de 1964, a
qu.e. desejam caminho aberto para voltar ao cenirio político".

Vale dizer, em razão dos mais caros e legítimos ~nteres

povo brasileiro, e para evitar novos ~~sgastes n~'prestígio das
Armadas é fundamentál submetê-las ao poder civil.

As Forças Armadas são indispensáveis s~ atreladas
valores democr~ticos e submetIdas aos interesses dos brasilçiros.

~asta d~ ~doutrinas im~ortad~s" to~alitárias, on~~

o inconforro>!smo político, é tipificado como de "guerra psicológica" adver

Sem mais Doutrina de Segurança Nacional, cowo s~ o mundo
estivesse dividido' entre russos e americanos e não entre os países ricos
e os pobres. ldeológias, doutrinas, gestada no "Pentágono", "Academia de
West Point" ....• 9ue nos levaram a imaginar inimigos internos, como se
o perigo maior estivesse entre nós, enquanto éramos 'saqu~ados por dete~

minados interesses externos.
A ação predatória; anti-social, e criminosa de desnaci~

nalização do solo e sub-solo brasileiros é o exemplo mais alarmante da
nossa insegurança nacional. Num país de extraordinárias riquezas temos
milhões e milhões de miseráveis. Apetites alienígenos e mais brasileiros
fazem da "NOS~A RIQUEZA A NOSSA POBREZA".

A sapgria da divida externa verdadeira "veia aberta" dos
nossos esforços, energia e riquezas, se transforma em dependência poli

ticà. quebra da soberania e mutilação da independência.
A tentativa de dominação e controle tecnológico - na

mais sofisticada, inteligente e ardilosa forma de colonização de todos
os tempos. A revolução da "indústria do conhecimento" separará, na vira
da so século, definirivamente. os países entre desenvolvidos e subd~sen

. vo~Yidos. i
Por tudo~ é preciso repensar o Brasil, r~pe~sando tam~~ml

de "DEFESA NACIONAL" e o papel. das Forças Armadas '__._-_J

\,....;~--------
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elo l'''c<1l''rd 1, .1 pedido de pelo menos quinze senadores, qu do Prcsi­
~a Repúbl~ca, no caso de projeto de lei na fase de sanção õu

,.ratado ou convenção submetido ao referendo ou à ratificação;

2) requerimento dos Presidentes da Câmara dos Deputa­

dos e do Senado Federal, no caso de resolução ou decreto legislãti

vo em fase de promulgação, no âmbito da respectiva competência;

3) consulta do Presidente da República no caso de de­

creto executivo;
• l.... f"'l

Art. 50 - (Defesa das constituições estaduais) As constitui

ções estaduais poderão ~tribuir competência ao respectivo Tribunal

de Justiça para o exercício da jurisdição constitucional estadual,

com o fim de processar e Julgar:

I - as ações de inconstitucionalidade contra a lei

ou ato estadual em face da Constituição do Estado;

11 - as ações de inconstitucionalidade contra a lei

ou ato municipal em face da constituição do Estado ou desta Consti

tuíção, neste último caso com possibilidade de recurso para o Tri­

bunal de Garantias Constitucionais.

Art.1á4 - (J:;feito da decretação de inconstitucionalidade) As

sentenças do tribunal de Garantias constitucionais adquirem a qua­

lidade de coisa julgada a partir do dia seguinte ao da sua publicª

ção, que deverk ocorrer no máximo quinze dias a contar do julgamerr

to, e são irrecorríveis.

§ 12 _ Perde automaticamente eficácia a lei ou ato do Po­

der Púb~ico julgado inconstitucional ppr sentença do Tribunal de

Garantias constitucionais, a contar do dia seguinte ao do julgamea

ttl.

d'::lc1c' depende do voto di} ma i o r La abso Lu t a dos membros do Tribunal,

,vcdllc1n a e nuncLuçfio de voto venc ado ,

Art.~ - (Processo de emenda constitucional) A Constituição

poderá ser emendàda.

§ 12 _ Considerar~se-á proposta a emenda, se for apresent~

da pelo Pre$idente da República, pela quarta parte, no mínimo, dos

meniliros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ou por mais

da metade das Assembléias Legislativas dos Estados, manifestando­

-se cada uma delas pela maioria absoluta de seus membros.

§ 2~ - Dar-se-á por aceita a emenda que for aprovada em

duas discussões por três quintos dos membros do Congresso Nacio­

nal, reunido unicameral, em duas sessões com intervalo de no míni­

mo sessenta dias.

§ 32 _ A emenda será promulgada pelas Mesas da Câmara dos

Deputados e do Senado F~deral, com o respectivo número de ordem,

seis dias dPÓS a sua aprovação.

§ 42 - No prazo de cinco ~ias: contados da sua aprovação, a
emenda poderá ser submetida a referendo popular por determ~nação

do Presidente da Câmara dos Deputados a pedido de pelo menos dois

quintos dos congressistas ou por petição de pelo menos,

0,3% dos eleitores: em qualquer caso a providência será comunicada

ao Presidente do Senado Federal que sustará a promulgação.

§ 52 - As alterações da constituição serão inseridas no lR

gar próprio, mediante as substituições, as supressões e os adLta­

mentos necessários. No texto consolidado da Constituição será pu­

blicado no diário oficial do Poder Legislativo por determinação do

Pres~dente do ~enado Federal, ac?mpanhado da e~enda, para valer cQ

mo texto oficial.
§ 22 - A sentença do Tribunal de .Garantias Constitucio­

nais que reconhecer a inconstitucionalidade por omissão regulará a

matéria em rorm~ normativa, para valer como lei, a partir de cento

e vint~ dias a contar de sua publicação, se nesse prazo o Poder

Lcgisl?1tivo ou o Poder Executivo, conforme o caso, não produzir o

alo omissivo neccss~rio ~ plena ap11caç5o da norma constitucional

(lc!locump1:ida.

§ 62 - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda

tend~ntc a abolir a Federação e a República.

§ 72 ":' Não se reformariÍ a Constituição na vigência do esti!

do <l~ sítio.

§ 82 - A emenda reJeitada ou prejudicada não poderá ser r~

novada na mesma sessão legislativa.

ArtJ1áG - (organização do TGC) O Tribunal de Garantias Cons­

titucionais compõem-se de quinze juízes:

JUSTiFICATIVA

-la constitucional em outro caso concreto. Isso cor~esponde a um

de di) ConstiLllição contra atos do Poder Público que importem em

isto é, pela argüição da inconstitucionalidade em defesa do réu no

1. As propostas referem-se às instituições de defesa da Con~

porquetratamento desigual, porque num caso o réu ganhou a causa

titucionais a competência privativa da jurisdição constitucional.

processo concreto. Este sistema não gera, por si, a eliminação da·

lei declarada inconstitucional, tanto que outró juiz pode entendê-

in~onstitucionalidadedas leis, mas envolve a soluçã~ dos confli­

tos constitllcjo;;ais em geral.
O sistema proposto atribui'ao Tribunal de Garantias Cons-

pode declarar a inconst~tucionalidade da lei, por via de exceção,

nomina de jurisdição constitucional que não é só a decretação de

Aí está uma profunda mudança no sistema vigente. Hoje, a jurisdi:

ção cor s t Lt.uc í.c-ra J sr-que r: .vodeLo ,.nerica,o, en nua E.Sst:nr:id,ou s,g,

ja, realiza-se pelo critério difuso, segundo o qual qualquer juíz

seu desrespe~to. Trata-se daquilo que a doutrina constitucional dg

ti t.u í.ção , A p'!-imcira delas diz respeito às garantias de estabilid-ª.

§ 42 - O Presidente do Tribunal de Garantias Constitucio­

nais será eleito por seus pares.

22 - Os Juízes do Tribunal de Garantias Constitucionais

serão investidos no cargo por doze anos, renováveis por terços de

qUglro em quatro anos e não serão reconduzíveis.

I - cinco eleitos pelo Congresso Nacional, em reunião con

11 - três eleitos pelo Supremo Tribunal Federal, um pelo

super.ior Tribunal Eleitoral e outro .pelo Superior Tr.ibunal do Tra·

balhoi

§ 32 - Os juízes do Tribunal de GarF.lnEra'5 Conf'titllC"iC'nais

não perderão o mandato, salvo por condenação por crime comum ou de

rC'sponsabilidadc.

junta;

111 - cinco nom~ados pelo Conselho de Ministros.

§ 12 -,os juízes do Tribunal de Garantias Constitucionais

designados pelo Congresso Nacional no início da legislatura e pelo

Conselho de M1nistros serão escolhidos entre professores titulares

da Faculdade de Direito oficiais ou juristas de renome por obras

'publicadas, inclusive membros do M~nistério Público, com pelo me­

nos vinte anos de exercíçio profissional de preferência publicis­

tas; os designados pelos tribunais serão escolhidos dentre magis­

trados de tribunais superiores estaduais ou federais.

Art~ - A lei poderá prever o funcionamento do Tribunal de

Garantias Constitucionais em turma ou seções para o julgamento de­

f~nit1vo do recurso de inconst~tucionalidade,mas, para o julgamen

to da ação de inconstitucionalidade c demais casos, o Tribunal fun
cionará e~ SCSSflO plenária.

"-foi acolhida sua argüição de inconstitucionalidade, no outro ele

peràeu porque nâo foi acolhida. É certo que, entre nós, desde a '
I

Constituição de 1934, vem desenvolvendo outro critério, o da juriã

dição conccntrLdu no Supremo Tribunal redcrul, por via de açno di-

Par~graro único - A decretaçno de inconstitucionalidade, em

scs~.iio plcnéÍrL:1, assim como a condpnuç3o por crime de responsabil.i

reta do Procurador-Geral dà República, que a propõe ou não segundo

sua vontade e convicção.
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e Garantias

das Instituições

EMENDA 450539-5

t:
,.,.,,-- 'U:"'ARIO/l;OUlssio/sUIlCOIUSSÃO---------__

CDmlssâo Organização Eleitoral, Partidária

nasceu e desenvolveu-se na Europa. As Cortes Constitucionais apar~

cem hoje como uma espécie nova de poder moderador, sem predomínio~

entre o Poder Executivo hegemônico e o Legislativo ainda com form~

lações tradicionais. Espera-se que esta Assembléia Nacional Consti

o sistema puramente concentrado num Tribunal Especializado

tuinte modifique essa relação. Mas uma Corte Constitucional espe- D Art. 48 n"e-' vigorar com a seguinte redação:

cializada vam sendo adotada em todo o mundo. Recentemente, adotou-

para

té!:

Art.48 _ O Tribunal Constitucional é composto

doze Ministros, eleitos, para Um mroldato de nove anos,

la AssernLléiz. Nacional, através·de voto secreto de seus

tegrantes, ~euni~os em sessão especiaÍIDente conyocnda

tal fim, não podendo haver recondução de Ministros, ao

mino do mandato.preocupação dos juízes é com a decisão do caso concreto, e se pu-

-a o Peru, a Guatemala, Espanha, Portugal, além da Itália, da Ale-

manha, da TLlrquia, etc ..

A vantagem é que se terá um tribunal voltado para a defesa da,
i

ConstituiçdO como obJetivo único. No sistema difuso como o nosso a

paril. a efetivação de promessas constitucionais dependentes de pro-

tras, jugtific~m a mudança de regime.

vidências leqais ultcr10rcs. Se essas providências não são toma-

§ 19 - Três dos integrantes do Tribunal Consti,tu­

cional serão escolhidos dentre os integrante~ do Superior

Tribunal de Justiça; os dema!s serão escolhidos entre rne~

bros do Ministério Público ou advogados, com pelo menos 20

anos de exercíc~o. Será requisito geral possuir o escolhido

notório saber jurídllco, reputação ilibada, e idade mínima

de 40 anos. Não poderá ser e~colhido quem este~a no exercí­
cio de mandato executivo ou legislativo',. de cargo de Min;'s­
tro ou Secretário de Estado, ou tenham exercido qualquer de~

sas funções até quatro (4) anos antes da escolha.

§ 29 - A renovação dos membros do Tribunal Ear­
se-á por um terço, a cada três anos.

§ 39 • A idade limite para a investidura é de se!

senta anos, no máximo.
§ 49 - Os integrantes do Tribunal Constitucional

ficarão afastados, durante o mandato,. de suas atividades
habituais, sem qualquer prejuízo ~ara a contagem de tempo
de aposentadoria, mas percebendo exclusivamente a 'remunera­
ção correspondente à qualidade de Ministro do Tribunal Cons
titucional. -

§ 59 - Para que se estabeleça O rodízio previ~

to no § 29, os primeiros integra~tés do Tribunal Constl

tucional serão escolhidos, de forma a que 1/3 seja esc2

lhido pelo período de três anos, 1/3 pelo período de s~

is anos, e o terceiro terço pelo período de nove anos •

Os escolhidos para mandato de três a seis anos poderão

ser reconduzidos, quando da primeira recondução, para

o período normal de nove anos.

[J P"MOB'=-'--J

é-8;~ I -87J

povos: Portugal, Áustria. etc. Trata-se de medida indispensável

tucionalidade por omissão. t algo que vem sendo adotado em Qutros

Importante também, na proposta, é a consideração de inconsti-

nal vê a qucstão sob o prisma dos valores políticos e sociais in-I

corporados no texto constitucional .. Essas razões, entre tantas ou-

der fazê-lo sem a preocupação com a questão de incontitucionalida­

de tanto me Lhor , e a Constituição vai ficando desprestigiada. Por

outro lduv, o sistema difuso encara a questão de constituc~onalidª

da de um ponto de vista puramente técnico. Urn~ Corte constitucio-

ra suprir a omissão, reconhecendo a inconstitucionalidade e expedi~

do uma sentença normativa, que valerá como lei enquanto o legislat1

vo não providencie a integração legal da norma const~tucional.

das, o Tribunal de Garantias Constitucionais poderá ser acionado p~

EMENDA 450538·-'
tJ BENEDITD MDNTEIRO

JUSTIFICAÇAO:

Propor: ART. 48, com Nova Redação:

Ao Tribunal Constitucional, em única e últim~

instância, a questão da Inconstitucionali9ade Direta, em
Tese ou por Omissão.

A Lei Complementar estabelecerá a Estruturação,
organização e Funcionamento do Tribunal Constitucioanal.

Esta proposta é originária de Congresso Nacion3l do .

Advogados do Brasil-OAB- e.recomenoada pelo Presidente do Conselho federal.
. Entidade de reconhecimento internacional e com histó-

ricos serviços prestados ao Brasil, a OAB recomenda aps Constituintes a mstItuí-.
Çã~ do Tribunal Constitucional, conforme audiência púhl íca feita em suoconíssões.

Vamos negá-la ?

-_ •• ;w~~("I'. -~'~.'J- _

U t-ri.. I:) ~',~,., .' \'1~.'1(' (.l"l ,! !.... f.l"·n I ]'·"ld :;(.'.1.
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jlr-, f,5r.:. 1tt~ t: ..... ~u,LJ(,l.JU(·..!( o ]1.,.:)/11:11:1) Li~d_r':":(l c' o.i l t : !I ' . :

t·~:Ot'; <1.' }':;~Li:t':.1'), o 1~:'..·:-.C:11l ... H,lol: -C(·'.d,l c.1c.l H:"l,phl tcc:' l':'
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Sem dúvida o Tribunal Constitucional, significará
um grande avanço na Nova Carta Magna.

Até hoje sempre faltaram meios e instâncias para

que o Texto Maior não fique no papel ou as ações de In-
constitucionalidade fiquem anos e anos tramitando. Quando

tramitam .••

JUSTIFICATIVA
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EMENDA 480542-5r;:.r -- -- - __ ·~ ·· ·__ .... r\"_M'_

L . _

o 'l'r lh.::ntI 1 .. CO:lstiLuclOHill decreti1rá ,

l!:~.{l.l t.l..:i·~ ~"::n";l' .;·t.ç?i~. ~~~. qu:.l~jW~C it1tr'.ct,.':'.,~

lei. fl"'r!c,·ül

ou

/\Ll.51

'..>I:' :!cio,

naL,

r::~t..l !H'('í..!'J~,,~...l ,,'.. \J~ ;'~J:.n ..iz i.~ do CenuJ. "';:'«;l.l l~:'i'.l.l.,nl..l.l,

é~ Or,,; 1 dos fidvor:..t..:n:, OJ '~l':!';j 1 - O{\'j 'w C' :r·~co:;>:1nott(J3 ih~10

Pre~lt~"H1tc: ':0 Corl~;e1110 ~~{J.~1..:11 ..

b) em qllnlsqL:l~r CJ""ilU.3S, nous práp..-Jo.s l1ini!.J# o::.:

c os do Supe~-io r 'r1:.t.b ull Vl de JU!3I: .l Cél i

c) os conflitos dI? jttr~ sd.L(.;~o ("nt:rc 'llEd ~~tl\1<:~j:

tl·ibui~"';.B c ~Jlt::éC' tr:tbvHdJ o jtdu it,~ prilllC'i.r-i.~ inr;i:~tn(~.tit

a ele L:tO ::111b:..n:-d.i.nado,·lK-:m C'O~lO cnt.rc ü JUBt:iço. l?ed"rrll

ll) o ;!.:Lb~-l:j '''':.:pns I quancto o CCJUC0'- for o GUPE

rior 'J'r JbunaI cíc l111SLl('i""r a Inandndo de scg-nxanç-a conh.:a

atu~ dcs t.o úlL l.lhO 1::J-1.h1il1dJ;

e) u"\';:o di:::C'l: ..l de Lncons..i:1t:,-~cjon<tl1.ddt1c;

f) ar; «ltlai ...:1t~ cont.ra o1'li':)~5o, ou injl1st:if: c.ulo

:cc t:a~d':-Hl'l'll to t :10 CU1~1.L.'L ih<:lnto de J ~npoEilç'ü::H:: cstnb'3J coei -

dus ncs ca CC!lHt:.U':UJ t:3io, pOl: pdrL':." de 'lUl.~]qu~r itut-ol:1d.:::

de púb] iC:l;·

Ir ... jt11g~tr: '~l:l J:CC ..irso G2-ll iuni:lo os rmnd adoo .dc

scqurunca jmpctl":"\dof.j C r:m t r çl antoriclnc1r.:s púLl í.cas :::'::llp1w rJ

que fLliLlualcnto d.:l )lUPl<:.r,.";~lO :"(~nh;:\ ~,ic1o a v ro Lacâo (l'~n

ta cons c í tulç~i\)i

"f CC - :iulgi"r e'll rn.ct1l.·St) exi:.J:t1oJ:c,\.i.nt\"l: ~I') aR cru;-: 1.::; :

1.~'~ci..d1l1·,~" em única ou últJIílu in:;l:d:1Cl::t pox O\II':J:Qf-; t-rjh,.~

a) contirar í.ar- (li~posit::tvo das'.:n COlJ:::tlJ:u).çií.,-,;

b ) declarar a inccn&t.lttl:~i{),lal-1(Ic:·rJ.c de L)=~t::'~dl1

Entici'JLe ('':' -to'(:l11 l:l ~G ~1 ~:r,ttl Jn 1. l: i' fr La ; i. ..Jil 11:) con

n í s cc ;"'':-!J 5l1tvi::os P:'·.:':ii::.".l(k';. DL JJr..:,:i'i,l, a ll!\ü accc.,-. ..~d~l nus

Constj (IJlntt: a iílh ti ;-10 t ::tk-': r;o Trirn..!f'nl CDn..;~j ~u~:ionl~lJ c. .)_

f01T;W (. "r.;';':n!.:ia plí;)li,;ü ,"L'ttc;l ['li :;UbCOf"i5::;Ü~:.i. '

t~) doc Lrrr a r c. vu t Ldadc do lei ou ato do GOVCj-·­

no c..ur- j"l1!la sofrido cOilt.c'Jlw;;~lJ ,:'ln rclcn d::HiL-l Cr-,1::;.L.111.'}..

'_'} dCT €i Con a c Ll.u.l çjio )'pcl::·rc... l in ::'cr pro t.(lÇ:i.O di

vor çcn ce d:, que li':: ccnhn d~~dJ 011t:CO 'l'J:ibul1dl ou o I'::,:ó·~

L . --.--__ . ;-- ;._~- ~ . . -----------

I
I

I

i
I
I

I
1
J

I
I

I
I

I
1~1l1 SulJcomissõ~~.

tal [a.te, a rcqllcr.i..ltcn 1:0 do quC'j XQEO ou t.:: I) -("j r-:i r.:;, Ih-):~~

O!~ fli!5 de ;:pJjc~~t;itO da ~~Gn.:So :..oJ/t:.icn-Cf)Jl' LJ.fucL,'I:1tl;

cOl:Tespú1hlente.

ArL ~2 6 1\G qucLxas ele _que tJ' t~:'':':' o a r ; , If)

~!1ciJO T, Lc Lr a .1I~", podcrfio s or [(;l:.hUlc,di.', ...... lu Pr:.... j .

dun t-o «( ..1 HcpübJJCi:l, [Jl.!lo Pri~ncl_ro,-llJnisL:r.("is IK~ln (L"....~

çâo nnc Lonn L de queLquo r- partido políLico, por i/lO do,

membros da l\ssembléi a Nacj ona L, ou por qua 1 ~ -io r õo ('::'\',.

JU~ 1 ]f lei\ I IV/\:

larelí.itnenLo no P!"l.~ZO Llxc.lt..l0 peJo Tr~!;llildl, c"'_.:

Pdrát]rt~io único - QLliuulo j u l qad« prcc("dc.:~.

gU,r~jxa r:t:'~VjSLd no «;-1:.... f19 .. inciDo J,. lp.trn "íll, dC~:::~il

COIH.. tJl11 1 ç 5.o , a é}utoric1üuc não s;.tnar 2. Ol'lj_f"'-O ·..}U o l-l

forMe audiôncia pG~lica fe;~~

Vamos nrJga-lü?

esla pr0p',Jsln é orir"jp.:Jria do C::)'1[('~:sso N":.l;.:' .... n 11

cid III óern d03 I\dvugudos do nJ ,si 1 - OI~lJ - C re..1'.Iendadí' lll.:lu

Presidenle d~ Conselho rOdeIO]_
Cnt i dnde de L e(.()ntlc~imcllto Jnlc J Itlcion31 e : __ ,ti

ilislorieos servitos preslildcs <:lO Brosil, o-ORO recomenda aos
C~nsLiLuinlc a iflstit.uir;õc .... do lJ jihJn.11 Const - ,cional, l....#·1

-- ---;,
" / "I I- -'

jtll.... O
I\;L50

..:'•.:slJ rlr;;!ç;;'o:

r5ln proí1osLa .é (Jl'ia1flrlria de t~Ui~rt.::::;·,)o N,jr'I"Y" '1 Gld " r' 1\

do Orasjl-PI\() - e JI~rn'l'l:ljrl~~dd pejo PTL":;ic!eII{e do rO:l~:I~;I,J rcd.:rol~

Ccn~ti tucior1:::il, CGrlfOrll,C :;udlí~nci;}.

V8ITOS m:é1R-l<:l '!
'I

Iidn.de,prGvi~;tab 1:0 aJ.:Ligo ~,nlerlOl.-f : ...~ciso I I 21,:'\lrl 1,_'

b~L·2..0 por O~Jj;~co qua]qlit..u: norma ..li! Jcl fel1,. vl..~ r1t~,~q,

to dl..l Unjno, .!:: pod0r;"lo f,)cr proi1v:::..lélS pPl0 i', ..; IdcJli-e di:

H<Jpúbliç;l, pelo PrJ.hl(~i.ro-l1J.niBtl~:'1 pelo J?rcsidcl'.Le da

i's5cmbJúja Nacio!laJ, IJor 1í10 dos mcitlbrQs '"l. "'usP'!,lbléjil

l7acionaJ. ou po lo Co'u.L"'lho ~'cdp:al da Orde 11 ;.)3 l..d\·O~-l W

dos rio Drnsil.

EMENDA 480541-7
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EMENDA 450546-8
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_______ PLIl':HUllO/t;OUI',io/sUIlCOIot"'ÃO------------,

ComJ-;ao Organi zação ElelOtral, Partidária.; Garantias das lnsti-

Acresce-se o art. 53:

Art. ~- - O 'l'ribunnl Constitucional poderá, em
seu Re,?i.mento Interno, deliberar sua divisão em Turmas ,

para o efeito do julgamento das matérias previstas 'no

art. inciso I, letras "e", "f" I. inciso II e inciso
UI.

_---------------- T[X1ol~1J5TlrlCAÇio-------------'---

EMENDA 450544·1
l:J IV E.L;;;o~

JUSTIFICATIVA:

:rv - p I ~'?b I ':. c I I o; u

Esta proposta é originária do Congresso Nacional

da Ordem dos Advo6ados do Brasil - OAB - e recomendada pelo
Presidente do Conselho Federal.

Entidade de reconhecimento Internacional e com
historiaos serviços prestados ao Brasil, a OAB recomenda aos
Constituinte a instituições do Tribunal Constitucional, con­
forme audiência pública feita em Subcomissões.

Vamos nega-la?
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HERMES

§ 29

§ 39

Substitue-se o artigo 48 @710 que-segue,suprimindo-se os 49,SO eSl
Art. O Tribunal Constitucional, com sede no Distrito Federal e

jurisdição em todo território nacional é a mais alta corte
de Justiça da Federação, e compõe-se de 15 juízes indica ­
dos na seguinte proporção:
aI dois pelo Presidente da República:
bl seis pela. Cãmara dos Deputados;
cl sete pelo Conselho Federal da Magistratura, atendendo:

dois dentre nomes 1ndicados pelo Conselho Federal da
OAB, em lista sêxtupla, de advogado com ma1S de 10
anos de efetivo exercício da profissão;
dois dentre Magistrados Federa1s com mais de 10 anos
de efetivo exercício da função;
dois ~entre Magistrados Estaduais co~ mais de 10 anos
de efêtivo exercício da função;
um dentre os membros do Min1stér10 Público Federal e
Estadual com mais de 10 anos de efetivo exercício da
.função. '

§ ,~ - Os Ministros eleitos para o Tribunal Constitucioaal
terão mandato de seis anos, renovando-se de três em
três aao~': vecada a =econe~ção; ~
No ato da primeira nomeação será estabelecido o man­
dato de cada um dos indicados;
Os indicados devem ser cidadãos brasileiros natos ,
maiores de 30 anos, no exercício de seus direitos p~

líticos, de notável saber jurídico e ilibada reputa­
ção'

§ 49 - O P~esidente do Tribunal será eleito por seus membros
para ump~ríodo de dois anos, vedada a reeleição.
Na lei ordinário serão definidos encargos,competencia e

estruturação do Tribunal Constitucional.

,..,---- 'LlHÃ"lo/COl.lI"io/SU8COlol"do--- ~

Sbmissãod e Garantia da Constituição,Reforma e Emendas

EMENDA 450545·0·
[ôJ
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JUSTIFOICATIVA

As experiências consagradoras dos países europeus e
as recentesinovações em paises latinoamericanos justificam a

introdução entre nós.Além da óbvia necessidade de dotar os

brasileiro de instrumentos eficazes à aplicabilidade da lei Maio
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In:SSOES -C:;JÓS seio:; IJO:08S e meta de d:~Sc.:USSHO- e VOTI\Çf\O, POR E=J~1nG"~í10HI\ WHQ

RIA f Dl f\ R P Q \' A [) () o :::l"·LArO:-nO oncamírüuido à rOlil:C;S~~:J T~t:l\Tlr!\;

5)·E-:;p.-'cjGlrnf'nLp qurnto ao TRlfJIINi\L rOi~Sr(IIICIO;!~i;\L,p:O;lOsln 81}la~

dia c rc..c~"'~l:"l~clda no âlll~litO da Suncuíil~ss8o,no exalo mo.neul,o de suo voL:JçEJ a

O:::T1Sf.o rOI U;-.!I~~;H:::"(í'}~c.f'to"jj(>lo rGIlsL1ClllnLe Nll"'on r;::.LJson quc j cut.rnl.e 1"0 íns­
L~,lt~ {",~ vlILoç'5n,lIQ pC'stC'lltjrl ll Ihl,nif!..'sLc.t1 vcl,o conl r.u í.o)";

G)-N:l úl í.Ir.u fase de Ef1[1\DHS,enqULlnlu npE:'ll:'S cinco pror-uohcm sllpr2.
mir o T:-.1hun:il rOI'sLltllr:Ol,nl,I,,:,j~ (jn 1'7 hr,l·tiV~~[r cpr ir-o ..á-Io 011 n1t ' :f.-10,'Sr..~

p_"t; lil-.lil .. ::,nd,' Q :'VJ':',1 LJ~'.lca cJQ Inic lnt iva.
7)-Quanto ao Í'-:I:Ri ro,é inq'.J%r1onó",l a procedêrcta dosí.ctnovação

conf'orms _ IÇj;J,:nento Fundamen:cuos n::; Relatório que 1?f1cu.~l1nh2mos;

Quando a DAli, CI\8R,A,sociuções de t~ag~straJos,Ass, do ~.llnistf

rlO Pú~lj 'I, P~ofeSSOTes e cir-ntistns 00 flin~ito C'onstitucional,eriérltos advE,

g3dos,re! ~e::'r:ntanles da SG(.lf'd~I(!~ ~tv~~, ~olíUco~,CO~S~IlUINT~~ r..,. Vll~:'~~\fl
r.lovimentú:; popular~s pedem o TRII:JUJ'I~L (ON,TIIUCIOi-:IIL,u'nü SUBC'O,·,_~S"O '" I<,-,.P'

COM CONV, r~"110" em r e 5 pc i t o a t&O h12n:festa VOIHi\OE sp:'es~nto e;ta

emenda J, 'i ~ aindocorno RCL!HOt{ qU8 fui, 8),prpssnndo a pretensão, o dose jo c o re

sultado _ J da minha vontade HAS 00 COLETIVO lia QUAL SERVE UM RELATOR !

,lLlSTIFICIIÇI10

1)-05 Const Ituíntes aprovarem O HegtmenLo Interno da Assembléia Na­

c:.onal ror-s lituinte prevendo Ufi13 :.um·Orl,~SSAO DE GrHf\N i IH OH rOl\5: I rutçno, HE­

FO,{:~!\ E rr _r:oqS;

2)-Tratn-sE' ~n:r.i"t:va inéd::n na HISTÚIUA C'ONSTIrUC'IONALIS11I 00

BRf.\SIL,o (:ue evidencia o acor toP-1nlelig&ncin da proposta.detendída pelo IllJS­

rHe BELAlfJP.,ur;l3 vez. que o ':ro:"<:l.mento patrocâmdc p810s me_mbros desta rons:';"­

tuintc foi CCi;1:J]eto, ..in que ninQu1m quest ' cnoo a surO;-1::SSI\O apesar tias q~;;.s:) úEZ

MIL EJ;1?nCGS propostas no ant.oprcjeto elo Reg.Interno;

I
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I
I

l
I fI'i"',':; I Ctn! I

C;cpfiUl0 p''''-'Tln.'ll"t''c (.HJ

.r ''J 11)1. r,'" tI

no

(J,? .. C'

:thc. i U':'.- : -, .:.

:- r, C.':: (..''''.!' ~ ,;~ ,

1 cs O'~r:;f""I;':-<"'("''':Ct c:u':ll .,,-,,---/- d::l; rI'l:....:'~ I (~(l'-; r':'-

110.,", r 'H....... I :::C) I !..'t rc:. J I C' I rl'~ç'i I cr j <'.:,'1 ~'l'j '. C C"{]l'-

(..1(' C ...~;I..:::r(1 ,;',J r,l_::'::-I o n r, I , .o qlJ...1.I) no p ..... C z c.. ,';:'

t » 0110 hü:'n'-, cl. s II!." ,.... c .....(f ~:.0Ur':' ;:,\J.::..i (",:'.,'-

,1··.... ( "'":'"

CIL" 'I' ./1 I "

f r" ç'," •

n I CC,":!

n -I 0'_1 c r: Tf"' ll;:)c;n.:J I COI',-~ r I -lU':: I ,-',.... 1 J 1 (.) Pr'\_-:: I Ô~I"t'::.! d~

R p·t..')b I I r.:.a os c c n v o c crr-cr ° r,) CC',-..é'-:--dr _(~~~1't'C10""d I rv.ír-; o

!,rt'. [;'..fi - Ct'>(.}.J' Cn/ ; i /11 I '~'i t;'p I;:) Púb I I CO ..!. .">­

Le-r- pc I ,-. c... ,J I 1':':-;'" .(10 e ()I:.:: -'='rV;~rlc I c.~ \~:....J COli ~': ,·rL·, Q,,)Ç' ~

Cl I'; I:'! I _-:, p'''1 (.1 c! ;!f~ ..~t...t ,--'::,> '"' ~~: 1-':;'" .::I,]1I1':)"'_l"'~~j I" J CO I ..',)

t r , ,rç~ r~ ,'~I):':'1 I co I ,-OI." cO·'.Jus'" :;l~"J CC,',) () n{~r,·n .. ,,}.....0
I""")\,/O} ""I:> ("'U': ''::')lJb'3:t'.

I ...... j crI - o i·'I,(...·-1 t' "'ni" . '-~CI F~l'l)l:'\ I I C'-A ('

ti I I: I:'~' ros .: ..:'! r:.: I !,.'r· .. po-l 1"'(1') ~:'t·, L·H",; ,- I I '.J; (";:,. c'"'';:

(': ....,'~.J:-:~ c.4 ..... ')1'11<.-:..' l." I" .(: 1"l'li',1 Crn>fl-rUC't'l--:

:= cr o ~. f -.. I I VCl (;1 J i In I n :1 ~'I';~ por' f orç('l(.~ c'; I rCH1_,'~ i pu· ... )

.cf c f.'''-'c'''':-''-t::lf,v.. nt;n \.')u p'~r J-urbv(rCJo dc~ ol~dL'lfl (""(,ll'=.1 I (LJ •

c.; I Cd")L, I c. ~CI"" "1-. i 1";(1 OU, C' I 1"'(""_') C'(~ cc: 1 <:tr(ll c'cre.c. p:..'J;) I I •

c:ri , r:,;;)!,.).: c.L;dl;~ncltj PI-'<lvIO c..',-, Tt'lr)Unr,1

Cnn.:rr J -ri J'::; I nna I

<., C:n,·~,·:·I'" /1,;< ('

<,.1 0 nn' c ..... J lo" • ....~~.Ã 1.\ -:"_. nrl :-UI' .'::C· (.,-;..n ':("~ ç _,~l c...:'-I~J"-

I •.: "

f-R:r.E vR IÇ.H

Preliminarmentú,assim ,JUSrIFH'O.Sp. preciso fôssp ...

Qaunto ao conleúdo,oportlJniclade t np ccss h Jê1de ,mér i t o E' Vóntagens

~'onstitucillnCl], a dlSCUSS~jLl que se s('ouirá possibilit:::trá fc:~ê-lo.do Trib

EMENDA 450547·6

(:J ,AlE! TOA!

p" I'" I' In' n·/'".li')

J.7 ~ C{.n\.' .-;- , ,'11' I V ,'1', v'Uol' I)' ~ ("'U '.. ,'I

C'f~ F~ c:' I":' I

I Jul~.(~,","'l l'I'''~ ,1<.1. 1'1' (~<l ,~. :''''':>11('''' '0,

c.,.... II'H:-' dr' r . -0':1 , .. <'"11> I I J,jfl.:lr. t' (")':; M 11\' '. i f'<",'_ (){' "~-" j (l'-

.J;'~·t I v'C," ":1 .1 ..l.s, I "l..J J Ç'l") (~",-,

/,,". ..~.'t,~ O C·'tIS(">·.;_~<") 1'1, \... J o t"\ c, I j'Q': c,:..-)-

~ ......... O ',-f'''; 1'-: ''"'1.;'_ do ,'_,J ....·Jb I1 c::. 0 ..J ri 11. I ~,y .. o \~.' C:,"r<,­

(:".J ::)0(' 'f I O / ..;:, O In'. ""jI'" I 0-' li c.,\") CCJ 1 • : I i-u I çC,,-; I - (,h,

A~T, ~d. - O T~lbunal ConsTiTucional, com
sede na CapiTal da União e JU~lsdição em Todo o
~e~riTório nacionol I é oomposTo por dezesseis Mi­
nlsTro~ nomeados pelo PresidenTe da Repúbl leal
sendo dois designados pelo Senado Fede~al, dois
pela Cõmo~a dos DepUTados, quaT~o pelo Conselho
NaCional da MagiSTraTura) dois pela Ordem dos Ad­
vogados do Srasl I 1 dois pelo MiniSTério Públ ico da
União e quoTro de livre nomeação do Chefe do Poder
ExeCUTivo.

Parágrafo único. Os MiniSTros designados
pelo Conselho Nacional da Ma9lsT~aTura serôo obri­
gaTO~JamenTe escolhidos denT~e juízes dos ~eSTan­

Tes TribunaiS e os demaiS denTre professores de
Di~eITo, advogados e memb~os do MinisTé~io Públ 1­
co} de reconhecida oompeTênclo e comprovada
práTica democráTioa e em defesa dos DireiTOS Huma­
nos} que conTem mais de quinze onos de exercício
profissIonal

A~T. 54. - Os memb~os do T~ibunal ConSTi­
Tucional serão designados por um pe~íodo de OiTO
anos, desde que o'pleno exe~cício desse mandaTo
nõo ulTrapasse o idadc-J ImiTe de seienTa anos

l
ve­

dado a recondução.
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A!"T. /ir{}..
Tribunal ConsTITuoional
~es, o cada dois ano~.

A renova9ão dos membros do
far-se-6 por quarTas par~

e) Assembléia Leglslo~iva,

maiOr'lo de Seus memb~osj
por deolsão do

f) de% mi I cidadãos;

ArT.~. - Não poderá ser esoolhido mi­
nisTro do Tribunal ConsTITucional quem esTeja no
exe~cícjo de mandaTO execuTivo ov legislaTivo, de
oargo de Mrn,sTro ou SeoreTório de EsTado, ou Te­
nha exe~cfdo qualquer dessas funções a~é qua~ro

anos anTes da escolha.

o) o Procuroàor-Ge/"al do República, de
oficio ov o /"eque/"lmenTo de quolque/" cidadão;

g) os en~.dodes aSSOciaTivos de âmbiTo
nacionaf, c~iadas por' lei e COM mais de
Um ano de funcionamenTo;

51 - Sáo parTes LegíTimos paro pro­
InconsTiTuoional idade por omissão~

lhenas quesiões queh) Defenso/" do Povo,
pe/"TlnenTes.são

ArT.
por a a<;:ão de

Lei ComplemenTo/"
incompaTibl I idade.

único
casos de

Parógrafo
eSTabelecerá OUT~os

Al"T. S(J. - O

TiTuciono~ é eleiTo,
Monda~o de dois anos,

PresidenTe do Tribunal
denTre Seus memb!"os,
vedado a ~econdu9ão.

Cons­
pO/"a

·b) as enTidades associaTivos de
nactonaJ 1 cr'iados ou reconhecidas por lei
mois de um ano de funcionamenTo;

c) ~s T/"ibvnais Supe/"iores;

ómbi TO
e com

A/"t.
ConSTiTucional

CompeTe
I

00 Tribunol dJ um ,te/"90 de quelque/" uma das Cómores
do Con9~esso NocJonal;

I
Repúb I I ca:

por so I i o I T09ão do Pre~jdBnTe da e)
de di/"eITo,

aquele que direTamenTe sof/"e/" viola9ão
po/" ,nércia do Poder Públ ico.

b) oUTo/"iza/" o decreTa9ão do eSTado de
SíTIO ou do eSTado de emergênclo.

a) a InCOn$TITUcional idade, em Tese, de
lei ou norma com força de lei j

O) exomjna~ prevenTjVamen~e a conSTiTu­
cional idade de quolque/" nOrma consTanTe de TraTa­
dos, acordos e aTos inTernacionais;

pa/"Te:
II dec I CU"or I medianTe provocação de

ArT . .ãf§ - O prooed i menTo de acusa9ã o con­
T/"O o P/"es.denTe do RepúblIca ou MiniSTro de ESTa­
do, com o objeTivo de 0lcan9a/",a decla/"a9ão de suo
des~jTulção do ca/"go, pO/" viola9ão inTencional do
ConsTiTui9ão, se/"ó ofereCIdo pelo P/"esldenTe do
Senado "ederol e deveró se/" precedIdo de m09ãO
sUbSC~'Ta pela quarTa parTe e apr'ovoda por dOJ~
Terços dos m~mbr'9s de cado Casa do Congresso
Naoional.

a) as con~rovérslas r~Ja~ivas à legj~im;­

dade conSTiTucional dos lals e das o-~os com forço
de Jsi, emanados da União e dos EsTados;

b) o não cump/"imenTo da COnSTiTUi9ão, po/"
omissão das medidas legislaTivas ou execu~ivQs

necessórias po~a Tornar exequíveis e efeTrvas as
norm05 conSTiTucionaiS, asslnal~ndo ao 6rgão do
Poder PóbJico compeTenTe prazo pora a adoção des­
sas provldências~ sob pena de ~espon5abi 1 Idade e
suprimenTo pelo Tribunal ConsTiTucional,

III - processar e Julgar originariamenTe:

. daqueSTão

A/"T, tt~ Não Tem efeiTO /"eTrooTlvo o
do Tribunal que declaro a InconsTiTucio_
de uma no~ma, no Todo ou em porTe~

senj"ença

na' Idade

A/"T. ~ Os recursos pa/"a o Tr.bunal
ConsTITuciohaJ são resTr'iTOS à
InconsTITUcional idade.

A/"T. 6~ - Quando a CorTe decla!"a o i legi­
Timidade ConsTITUoional de uma norma legal ou de
U~ OTo com força de lei, a norma deixa de Ter
eficáCia a parTir d d

o la ImediaTo à pUblIcação dasenTen<;:e.

confl I~OS de ~Trlbuiçpes enTre os
ou Qqueles enTre a União e 05

próprios ESTOdos, ou enTre esTAS

b) o sr
poderes do UnIão,
E9~odos, enTre os
e os Municípios;

t) os acusações feiTOS conTra o Presid~­

Te da Republ ico e os MinlsT/"oS de Es~ado;

d) os demaIS moTérJos que
te) comp1emen~Qr.

Jhe oTribua "

A/"T. 6./t - No exercício de suas aTribui­
ções, o T~ibunQI ConSTiTucional pode~á dividir-se
em Câmaras.

~v Ju190~ em grau de recurso os deCI-
sões dos ~rlbunajs que:

JUSTIFICAÇIlO

d) vin~e Senado~esj

o) o P/"esldenTe da RepúblIca;

c) cinqüenTa DepUTados;

b) o Pr'ocu~ador-Ge~al da Repúbl Icoi

I

J
1)-05 constãtuíntes aprovaram o Regimento Interno da Assembléia Na­

clonel Constituinte p:evendú. Uió'a SuaCONISS.:lO DE GARANTIA DA CDNSTITUIÇ1!.D,RE­

FOffi4í\ E EMENDAS;

2)-Trata-se iniciat:.va inédita na HISTORIA rONSTITUCIDNALISTA DO

BRASIL,O que evidencia o acerto inteli'l'ncia da proposta ,defendida pelo ILUS­

TRE .RELilTOfl,u"13 l{ez que o apoiamento patrocinado pelos me_mbros. desta Cons~i­

tuínte foi cOii1pJ.eto,já que ninguém quest:'ono:.J a SUCO~IISSAO apesar das quase DEZ

MIL eJllcndas propostas ao anteprojeto do Reg.!nterno;

3:A SU8COMISSIIO se debruçou com interesse ~ dedicação sobre as'

matérias a ela aünentes.Foram consultadas propostas encaminhadas pela socied,!

da ,contribuições dos conremecãstas , Ministros,Ordem dos Advogados do Brasil,'

Confe=éncies Nacional dos aíspos oo Brasil,dezenas e dezenas de SUGESTOES dos

Constituintes. iàmbém nos ped!odos de EMENDAS novas e proveitosas constr.íbuíções

foram arroladas;

~6 - São parTes legíTimas pa/"o pro­
InconsTiTUCional idade em ~ese:

ArT.
por' a ação de

b) opl iquem norma cUJa InconsTITucional i­
dade haja sido susciTado du~onTe o processo.

e) /"ecusem a apl loa9ão de qualquer norMa,
com fundamenTO na suo inconsTljuc~onolidade;
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4)-No momento da DECISI\O , ao contrário do acorrido em outras SU3CQ

MISSOES -apés seis horas e meia de discussão- e VOTAÇI\O, POR ESMAGADORA I1AIQ

RIA foi A R P O V A D O o RELATORIO encaminhado à Comissão TEMJ\nCA;

5)-Especialmente quanta ao TRIBUNAL CONSTITUCIOI,\\jqL,projJosta apla~

dia c: reconhecida no âmbito da Suncomissão,no exato momento de sua votação a

DECISI\O FOI UNANI~1E(exceto pelo Const í tuiru,e Nilson Gibson que, ausente no ins­
tente da votação, "a poster.ícr.í". manifestou vota contrária);

6)-Na última fase de B':ENDAS,enquanto apenas cinco propunham su;5rl,

mi::: o Tribunal Const í.tucãonal çmaís de 12 bUSCaVêiP aprImorá-Io ou alterá-lo,se~

pre mantendo a idéia básica da Inícrat.íva,
7)-Quanto ao MERITO,é inquestionável a procedência destainovação

conforme longamento fundamentemos nc Relatório que encaminhamos;

Quando a OAB, CNBB,AssocIações de Magistrados,Ass. do Minist~

r.io Público, Professores e cientistas da Oireito Constitucional,eméritos adv~

gados,reprtesentantes da sociedade civil, oolíticos,CONSTITUINTES e vários '
movimentos populares pedem o TRIBUNAL CONSTITUCIONAL,uma SUBCOM~SSlIO APRO'/ri

COM CàNVIrç1l0, em r e s pe i t o a tão manifesta VONTADE spresento esta

emenda.Mais aindacomo RELATOR que fui ,expressando a pretensão,o desejo e o re

sultado não da rJ~nha vontade MAS 00 COLETIVO AO QUAL SERVE tr.4 RELATOR !

Qaunto ao conteúdo ,oportunidade ,necessidolde ,mérito -e vantaçens

do Tribunal Constitucional, a discussão que se seguirá possibilitará fazê-In.

Preliminarmente , assim JUSTIFICO.Se preciso fôsse ..•

EMENDA 480548-4
~I m:;-;:ftT7'''o~B
lpE.~To M M j:: f{ i E ])/3 t'cH CC!Vl U f2.J

Pl.t:Hl,,,O/«ôOUISSÃO/SUICOMISSiO-------------c} ~O".A~

tJCDM. DA- O(UUtNI2. (1-Ç&Õ ?flR.T,");A-1) i~ €-Lê iTMiJ.l àJeuOV-LJ= TUTO/.luSTII'IC..çio ...,

Com base no Art.' 23, § 2º do Regimento Interno da Assem­

bléia Nacional Constituinte propomos a substituição do art.4B, parágrafo

único , pela seguinte redação e parágrafos, bem como os demais artigos e

incisos e alíneas:

JUS T I F 1 C A ç ~ O

1)-Os Constituintes aprovaram o Regimento Interno da Assembléia Na­

cional Constituinte prevendo. uma SUBCOmSSAO DE GARANTIA OA CONSTITUrçI\O,RE­

FOR~~ E EMENDAS;

2)-Trata-se inicidiva inédita na HISTORIA CONSTITUCIONALISTA DO

BRASIL, o que evidencia o acerto inteligên~ia da proposta, defendida pelo ILUS­

TRE RELqTOR,ur.la lez que o apoâamento patrocínadc pelos me_mbros. desta Consti­

tuinte foi cQj'j'Ip1.eto,já que ninguém quest::cno.J a SUCU'-1ISSAD apesar das quase LJEZ

MIL emendas propostas ao anteorojeto do Reg.Interno;

3:A suscm),!SSI\O se debruçou com interesse ~ dedicação sobre as'

matérias a ela atinentes.Foram consultadas propostas encaminhadas pela socied2.

de ,contribuições dos confemecí.stas , t'linistros,Ordem dos Advogôdos do Brasil,'

Conferêncâas Nacional dos Bispos do Brasil, dezenas e dezenas de SUGESTOES dos

Constituintes.Também nos ped!odos de Et,:ENDAS novas e proveitosas constribuições

foram arroladas;

4)-No momento da DECISlIO , ao contrário do ocorrido em outras SU2CQ

MISSOES -apés seis horas e meia de discussão- e VOTAÇ~O, POR ESMAGADORA I1AIQ

RIA foi A R P D V A D O o RELATORIO encaminhado à Comissão TE~1JlTICA;

5)-Especialll'ente quanto ao TRIBUNAL CONSTITUCIONMAL,proposta apla~

dia c: reconhecida no âmbito da Suncomissão,no exato momento de sua votação a

OECISAO FOI UNANI~:E(exceto pelo Const.Ltuínce Nilson Gibson que ,ausente no ins­
tante da votação J "a posceriori 11 manifestou voto contrário);

6)-Na última fase de Ef.:ENOAS,enquanto apenas cinco propunham su;5rl,

mír o Tribunal Constitucicnnl,mais de 12 bUSCaV2:T' aprimorá-lo ou alterá-loJs=~

pre mantendo a idéia básica da iniciativa.

7)-Quanto ao MERITO,é inquestionável a procedência destainovação

conforme longamento fundamentamos no Relatório que encaminhamos;

Quando a OAB, CNB8,Associações de Magistrados,Ass. do Ministé

r.io Público, Professores e cientistas do lJireito Constitucional,eméritos a::'1~

gados,reprtesentantes da sociedade civil, políticoS,CONSTITUINTES e vários'
movimentos populares pedem o TRIBUNAL CONSTITUCIONAL ,uma SlJBCO~:~SSAO APRO'/ri

co.\l Co.WICÇI10, em r e s pe i t o a tão manifeste VONTADE spresento esta

emenda.Naís aindacomo RELATOR que fui .expressando a pretensão,o deseja e o re

sultado não da minha vontade MAS 00 COLETIVO AO QUAL SERVE tr.4 RELATOR

ArT.~8.- A ConsTiTuIÇão não perderá sua
vigência se deixar de ser observada por aTo de
força ou se for modIfIcada por meio diverso do
p~evis~o em seu próprio TeXTo.

Qaunto ao conteúdo,oportunidade,necessidade,mérito e vantagens

do Tribunel Constitucional, a disCUSSBJ que se seguirá possibilitará fazê-Io.

Preliminarmente,assim JUSTIFICO. Se preciso fôsse ..•

,,=,. )

l.uTOR------~"'--------l

1'LtNiRlo/eouls'i.o/suIlCOIlI':l!O------------

OIUlA!k1 ,) AÇ8Ô 74 'RT; 2>tl i? ; -4 1 e l,.E. IroR!J1..
_________ "I'rTTl\I.I"'tTI'~&rio _

Com base no art. 23 ;.: § 2º do Regimento Interno da A.N.C. propomos a
nova redação e numeração do Art. 52 e 53 , bem como seus parágrafos

A~T. 6~ - A ConSTITuição poder6 ser ~e­
forMada ou emendada, segundo as normos previSTas
neSTe CapíTulo,

EMENDA 480549·2

Parágrafo únIco - Na hipÓTese de aTo de
força ou de modificaçõo não aUTorJzado, Todo clda­
dôo, invesTido ou não de aUToridade, ieró o dever
de colaborar poro o resTabelecImenTo da plena e,
efeTiva vigência da ConsTiTuiÇão.

Con base no art. 23 § 2º do Regimento Interno da A.N.C. propomos a substi­
tuição do art.49 pela seguinte redação e parágrafos.

Ar~.qf.- Ficará impedido de ocupar cargo
ou exercer função públICO, clvi J ou roi I r~ar, quem
oTenTar por meios violenTos conTra a Cons~iTulçãa.

§ 10. - O diSpOSTO neSTe arTigo não ex-~

clui a cpl Icação de ouiras penal Idades previsTas'
em lei.

§ 20. - Sôo inafiançáveis os crimes pra­
Ticados conTra a ConSTiTuição e a prescrição dai
punibi I idade só começarõ a correr a parTir da daia
do res~abelecimenjo do ordem cons~iTuclonal.

§ ~o. - A reforma vIsa a alTerar a eSTru­
~ura do Es~ado, a org~nizaçõo ou a compeTência dos
poderes. da saberen i a, a dec J oraçõo de di re I "tas e
suas garanTias e as normas p~evisTas nesTe
CapíTulo.

r·'L~l(. ....I,

1,,1 ' .. "; I C, C.I ....u r c r- ~..:: ~I.· ç'-

~':(l'_

.I, "'.' .. '..... 1'

:.:.:). - :-:v __ n I u·_, I

'"1'J~» I I'" -r I 1.1 ,_,~:-_

I l" I c ;"., _'\_'( " .'
<:"'"1 I ::~n -~.j lJ--~ "';"r ,,'" ...,- não

§ 12 0 . A emenda viso o olTe~ar

compre~ndidas no parógrafd an~erlor.

normas

(~(,r-.. '... ,')

rum lh
tulç"':(i

:l~ é
t
1lC. 23 § :' ...1 ~O R":Jüjl~nto Interno da o. u.r. propcnos a subst í.,

J I"\L • 50 .

formada
TIO nem

§ 30. - A Cons~iTuição não poderá ser
nem emendada na vIgência de eSTado de
de eSTado de emergência.

re­
sí-

1'J U".)'. c, '~""~>3 :.,u' .. IIGú:::" (.')~J , ..... \ QX_':-C'lr';l"'.· C·f" c-, ..o......!") (,)J

;'.)1; c;.",: <» IJ:,~'I IC':I,

"} ",""'; r'

J\r"t .5:> - O C':,I,~;r.·_,:;.->o pnr r'1-:J I c,,"', n ob"'~") I u-
'r_; l,l'·I"'!.)"""J •• l)(')r l • c'· _í"'_ rCl(' (;:'>"1.- I' '::'} ç::

\:'J ':.') '/"",~h': ,'nl .I~J .._., ':''':' I i I C' 1-. 'I -n·.-e Ó r;u

ArT. 6ft - A propOSTa de reforma da Cons­
TITUição poderá ser apresenTada:

I peJo Senado rederal ou pela Cãma~c

dos Oepu~odos,. por maioria dos seus membros;
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II por mais do meTade dos Assembléias
LegislaTivas dos . Es~ados~ monlfeSTando-se~ cado
uma delas, peJa maio~la de seus membros;

çôo do proposTO, Três por cenTo dos eleiTores, de,
pelo menos, um Terço dos unidades do Federação po­
dem requerer que o proposTa aprovada seja submeTi­
do o "referendum" popular.

III - por meio por cenTo dos eleiTores de
cada uma de, pelo menos, mais da me~ade das unida­
des do Federaçâo:

Par6grafo ~nico - N80 ser6 objeTo de de~

Iberaç80 a proposTo de reformo que revogue:

§ 30. - A proposTa referendado pelo povo
ser6 promulgada como Emendo à ConsTiTUIÇ80 pelos
Mesas da Câmara dos DepUTados e do Senado Fede~al,

com o ~especTivo número de ordem.

a - a formo federaTivo de ESTado;

b - a forma ~epubl icone de governo;

é - o VoTo direTo; secreTO, universoJ e
perl6dico;

ArT. 6f - A proposTo de emehda rejeiTada
não pode ser apresenTada na mesma e na sessão le­
8.slaTiva seguInTe.

JUS T I F I C A ç A O

d - a separação dos Pode~esi e

x - de um Terço dos me~bros de cada Casa
do Congresso Nacional;

ArT. 6~ - A ConSTiTuição poderó ser emen­
dado medianTe proposTo:

ArT. 66 - A propOsTo rejeiTado n80 pode
ser apresenTado no mesma legislaTura.

3:A SU8COM!SSAO se debruçou com interesse " dedicação sobre as'

matérias a ela at.ínentes.Foram consul.teoas propostas encaminhadas pela socied~

de,contl;ibuições dos conf'ernecí.stas , Ministros,Ordem dos Advogados do Brasil,'

Conferêncãas Nacional dos Bispos do Brasil,dazenas e dezenas de SUGESTOES dos

Constituintes.Também nos pedradas de EMENDAS novas e proveitosas constribuições

foram arroladas;

4)-No momento da OECISf1.D , ao contrário do ocorrido em outras SUSCQ

MISSOES -após seis horas e meia de discussão- e VOTAÇAO, POR ESMAGADORA IlAIQ

RIA foi A R P O V A O O o RELATORIO encaminhado à Comissão TEMATICA;

5)-Especialmenté quanto ao TRIBUNAL CONSTITUCIONMAL,proposta apla!:'.

dia" reconhecida no âmbito'da Suncomissão,no exato' momento de sua votação a

OECISAO FOI UNANIME(exceto pelo Constituinle Nilson Gibson que .ausente no Ins­
tante da votação,"a posteriori" manifestou voto contrário);

6)-Na última fase de Et':ENDAS,enquanto apenas cinco propunham supr.!

mír o Tribunal Constitucíonal,mais de 12 buscavam aprimorá-lo ou alterá-Io,se!:!

pre mantendo a idéia básica da iniciativa.

7)-Quanto ao MI:RITO,é inquestionável a procedência destainovação

conforme longamento fundamentamos no Relatório que encaminhamos;

Quando a OAB, CN88,Associações de Magistrados,Ass. do Ministi

rio Púb!ico, Professores e cientistas do Direito Constitucional,eméritos actvE.

gados reprtesentantes da sociedade civil, onlI ticos, CONSTITUINTES e vários'
movim~ntos populares pedem o TRIBUNAL CONSTITUCIONAL,uma SUBCOM~SSAO APROVA

Co;~ fONVICÇAO, em r e s pe i t o a tão manifesta VONTADE spresento esta

emenda.l~ais aindacomo RELATOR que fui .expressando a pretensão ,o desejo e o re

sul taco não da dinha vontade MAS DO COLETivo AO QUAL SERVE UM· RELATOR

1)-05 Constituintes aprovaram o Regimento Interno da Assembléia Na­

cional Constituinte prevendo. uma SUBCOMISSAO OE GARANTIA DA CONSTITUIÇAO,RE­

FORMA E BJ,ENOAS;

2)-Trata-se inicié:tiva inédita na HISTORIA CONSTITUCIONALISTA 00

BRASIL,o que evidencia o acerto inteligência da proposta,defendida pelo ILUS­

TRE RELATOR,uma ~'e;: que o apcãamento patrocinado pelos me_mbrOs.. desta Consti­

tuinte foi compJ.eto,já que ninguém que~~t:'onou a SUCOMISSAO apesar das quase Gt:Z

MIL emendas propostas ao snteprojsro do Reg.Interno;

d;,...e i 'tos e sa1"an"t I as I nd i v (dua:.i Si.e - os

A~T. ~- ApresenTada uma proposTa de ~e­
forma~ a elo serão anexadas as p~opos~os de emenda
em curso e aberTo o prazo de 'trinTa dias para ~e­

ceblmen"to de qudJsquer ou~ras.

§ ~o. - A proposTo de reformo à ConsTi­
Tuição será discu'tiva e VOTada em duas sessões le­
gislaTivas considerando-se aprovada qüando ob~i­

ver, em ambas as vOTações, o voTo favoróveJ de
dois Terços do Congresso Nacional e a raTificoç8ó
de pelo menos dois Terços dos Assembléias Legisla­
~ivas dos ESTados, manJfesTando-se cada uma delas
po~ maio~ia de doiS ~e~ços de seus membros.

§ 20. - A proposTa raTif'cado peCas As­
sembléias LegislaTivos seró submeTida o
"referendum" dan~ro de cen~o e vin~e dias a con~Qr

da publicação do ~esul~ado da vo~cçõo dos
Assembléias.

§ 30. - A proposTa referendada pelo povo
ser6 promulgada pelos Mesas da Câmara dos DepuTa­
dos e do Senado rederol com o respecTIvo número de
ordem. .

II - de um Terço das Assembléias Legisla­
Tivas dos ESTOdos, manifesTando-se cada uma delas
pela maioria de seus membros;

Qaunto ao conteúdo,opOltunidade,necessidade,mérito e vantagens

do Tribunal Constitucional, a dãseussão que se seguirá possibilitará fazê-lo.

XII - de Tribunal Superior, medianTe mai­

o~ia absoJu~a de seus membros; Pr~liminarmente,assim JUSTIFICO. Se preciso fôsse ...

Inclua-se os artigos abaixo nas " Disposições Transi-

TiXTO/"lU5T1rICA';lo ,

tórãasv ,

'----!.~~~~"'__.!LLl~'__ ___J1 5:';g=:J
• PLtN'\RIO/coll,,~i.o/sV8eOI.lI:l5ta--- ~__~
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EMENDA 480550-6
t=J ~'''/TONC IV <'- lo- t: f? I t i) d i c. H

IV de melo por cenTO dos eleiTores de
cada uma de, pelo menos, um Terço das unidades dQ
rede,..açõo.

Ar-r . 68 - A proposTo de emendo à Consi" i ­
Tuição será disouTlda e voTada em sessôo do Con­
gresso Nacional em dois Turnos, com inTervalo mf­
nimo de CenTO e oiTenTa dias, considerando-se a­
provada quando obTjve~, em ambas as VOTações, o
VOTO favoróvel da maioria absolUTa de seus membros
e a raTiflcoÇ~9 ~e mOls da meTade dos Assembléj~5

LegislaTivas, por decisão da maio,..ia absolUTO de
seus membros.

§ 10. - Dispensar-se-ão o segundo Tu~no e
a rOTlflcaçõo pelas Assembléias LeglslaTivQS,
quando o proposTo for aprovada por quaTro quinTos
do Congresso Nacional.

§ 20. - Em qualquer dos hip6Teses prevjs­
~as nesTe ar~i90, aTé novenTa dias ap6s Q ap~ova-

ciol dos
cional,

A~T. ~6 - Poro efeiTO de prOVimenTO lnj­
CQ~90S de MjnisT~o do Tribunal ConsTl7u­
os mandaTo~ dos indicados pelo Conselho
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Qaunto ao conteúdo,opol·tunidade,necessidade,mérito e vantagens

do Tribunal Constitucional, a discussão que se seguirá possibilitará fêzê-lo.

Nacional da MoglsTraTura, Congresso Nacional, Che­
fe do Poder ExecuTivo, MInisTério Público e Ordem
dos Advogados do Bras! I Terão a duraçõo de OITO,

seis, quatro, dois e dois anos, respecTivamenTe,
faculTada a recondução dos represenTanTes das duas
úlTimas classes.

1)-Os Constituintes aprovaram o Regimento Interno da Assembléia Na­

cional Constituinte prevendo. uaa SUSCüMISSIID DE GARANTIA OA CONSTITUIÇIlO,RE­

FORl-1A E 5V,ENDAS;

2)-Trata-se ~niciat:.va inéd:.ta na !:lISTORIA CONSTITUCIONALISTA 00

BRASIL,o que evidencia o acerto inteligência da proposta,defendida pelo IL.US­

TRE .RELATOR,uma l:ez que o apoãemento patrocinado pelos lõle_mbros. desta Consti­

tuinte foi cOõi'pleto,já que ninguém questionou a SUCOMISSIIO apesar das quase DEZ

MIL emendas propostas ao anteprojeto do Reg.!n~erno;

3:A SUSCOMISSIIO se debruçou com interesse '" dedicação sobre as'

matérias a ela atinentes. Foram consultadas propostas encaminhadas pela socied.!!.

de ,contribuições dos confernecistas, r~inistros,Ordem dos Advogados do Brasil,'

Conferências Nacional dos Bispos do Brasil,dezenas e dezenas de SUGESTOES dos

Constituintes. Também nos pedíodos de EV,ENDAS novas e proveitosas constribuições

foram arroladas;

4)-No momento da DECISIIO , ao contrário do ocorrido em outras SlJ.3CQ

MISSOES -apés seis horas e meia de discussão- e VOTAÇIlO, POR ESMAGADORA liAIQ

RIA foi A R P O V A O O o RELATORIO encaminhado à Comissão TEMJ\nCA;

S)-Especialmente quanto ao TRIBUNAL CONSTITUCIO~~AL,proposta apla~

dia 0= reconh'ecida no âmbito da Suncomissão,no exato momento de sua votação a

OECISIIO FOI UNANHIoE(exceto peüo Constituime Nilson Gibson que ,ausente no ins­
tante da·votação,"a posteriori" manifestou voto contrário);

6)-Na última fase de Ell,ENDAS,enquanto apenas cinco propunham suiSrl,

mir o Tribunal Constitucionnl,mais de 12 buscavam aprimorá-lo ou alterá-Io,sa.::!

pre mantendo a idéia básica da iniciativa.

7)-Quanto ao MfRITo,é inquestionável a procedência destainovação

conforme longamento fundamentamos no Relatório que encaminhamos;

Quando a OAB, CNBB,Asscciações de Magistrados,Ass. do Minist~

r.io Público, Professores e cãentastas do Direito Constitucional,eméritos advE.

gados,reprtesentantes da sociedade civil, polítícos,CONSTITUINTES e vários'
movimentos populares pedem o TRIBUNAL CONSTITUCIONAL,uma SUOCffi'.rssllo APR9'/P.

COM CONVICÇAO, em r e s pe i tos tão man':festa VONTADE spresento esta

emenda.Naí.s aíndacomo RELATOR que fui ,expressando a pretensão,o desejo e o re

sultado não da rUnha vontade I-lAS DO COLETIVO AO QUAL SERVE UM RELATOR !

Art. ~- ESTa ConsTiTuiçâo será submeTi­
do o "~efe~endum" populo~.

A~t. ~4 - O Cong~esso Nocionol. no p~ozo

móxlMo de cenTo e oiTenTa dias, medianTe lei COM­
plemenTar, regulará o funcionamenTo do Tribunal
ConsTITucional, as norma~ de procedlmen~o e as
condições para o exercício do ação de inconsTiTU­
cional idade perante o mesmo, observados os princí­
pIOS eSTobelecidos neSTO ConSTITuição.

JUSTIFICAÇAO

Preliminarmente, assim JUSTIFICO.Se preciso fôsse .•.

EMENDA 450551·4
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tnclua-s~ np6s o Art. 12 do Substitutivo o scgui~

te [ILLiGo, renum:~rarldQ-sc ns ~~m1is'

1lArt. - Sc:nentc p~derJo concorrer bs eleiçôas

nO~lOI'dis, esloduais c [~unicipGi~ os r'arLidos r1o!iti
cos que contalcm o mínimo de me~o por c2nLo de flli;

dos em 1'el~çno no lot&1 de eleitores do Pois, d0
Estado) do líun t c ip í o OLl (lu Dist I' i.to re spcct 1 VQ[llente J

proibidq a filiaçflo em mais de um Pnrljdo .

_". . J

.TUSI] J 1 (',\(::\0

o Ar t , 17 do Sub s t Ltut i vo o seguinte 01'1 igo

0$ dl'1) ..i i s ,

Inclu~-$C'

r cnunc CPIHlo-Sl"

(CI._ Iltll.ll'hJS ha·~tdlltl' juv t .: a illl]U~~lO cles s c p t c c c r i o que

IH.'fhol d c f i r-t- ~l PtI' t lClll.It.'<W dos p~lrtidc.'-;l no l'un do 1'::11 ,d~

1111 c' à plopn!:'/J';d<l e l c i t o i aI ~;1.tttU1t1. Lll'L'lIC.ll'~::·IO, h,.~>t~il~l'

v.i , {lo o c r l t é i i-o (llll pnlpc'Ir'O~ 1".11.1 Jll"I~,t1Cnl- o glall fl< re

p1('t,C'ntati'ldd<1~ t1.I', \!~ll'lli"lÔ('S Polít 1 c a s.

"Ar t , - SílÕ cons í dc rridos Pa r t idos de ~illlhi to nac í on.rl , e

Ctl!..l tal gO~dd(lo do pJJ\'ilC:~~lO de a.. c...... so ;i p i opug aud« c L...:i­

tOl.JL [,lutuít,l c aos rv curs o s do f'un do p m t rd â r r o , os quo

ti\C'rC'111 ob t i clo , H,J'" u l t i mus o t o r çbcs p~'ln a CraJ11Hltl dos TJLp~

t.1~:fl'; 1 UI11 por cento dos v o t ns apu r.idns, ou 11M por ccn t o d ns

C~It~~ r r as n n Crin\drd d o s Dcput ado s ,

.1lJSllrICAÇi\O

I -Achn.no s ncce s s é r t o e x i q í r elos Pn1'Lickl" um 1'''NC.flll,:'~
I cr z o avn I par a Clllj po s s an, concur r e r ~lC; o Lc i çüc s • COllJ o s Ln dLSPOS~~l\J'

::~st0I10S v':ll·.,i'J~nn(lo n Lu t n p(J,'Ltclár 1.l .
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AtJTOR---------------

ROSSI

Substitua-se a redação do artigo 16 pela seguinte:
Art. 16 - Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Pr~

feitOS e Vereadores terminarão em 31 de dezembro .de

1988.

r-r-r 'I.ENARIO/cOI,lISsÃo/sUIlCOllllJ3ÃO-------------,

, ORGANI ZAÇAO ELEITORAL, PARI'rn!iRIA E GAP.ANTIA DAS INSTITUIÇOES

O artigo 18 do Substitutivo passa a ter a seguinte redação:

= TEXTO!olUSTIFICAÇAO------------------,

~__-----_-- PLENARIOlcOM1SS40/sUIlCONISSÃO----- _

tJcomSSAO DA ORGANI2ACÃO ELITORAL, PARTIDÃRIA E GARANTIJ
DAS TNSTITITT COES nxTo/,JuSTIFICAÇ~O- _,r . Suprima-se o artigo 17 do Substitutivo.

EMENDA 450567-1

L -!

EMENDA 450565-4
A.lJrOA---------------

[JCONS1'ITlJINTE fMNC1SCO ROSSI

=="'-...u,............""'...,,=~'_ TEXTOI...u'TIFICAÇÃO-------__--_----_,

f? CONSTITUINTE FRANCISCO ROSSI

EMENDA 450566·2

tJ CONS'l' T'l'UU I1'E f}l"NCISCO

~OATA~'09! 06/87

G~:T"0:J

tI;jA~;;J

e 8ar1

ELITORAL PARTIDÃRIA E GARANTI

RG~~I

__________ TEXTO/JUSTiF'J::AÇ:;;~----------_-----__,

_____ PLEH4RO/CO>.lISSÃo/sUBCO ..'SSÁo-------------,

EMENDA 450562-0

tJCO~J~TITUI"Ts PR.O~CI~CG

EMENDA 450561-1
tJ Constituinte FRANCISCO ROSSI

contra a livre criação dos partidos políticos.

Todos os eleitos deve:-> ter os seus mandatos preser­

vados. nos partidos sob cuja legenda conquistaram U!lI3.

uma cadeira no Congresso làciol".al.

Suprim3rn-se os §§ 19 e 29 do art. 12 do Substitutivo.

Justificação

As exigências dos citados dispositivos atentam

m---------- PLEt.AIlIO!COI,lISS.iO!SUBCO"'15SÃO ----,

17T=~-==="-"""'=='--------TE,(TO/"USrIFlcAçÃO ~

Suprima-se o art. 13 do Substitutivo.
Art. 18 - O mandato do atual Presidente da República termi
nará em 31 de dezembro de 1988.

Inclua-se onde couber:

EMENDA 450563-8'
t: CONSTITUINTE FRANCISCO ROSSI

EMENDA 450568-9
t:CONSTITUINTE FRANCISCO

..UTOR----------------,

ROSSI

Subccmissão do Sistena Eleitoral.

EMENDA 450569-7
tJ Constituinte FT<l\NCISCO ROSSI

Inclua-se onde couber:
"ArT. As eleições para qualquer cargo eletivo

serão realizadas no segundo daningo do mês de novembro

e, no mês de dezembro , em caso de segundo turno.

Parágrafo único. A posse dos eleitos

àar-se-á no primeiro dia do ano subsequente ao da

eleição. 'I
,J1lstificacão

Estamos propondo as datas mais ad..quadas

para a realização de elelções e posse dos eleitos, aprovadas pela

Art. - O processo de votação e apuração é o e1etr~nico.
Parágra10 Onico - Onde não for possível a implantação
desse processo, serã utilizada a cedú1a oficial única,

cujo modelo depende da aprovação pelo Congresso Naci~

na1, cento e vinte dias anres das eleições.

~ PLENAAlo/cONISSÃO/suIlCOt,lISSÃO-------------,tJ à;mi~sªo de Organização Eleitoral,Partidária e Garantias das Ins­
LILttLçoes .

L
As datas propostas no Substitutivo - até

noventa ou cem dias antes do ténnino do nandato - podem recair em

. _ dias diferentes a cada eleição, o que não é recanendável.

. TEXTO/JUSTlFICAÇÃO------------------,r­
I
I

comssÃO DA ORGANIZACAO ELITORAL PARTIDÁRIA E GARANTI

Os Prefeitos Nuni c í.pu í s e Vereadores eLeii tos em 15

de novembro de 1988, terão seus mandatos encerrados

em 3L de dezembro de 1992.

Dê-~e a seguinte redação ao art. 14:

Art. 14 - Os mandatos dos Senadores eleitos em 15 de novem

bro de 1982, dos Governadores e dos Vice-Governa

dores, dos Deputados Federais e Estaduais, elei­

tos em 15 de novembro de 1986, terminarão em 31

de dezembro de 1990 •.

EMENDA450~
C:CONSTITUINTE FRANCISCO ROSSI

r:;-r---------- p1.tNAArO/coMISSÃo/sU9COM'SSÃo --,

r:s.., .~------ T"XTO/JuSTIFrc4çÃo ~

Dê-se a seguinte redação ao art. 15


